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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 50.653 — DE 24 DE

MAIO DE 1961

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos . da Companhia Hemis-

férica de Seguros.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
ries têrnios do Decreto-lei n9 2.063,
de 7 de março de 1940, decreta:

Art. 19 Ficam aprovadas as alte-
rações introduzidas nos Estatutos da
Companhia Hemisférica de Seguros,
com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, autori-
Sada a funcionar pelo Decreto nú-
mero 40.588, da. 26 de dezembro de
1956, conforme deliberação das As-
sembléias Gerais Extraordinárias rea-
lizadas em 9 de maio e 4 de novem-
bic de 1960.

Art. 29 A Sociedade continuará in-
tegralmente sujeita às leis e regula-
mentos vigentes, ou que venham a
vigorar, sôbre o objeto da autoriza-
ção a que alude aquêle decreto.

Brasília, 24 de maio de 1961; 140r
da Independência e 73 9 da República.

;seno QUADROS.

Artltur Remardes 'Filho.

ATA DA SÉT TM A ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
COMPANHIA HEMISFÉRICA DE
SEGUROS
Aos nove dias do mês de maio do

ano de mil novecentos e sessenta, às
dez horas, na sede social da Compa-
nhia Hemisferica de Seguros, à Ave-
nida Almirante Barroso 119 90, 109
andar, em primeira convocação,...reu-
niram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária, acionistas representando
mais de dois têrços do capital So-
cial, conforme se verifica no Livro
de Presença de Acionistas. Tomando
a palavra, o Sr. Paulo Teixeira Boa-
vista, disse que, havendo número le-
gal, declarava abertos os trabalhos e
convidava os acionistas presentes a
elegerem entre si, um presidente para
dirigir a Reunião que iria ter início.
Foi proposto e aceito o nome do Se-
nhor Arthur Ribeiro Júnior para pre-
sidir a sessão. Assumindo a pre-
eidencia, o Sr. Arthur Ribeiro Jú-
nior convidou a acionista Maria He-
lena Lopes Corrêa para secretariar
os trabalhos. A seguir, foi dispen-
sada a leitura do Edital de Convoca-
ção publicado no Diário Oficial dos
dias 28, 29 e 30 de 'abril pesa, e no
"Jornal do Comércio" dos dias 29 e
30 de abril e 1 de maio de 1960,
por ser o mesmo 'do conhecimento de
tod,s os presentes. Logo após, o Se-
nhor Presidente disse que Como era
do conhecimento de todos, a reunião
presente tinha em vista o exame da
proposta da Diretoria, acompanhada
do Parecer do Conselho Fiscal, para

alteração dos Estatutos Sociais, cujo
texto é o seguinte: eConsicleranilo:
19) ser elevado o custo, administra-
tivo das Companhias de Seguros hoje
em dia; 29) ter a experiência demons-
trado ser desnecessário um número
superior a 3 (três) Diretores; 39)
haver a necessidade de melhorar a
remuneração dos Diretores que se
dedicam efetivamente à Companhia;
propomos a modificação dos artigas
6°, 89, 16, 19 e 23, letra e, que regu-
lam a remuneração e composição da
Diretoria e do Conselho Consultivo,
conforme redação abaixo: Art. 69 A
Sociedade será administrada por uma
Diretoria composta de 3 (três) mem"
bros que serão eleitos pela Assem-
bléia Geral entre os acionistas ou
não, pelo p-azo de 1 Stim) ano, sendo
permitida a reeleição. Art. 89 O
Presidente perceberá Cr$ 15.000.00
(quinze mil cruzeiros), o Diretor-Ge-
rente Cr$ 14.000,00 (quatorze mil
cruzeiros) e o Terceiro-Diretor 	
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) men-
salmente. Art. 16. Ficará a critério
da Diretoria, a criação do Conseato
Consultivo, que compor-se-á de 2
(dois) a 6 (seis) membros, escolhidos
pela mesma dentre os acionistas ou
não, e pelo prazo de .1 (um) ano.
sendo permitida a recondução. Ar-
tigo 19. Os membros do Conselho
Consultivo exercerão as suas funções
em caráter gratuito, salvo decisão
específica em contrário da Assembléia
Geral. Art. 23. Os lucros líquidos
que se verificarem anualmente, de•
pois de deduzidas as reservas exigí-
veis pela legislação de seguros, serão
distribuidos da seguinte forma; e)
10% (dez por cento) ao Presidente,
8% (oito por cento) ao Diretor-Ge-
rente e 6% (seis por cento) ao Ter-
ceiro-Diretor, desde que seja distri-
buído aos acionistas, um dividendo de
6% (seis por cento) do Capital So-
cial" — Submetida à aprovação, foi
a proposta' aprovada por unanimi-
dade. Em seguida, pediu a palavra o
Sr. Chnio Silva, que propôs à As-
sembléia que, a partir daquele mo-
mento e antes mesmo de aprovada a
reforma estatutária pelo Departa-
mergas, Nacional de Seguros Privados
e CaPitalização, passassem os mem-
bros do Conselho Consultivo a exer-
cer suas funções a título gracioso, ao
contrário do que vinha sucedendo até
o momento, o que foi aprovado imã-
nimemente pelos presentes. O Pre-
sidente declarou estarem esgotados
todos os assuntos para a discussão
dos quais havia sido aprovada a As-
sembléia e indagou se alguém mais
desejava fazer uso da palavra. O Se-
nhor Clinio 'Silva dirigiu-se à Assem-
bléia e pediu a autorização da mes-
ma para mandar transcrever logo em
seguida à ata da presente Assem-
bléia, a da realizada em 12 de ja-

neiro de 1957, que por omissão tinha
deixado de ser transcrita no Livre
próprio. Pedia também, que • fôsse
aprovada a ressalva na ordem de
numeração das atas, passando a ser
a segunda a que figura como pri-
meira e a terceira a que consta como
segunda. Tendo sido aprovada a pro-
posta por unanimidade e como nin-
guém mais quisesse, fazer uso da pa-
lavra, o Presidente deu por encer-
rada a Assembléia, tendo eu man-
dado lavrar a presente ata que vai
por mim, Secretária, assinada; bem
C01110 pelas demais pessoas presentes.
Rio de Janeiro, 9 de inalo de 1950
— Maria Helena Lopes Corrêa. -
Arthur Ribeiro Júnior. — Clinio Silva.
— Maria Helena Lopes Corrêa. —
p. Seguradora das Américas S. A.
— p.p. Maria Helena Lopes Corrêa.
— p. Cia. Sol de Seguros — p.p.
Maria Helena Lopes Corrêa. — por
Boavista de Administração Ltda. —
p.p. Maria . Helena Lopes Corrêa. —
p. Banco do Crédito Territorial S. A.
— p.p. Maria Helena. Lopes Corrêa.
— p. Carznein Mack Freire — p.p.
Maria Helena Lopes Corrêa. — por
Angela Ramos Brandão — p.p. Ma-
ria Helena Lopes Corrêa. — p. Mi-
randolina Paes Ribeiro — p.p. Ma-
ria Helena Lopes Corrêa. — Paulo
Teixeira .Boavista. — Arthur Ribeiro
Júnior.

Declare que a presente é cópiasfiel
da ata lavrada no Livro Competente.
— Clinio Silva, Diretor.

(N9 38.791 - 20-11-61 - Cr$ 510,00).

(*) DECRETO N.9 51.348 — DE 11
DE NOVEMBRO DE 1961

Altera dispositivos do Decreto nú-
mero 51.341, de . 28 de outubro de
1961, e dá outras providências.

NIINISTÉRIO DA JUSTI-
ÇA E -NEGÓCIOS

INTERIORES
DECRETOS DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1961
O Presidente da República resolve:

NOMEAR:

Em face do que consta do Proces-
so n.9 53.656-61, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
De acôrdo com o artigo 112, item 11,

da Cronstituição Federal,
Plínio de Freitas Travessos para

exercer o cargo de Juiz efetivo, da
classe de jurista, do Tribunal Supe's

(*) Nota do S. Pb. — O Decreto
ri.° 51.348, de 17 de novembro de
1961, est4 rsublicado em Suplemento
à presente edição do Diário Oficial,
— Seção	 Parte I.

teor Eleitoral, na vaga decorrente do
término do primeiro biênio do man-
dato do Dr. Plínio de Freitas Tra-
vessos.

Brasilia, em 21 de novembro de
1961, 140.9 da Independência e 73.'
da República.

João GOULART

Tancredo Neves
Alfredo Nasscr. _

O Presidente da República
NOMEAR:.

Em face do que consta do Pro-
cesso ri.9 51.002, de 1961, do Minis-
tério da. Justiça e Negócios Interio-
res,
De acôrdo com o artigo 112, item

II, da Constituição Federal,
Maximiano da Matta Teixeira pa-

ra exercer o cargo de Juiz do Tribu-
nal Regional Eleitoral dei Estada de
Goiás.

Brasília, em 21 de novembro de
1961, 144,9 da Indepenencia e 73.9
da Repablica.

João GOULART
Tancredo Neves

Alfreclo Nasser

O Presidente da República, reiolve
NOMEAR;

Em face do que consta do Proces-
so n.9 51.002, de 1961, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores,
De acórdo com o artigo 112, item II,

da Constituição Federal,
José Lopes Rodrigues para exercer

o cargo de Juiz do Tribunal Regio-
nal Eleitoral do Estado de Goiás.

Brasília, em 21 de novembro de
1961, 149.9 da Independência e 73.9
da República.

João GOLTLART

Taiicredo Neves
Alfredo Nasser.

O Presidente da República resolve
NOMEAR;	

•	 •
Em face do que consta do Proces-

so n.9 51.002, de 1961, do Ministério.
da Justiça e Negócios Interiores,
De acôrdo com o artigo 115, combi-

nado com o artigo 112, item II, da
Constituição Federal,
Bento Odilon Moreira para exer-

cer o cargo de Juiz Substituto do
Tribunal Regional Eleitoral cio Esta-
lio de Goiás.

Brasília, em 21 de novembro de
1961, 140.9 da Independência e 73.°
da República.

João GOULART

Tancredo Neves
Alfredo Nasscr
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Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de sitas assinaturas, na
parte superirc do endéréço vão
impressos o número dó talão

1

 les p.rovidenciar a respectiva
renovaçáo com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

- .As Repartições Públicas
cingir-sc-ao ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de

, fevereiro de cada . ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos" competentes., -

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclareeimentos.quan(o
à sua . aplicação, solicitamos
dêem - preferência. •à remessa
por meio de cheque ou vale.
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro. do Departamento
de Imprensa Nacional.

• •-• Os suplementos ás ali-
çiks dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos, assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura. v	 .

-O custo de cada exemplar
atrasado doi órgãos oficiais
será, na Venda avulsa, acresci-
de) de Cr$ 0,50, sè do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por alto
decorrido.

-	 ASSINATURAS •

11CPAR1 içõES E PARTICI:LU:ES 	 FuxcloxÁmos
Capital e Interior: 	 ,	 Capital e Interior:

Sem ente . . .	 Cr-$50,00 Semestre . . . . Ci	 39,99
Ano 	  Cr$ 90,00 Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:-	 Exterior:
A nr, 	  Cr$ 136,00 Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês e -O ano em
gize findará:	 .

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

ONEPE 04 SECA° 011 rigoAcio
MAURO MONTEIRO
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- As lieparltrões Públicas
deverá° remeter rk expediente
destinado à puldwasyie nos
jornais, diárianiente, até ás
15 horas, exceto 'aos saados,
quando deverão fazê-lo até às
1],a) horas.	 •

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída,. hos
casos de erros ou omissões, de.,
verão ser formuladas por es-
crito, à Scçãe, de Redação, das
9 ás 17,30 horas, no máximo
até 72 horas apás a saída dob
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e entendas.

- -EX-Cettradas Os para o
exteriár, que serão sempre
anuais, as - assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épa
ca,'por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser sus pernas sem
aviso prévio.

NODIEARI
Em face do que consta do Processo

219 11.771, de 1955, do Ministério da Para o Quadro de Pessoal - Parte
Pe.i.nariente do Ministério da Jus-Justiça e Negócios Interiores,
riça e Negócios Interiores, de aceira°
COM o artigo 12, item v, alínea C, da
Lei n9 1.111, de 28 de outubro de

•1952, combinado com- o artigo 29 do
' Decreto n9 50.285, dé 21 de fevereiro

de 1961:

I) para exercer, em caráter interino,
o cargo de Oficial de Administração,
classe A, nível 12, do Grupo Ocupa-
cional AF-200	 Administrativo:

1) Cárlos Alberto Wanderley, na
vaga decorrente da promoção de Ma-
ria Lui2a de Carvalho.

II) para exercer, em caráter interi-
no, o cargo de Escriturário, classe A,
nível 8, do Grupo Ocupacional AF-200

„eld,ministrativo;

O Presidente da RDpública resolve

NOMEAR

Em face do que consta da , ,ro-Jes-
so n9 51.002, de 1961, do Mligterio
da Justiça e Negócios Interiores,

De acórdo com o artigo 115, combi-
nado com o artigo 112, item II, da
Constituição Federei,

Benedito Barreira de Morais para
exercer o cargo de Juiz Substituto
do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Goiás.

Brasília, em 21 de novenro de
1961, 140_9 da Independência e 73.9 da
República.

Jogo GOULART

Tancredo Neves
Alfredo NasRer.

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acórdo com o art. 112, ítein II, da
Constituição Federal,

' José Loyola Correia da Rocha para
exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Ala-
goas, na vaga decorrente da renúncia
do respectivo titular, Dr. José de Al-
buquerque Porciúncula.;

•1! :drasilia, em 21 de novembro de 1961:,
1409 da Independência e 73 9 da Rein-

João GOuLART

"Tancredo Neves
Alfredo Ndsser

1) Maria das Dóres Valente do Nas-
cimento, na vaga decorrente da exone-
ração de Francisco Oswald Jucá.

. Brasília, em 21 de novembro de 1961;
1409 da Independência e 73 9 da Repú-
blica.

JoãO GOULART
Tancredo Neves

Alfredo Nasser

O Presidente da Repúblicá resolve

NOMEAR:

Para o Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do ifinisterio da Jus-
tiça e Negócios Interiores, de acendo
com o artigo 12, item IV,alinea c, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1852, combinado com, . o artigo 29 do

• Decreto n9 50.283, de 21 de fevereiro
de 1961:	 ' .	 •
I) para exercer, em caráter interino,

o cargo de Estatístico, classe A, nível
17 do Grupo Ocupacional TC-1400 -
Estatística:

, 1) Walmir Floréncio de Alencar, ern
vaga decorrente da aposentadoria de
Luiz Nunes Briggs.

II) para exercer, em caráter interi-
no, o cargo de Oficial de Administra-
ção, classe A. nível 22, do Grupo
Ocupacional AF-200 - Administra-
tivo:

1) Dirija Fernandes Ferreira, em
vaga decorrente da promoção de Ma-
ria Amélia de Freitas Ferreira;

2) Tereza Maria Freire, em vagá de-
corrente da promoção de Elza da Silva
Veiga:

III) para exercer, em caráter inte-
rino, o cargo de Escriturário, classe A,
nível 8, do Grupo Ocupacional AF-290
- Administrativo:

_ 1) Mima Alves de Castro, em vaga
decorrente da exoneração de Stella
Ribeiro Freire;

2) Elizabeth Cardoso Cunha, em
vaga decorrente da exoneração de Zé-
lia Fernandes Rodrigues;

3) Colina Fagundes Telles, em .vaga
decorrente da exoneraçãb de Henrique
Nunes Belém Filho;

4) Márcio de Andrade Cavalcanti,
era vaga decorrente da nomeação para
outro cargo de Vaner Flores dos
Santos.

Brasília, em 21 de novembro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

João GOULART__

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

O Presidente da Repúbllea, re.sofve

NOMEAR:

Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 3.9, item IV, do Ato Adi-
cional à Constituição Federal,	 -

De acórdo com o art. 41, 1.9, da
Lei n•9 1.341, de 39 de janeiro de 1951,

O Bel. Ivan Fleury Merrelles, para
exercer, em caráter Interino, -  cargo
de Procurador da República d 1.9 ca-
tegoria, no Estado de São Paulo, du-
rante o afastamento do titular Bel.
Mário Vasconcelos Ribeiro.

Brasília, em 21 de novembro de 1961,
1409 da Independência e 739 da Re-
pObliCa

João GOULART .

Tancredo Neves
Alfredo Nasser

O Presidente da República, resolve

READMITIR:

Tendo etil vista o que consta do pro-
cesso n.9 29.941, de 1960, do Departa-
mento de Administração do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores.

De acórd6 com o artigo 62 da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952,

Daisy Moss Malaguti de Souza, ex7
Escriturário, classe E, do Quadro Per-

'-
O Presidente da República resolve

NourrAir:

nn face do que consta do Processo
-nv 11.771, de 1955, do Ministério
Justiça e Negócios Interiores,

De acordo coni o artigo 115, conibinudo
Com o artigo 112, item II, da Cons-
tituição Fedeial,

-
Cyru Casado Rocha para exercer o

cargo de Juiz Substituto do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Ala-
goas, na vaga decorrente do término
do mandato do Dr. Caio de Aguiar
Pôrto, em 21 de outubro do corrente
ano.

Brasília, em 21 de novembro de 1951;
1409 da Independência e 'ir da Repú-
blica.

- João GOULART

Taneredo Neves
A:fredo Násser

O Presidente da República resolve



lamento aprovado pelo Decreto milite-
ro 24.427, de 19 junho de 1951,

Eloy Coelho Netto para exercer a
função de Membro do conselho Admi-

Jeito Goreerr
Tancredo Neves

Clovis M. Travasses

CONSELHO DE MINISTROS
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Nes -er1L-ro de 1961 1027',

manente do Ministério da Justiea e
Negócios Interiores, no cargo da classe
A, nivel 8, da série de classes de Escri-
turário, Grupo Ocupacional AF-200 —
Administrativo, do Quadro de Peace'
— Parte -Permanente tio mesmo Mi-
nistério, em vaga decorrente da exo-
nereção de Francisco Arnold Monte
Jura.

Braeilia. em 21 de novembro de 1931,
1404 da Independência e 73? da Re-.
pública.

JOÃO G OULAP.T

Tancredo Neves
Alfredo Na4ser

O Preeidente da 11;:pfflf,:e 1 , reso:ve
Desicuen:

e Tendo em vista o diepesto no artigo
1.9 do Decreto n.9 37, de 12 de oetu-
bro de 1961. com redação dada pelo
Decreto na 147, de 16 de novembro de
1961,

Roberto Grernmer Veiga para inte-
enear a Comissão de Supervisão de Or-
edioa Atitenomes.

Erasina , en1 21 de novemero de 19,61,
/409 da Independencia e 73 da Re-
pública.

Jolo GOULART

Tancredo Neves
Alfredo Nasser

O Presidente da República, re,.solve
Desuneee:

Tendo em vista o disposto no artigo
1.9 do decreto n• 44.491, de 18 de
eetembro de 1953, com a redação dada
pelo decreto ne 148, de 18 de novem-

'bre de 1961,
Arthur Cezar Ferreira Reis e José

nevais Aguiar para integrarem a Co-
missão de Assuntos Territoriais (CAT),
elo Ministério da Justiça e Negócios_

teri ores .
Brasília, em 21 de novembro de 1961,

:1409 da independência, e 73 9 da Re-
D	 .

João Gorem.
Tancredo Neves
Alfredo Nasser

MI_NISTÉRIO
PA

GIJ4RRA
DECRETOS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1961
I s eblicado no D. O. da niesina data

Retificação

Na página 10231, 93 coluna, no de-
creto do Cabo Luiz Augusto da Silva,. •ande  ee 1r ... parágrafo 29 letra Is e

lela-se: ... parágrafo 29 letra
e 39 ...
Na :mesma coluna, no decreto do

T( :lente João José Saldanha Neto,
exale sé lê: • ... letra d. 31 e 33, ...,
it:a-se;	 letra la 31 e 33. ...

Na 3.9 coluna, onde se lê: ,.. (10-
le !.319) — Expedito Chaves Pimento:,
s renda seguradas.....leia-se: (1Cre
1a4.519) — Expedito Chaves Pimentee
serendo asseguradas, ...

Na 4a coluna, no decreto do Gene-
rel-de-Brigado, liermelindo Ramos Fi-
la a, onde se lê: ... observados os arti-
ee; 65-e -291 da Lei n9 1.316. ..., leia-

• ... observados os artigos 53 e 291
leel n9 1.316., ...

i-Ja mesma página, no decreto do
Ceronel Lauro de Albuquerque Certe
.Real, onde se 10: ...• aos seus herdei-
ros correspondentes ..., /eia-se: ... aos
seus herdeiros os direitos correspon-
dentes ...

Na página 10232, la coluna, onde
Be' iê: General de Divisão Ralniond

arle Bell,	 ... General de
Levisão Raymond Earle BC,

DECRETOS DE 17 -DE NOVEMBRO
DE 1961

Publicados no D. O. da. mesma data
e retificado no D. O. de 20-11-19,61

Lictlftettçdo
Na página 10232, na retificação, 1.

coluna, onde se lê: Doutor Brenno
Cruz Mascare nhas, ..., leia-se: Dou-
tor Brenno Cruz alascarenhas,

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS 1:)E 21 DE NOVEMBRO

DE 1961
O Presidente da República resolve

TORNAR INSUESISTENTE:

O decreto de 22 de julho de 1961,
publicado no Diário Oficia/ .da mesma
data, que concedeu dispensa a José
Ribamar Leite Nina, ccupante do car-
go de Agente Fiscal do Impesto de
Consumo, Nível 17-D, da Parte Per-
manente do Ministerio da Rezende, da
função de Delegado Fiscal do Tesouro
Nacional no EstadO ao Maranhão, sím-
bolo 2-F, da mesma Parte e Quadro.

Brasília. em 21 de novembro de 1961,
140.a da Independência e 73.9 da Re-
pública.

Jogo GOULART

Tancreão Neves
Walther Morcira.Salles

O Presidente da República reeolve •
Numa:*

DECRETO Nd 14 — ar 6 -DE OUTUBRO
Dt 1961

Revigora a concessào outorgada,à Rá-
dio Esmeralda S. A., peio Decreto
71."50.094-61, para iusta tar uma es-

taeão radiodifusora.

O Presidente do Conselho de Minis-
tros, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 16, item III. do Ato Adi-
cional e tendo em vista o disposto no
artigo 5"., n°. XII, da Constituição
Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica. revigorada a concessão
outorgada à Rádio Esmeralda S. A.
pelo Decreto n.9 50.024, de 25 de* ja-
neiro de 1961,. nos tõrmos do artigo 11,
do Decreto 24.655. de I/ de julho de
1934, para estabelecer, eia cidade de
Vaearia, Estado do Rio Grande do Sul,
sem direito de exclusividade, uma es-
tação de ondas médias, destinada a
executar serviço de radiodifusão.

Art. 2.° A presente concessão vigo-
rare até 31 de dezembro de 1961.

Parágrafo único. O contrato da mes-
ma decorrente obedecerá às cláusulas
caie baixaram com o referido Decreo
n.0 50.094-61, ficando alterado na cláu-
sula segunda o prazo nela eatipulado,
tendo em vista o disposto neste artigo,
e deverá, ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias a contar da data da
publicação deste Decreto no Diário
Oficial sob pena de ser desde logo,
anulada a concessão.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 5 de outubro de 1961: 140.°
da Independência e 73.9 da República.

TANCREDO NEVES

Alfredo Nasscr

nistrativo da Caixa Econômica Fe-
deral no Maranhão, na vaga decorren-
te do termino do mandato de Domin-
gos Soares da Rocha Santos.

Brasília, eia 21 de novembro de 191!I,
140.0 da Independência e 73a . da Re-
pública.

Jogo GOULART

Taneredo Neves
Walther Moreira Salles

MINISTÉRIO

AERONÁLJTIÚ..S
DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO

.DE 1961

O Presidente da República, reeolve

CONSIDERAR remam-Do:

Ao pasto de Segundo-Tenente, em
Ide agdsto de 1961, nos dermos do pará-
grafo único do artigo 1.9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950, o
falecido Aspirante a Oficial de. Admi-
nistração — Otto Júlio Wojcialewicz
ficando assegurados aos seus herdei-
ros os direitos decorrentes do p5sto a
que é considerado promovido, a partir
da data do óbito, visto haver servido
na zona de guerra definida peio De:
ereto Secreto ne 10.490-A, de 25 de
se tembro de 19 -Y2.

Brasilla. D.F., 20 de novembro de
1961; 140.9 da Independência e 73. 9 da

CLÁUSULAS A QUE SE Ft e,- E o
DECRETO N." 14, DE 6 DE OUTU-

BRO DE 1961

.Fica assegurado à Rádio Esmeralda
S.A. o direito de estabelecer, a titu-
le precário e sem exclusividade, na
cidade de Vacaria, Estado do Rio G.
do Sul, uma estação de onda média.
destinada a executar o serviço de ra-
diodifusão, com finalidade e orienta-
ção educacional e informativa e su-
bordinação a tedas as obrigações • -exi-
gências institendas neste ato de con-
cessão.

lI
A presente concessão é outorgada

pelo prazo de três (3) anos, eein pre-
juízo da faculdade de o 'Governa Fe-
deral usar os serviços, outorgados quan-
do, a critério da autoridade conceden-
te, circunstâncias imperiosas o exigi-
rem. sem que assista à concessionária
direito a qualquer indenização.

Parágrafo único — A presente con-
cessão entrará em vigor a partir da
data do registro do respectivo contrato
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando o Governo Federal por
indenização alguma, caso o contrato,
por qualquer motivo, nem venha a ser
registrado.

1/1

De oeórdo coai o art. 3.e do nets/ u República.

outros servl.:os, técnicas e adminstra-
tivos, dois terços (2/3), no minimo, de
pessoal brasileiro;

• c) não transferir, direta ou !ndlre-
tumente a concessão;

d) suspender o serviço, no todo ou
em parte, pelo tempo gue lar deter-
minado, rue casos prerstos ra ,, Leis.
Regulamentos e Instrnõe.4	 e
futures que regem a matéria, tão lo-
go seja notificada pela autoridade
competente, fazendo ce,sar as trans-
missões ato continuo ao recebimento
da intimação, sem que, por isso.
ta it conceselonária direito a q,4:.1quer
indenizeeile;

e) submeter-se, na forma da Lei e
dos Regulamentas, à fiscalização do
Governo Federal; a pagar a.dianta-
mente, a cota mensal pa:a as despesas
de fiscalização. bem como ejaaleguer
contribuições existentes ou que ve-
rihem a ser estabelecidos era lei. ou re-
gu:aMento;
p fornecer ao Departamento dos

Corretos e Telégrafos ou á Comissão
Técnica de Rádio, todos os elementos
que êsses órgãos venham a exigir para
03 efeitos de fiscalização, contróle ou
e.selesecimeneos e, bem assim, prestar-
lhes, em qualquer tempo, tbdas as in-
iornuições que permitam mio Govêrno
enredar o modo como está sendo exe-
cutada a concessão;

g) manter, sempre em ordem e em
dia. o registro de todos os programas
e irradiaçõer, lidas ao microfone, de-

do representante do . órgão fiscaliza-
dviodra nte autenticadas e corri o visto:me, 

h) obedecer às posturas mi.uilcipais
aplicaveig ao serviço de concessão:

i) irradiar. dieriamente, 03 boletins
altt avisos do servico meteorológico bera
come integrar. gr-atultamente mm R,êde
Nacional de Radiodifusão, sob a dure-
ao da Agência Nacional de Ministé-

rio da Justiça e Negócios Interiorea
sempre que para isso seja caavocaria
pela Agência Nacional ou por autorida-
de competente, quer para a tranamie-
são do programa A Voz do Brasil. quer
para programas c.speciais de Interes-
se nacional;	 •

I) irradiar, com indispensável peso-
rende e a tilda gratuito, os avisos
expedidos- pela Chefia de Policia ;o

'cal ou autoridade congénere, ene casos
de perturbações da ordem pablIca,
cèndio ou inundação bem como os re-
lacionados por acontecimentos impre-
vistos;

I) submeter, rlo prazo de três (3r
meses a contar da data do registro
do contrato pelo' Tribunal de Contas,
• aprovação da Comissão Técnica de
Rádio, o local escolhido para a ~n-
inem da estação;

eu) submeter, no prazo de seis (C).
meses, a contar da data em que hou-
ver sido aproeado o lozal. à iterava-
ção da Comissão Técnica de Rádio, es
plantas, orçamento e teclas as espe-
cificações técnicas das instalações, in-
clusive a relação minuciosa do mate-
rial a empregar;
• n) inaegurar, no prato de dois ‘21
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a arnea anterior, o ser-
viço definitivo, salvo motivo de faça
niaior, devidamente comprovado e re-
conhecido peia Comissão Técnica de
Rádio;

o) stibmeter-se à ressalva do direito •
da União sobre todo o acervo da go-
&Mack para garantia da liquidação de
qualquer débito para com e:a:

p) submeter-se à ressalva de que a'
freqtâncla consignada à sociedade
não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas
na legislação vigente ou na que vier
a disciplinar a execução do serviço de
radiodifusão, incidindo sõbee essa fre-
quência o direito de posse da União;

g) eabneetel ',se aos preceitos insta.
tuido.s nas convenções e regulamentos
internacionais aceitos pelo Brasil, bem
como a, tadas as disposições contidas
em lei, regulamentos e instruções que
exista-m ou venham a existir, referen-
les ou aplicáveis ao serviço da ton...•

A concessionária é obrigada a:
a) ter a sua diretoria constituída,

exclusivamente, de brasileiros natos e
o seu quadrosocial composto sõmente
de brasileiros;

b) admitir. exclusivamente, opera-
dores e locutores brasileiros, e bem
assim, a emprear, efet.lvarne, nos ceerded



ca;
V — ccntenham menespréao, injú-

no ou desrespeito às autoridacies
cons ti tuidas, instituições militares,
crer.ças religiosas ou partidos polí-
ticos;

VI — divulguem informações sigi-
losas, referentes à segurança nacio-
nal;

VII — divulguem informações de
tendência alarmista ou stihaersiva.

IV

A concessionária não poderá alte-
rar, em qualquer tempo, seus estatu-
tos ou contrato social, nem fazer
transferência de ações ou cotas sem
que tenha havido prévia autorização
do ` Govérno Federal
obriga a manter sua
feito funcionamento.
Ma necessária e de
prescrições técnicas
em vieôr ou vierem

V

assim como se
estação em' per-
com a eficiên-
acôrdo com as
que estiverem
a via-orar.	 •

No regime de fiscalização que fôr
instituído, fica assegurado ao Govêrno
Federal, quando julgar conveniente,
o direito de examinar os livros, escri-
turação e tudo o que se tornar ne-
cessário a essa fiscalização

17I

Peia inobservância de qualquer das
presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da concessão o Govèrno Federal
poderá, pele órgão fiscalizador, impôr
à concessionária a multa prevista no
atual Regulamento ou na Lei que vier
a regular a matéria, conforme a gra-
vidade da infração.
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r) divulgar, antes de inicia.): a trans- • IV — incitem ou possam incitar
missão de qualquer obra musical ou 11- greves ou subveraáo da ordem públi-
tararia, o nome do seu autor ou com-
positor na conformidade do que deter-
mina a lei específica e a pertinente
aos direitos autorais;

s) transmitir, gratuitamente. três
(a) vêzes por semana), em horário
compreendido entre dezessete (17) e
dezenove (19) horas, programa de du-
ração mínima de trinta (30) minutos,
exclusivamente educacional, tais co-
mo. aulas, conferências ou palestras
referentes à exposição de matéria
constante do programa de ensino dos
cursos primários e médio, preparados
e ministrados sob a respon.samlidade
do Ministério da Educação • e Cultu-
ra,. na Capital da República, Secreta-
rias de Educação ou órgão congêne-
re nas Capitais dos Estados e Terri-
tórios e Prefeituras nas cidades de
população igual ou superior a cem
mil (100.000) habitantes, desde que
solicitado por qualquer &asas autori-
dades:

t) limitar o tempo de transmissão
de textos, palestras, dissertações, pro-
jeção de "slide" ou qualquer outra
forma de transmissão sonora ou vi-
sual de propaganda ao. eatabelecido
no ar. '73 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 21.111, de 1 9 de mar-
ço de 1932 e nos arti gos 99 e 10 do De-
creta no 50.450, de 12 de abril de 1961,
ou ao tempo que venha a ser fixado
em nova determanação do Governo
Federal:

to não difundir em seus progra-
mas textos, expressões ou imagens
que;

I — atentem direta ou , indireaa-
mente contra ei moral ou bons cos-
tumes:

II — possam suscitar animosidade
ou desentendimento entre as classes
armadas ou entre estas e as autori-
dades civis e instituições do pais:

III — instinguern à desobediência
ou ao descumprimento das normas
legais:

VII

Em qualquer tempo serão anhcavels
à concessionária os preceitos da legis-
lação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade Pública e re-
quisicões militares.

VIII

A concessáo será considerada cadu-
ca, para todos os efeitos, sem direito
a qualquer indenização:

O) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada a inobservância das disposições
contidas nas cláusulas a, b, c, d, e, 1,
111 e it da cláusula III:

7)) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, cota e contri-
buições a que se reter ema alínea e
da cláusula III,. bem como a impor-
tância de qualquer multa imposta
nos tarmes da cláusula VI:

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprégo da estação para ou-
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidcs pela legislação
que Teger a matéria;

Parágrafo primeiro — poderá a con-
cessão ser declarada caduca. a juizo
do GoveMno Federal, sem direito a
qualquer indenização:

a) se, depois de estabelecido fôr a
,scrvico interrompido Doi mais de trin-
i ta. (30) dias consecutivos, ou se se ve-
rificou a incapacidade da concessiona-

i ria para executar o serviço, salvo mo-
;tilai) de fôrça maior, devidamente pro-
1 vado e reconhecido pelo Govêrno Fe-
deral;

1 ti, se a conecasionária ircidir, reite-
irlanit\atirn:ente, em infrações passíveis ci,!

e) no cia,o. de persistência de infra.
cão, punida com suspensão, considera.
dr persis'imeia a continuacão
mesma conduta, após a lavratura
respertia o mita.

aetra.grato segunde — A coneessaa
i n,ra considerada perempta. se o Go.
I O' ll a Federal nata julgai convenient(
• ,a• var-lhe o prazc.

Parág rafo terceiro — En quanto nã(
¡for declaiada a perempcão Por decreta

Presidente da República, ou re.
-invada a cancessão. quando requeri.
Ia em tempo hábil, a conceasionarit)

¡continuará a operar, a título precário
¡nas conclieões estabelecidas para iv
Inet ndia is,ash)9ásrsiears. do mesmo serviço. -
Alfredo 

(No 38.7E5 — 20-11-61 — Cr$ 1.020.00,

i3MISSÃO NACIONAL
DE PLANEJAMENTO

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRu
DE 1961

O Presidente do Conselhc de Minis-
tros resolve

DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 7.9 do Decret,',
71.9 154, de 17 de novembro de 1961.

José Luiz Bulhões Pedreira para
exercer as funçôes de Secretário Ge-
ral da Secretaria Técnica da Comia.
são Nacional de Planejamento.

Brasília. em 21 de novembro ae 1961
140.9 da Independência e 73.9 da Re.
pablica.

TANCREDO NEVES

Alfredo Na SS Cr

Parágrafo único — A impor:anela
de qualquer multa será recolhida ta
Tesouraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta te,()) dias. a
contar da data da notificação feita
idiretamente à concessionária ou da

i
publicacão do ato no Diário Oficial.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLIC).
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

— Ofício:

PR 2.429-60 — N o 347, de 22 de setembro de 1961. Restitui a Exposição
de Motivos no 196-61 do Departamento Administrativo do
Serviço Público. com parecer. — "Aprovo o parecer do
Consultor Geral da República. 14-11-61'. — (Rest. ao
DASP., em 21-11-61).

,MIMI.?T£RIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

CONSULTORIA GERAL Dà ItEPÚBLICA

N9 347 — Brasília, 22 de setembro de lan

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Tenho a honra de devolver a Vossa Excelência a
E.M. 196-61 do Departamento Administrativo do Serviço
Público encaminhada à Consultoria Geral da República
para opinar, por-despacho de 17 de abril do corrente ano.

1 Consulta Vossa Excelência, por proposta do Di-
retor do DASP, no que concerne à legalidade e juridi-
cidade da decisão do Tribunal de Contas da União, que
ordenou a aplicação do disposto no art. 184, III, da Lei
no 1.711, de 28-10-1952, aos proventos da aposentadoria
a que ''..nha direito o s.4.-tvicior ARY FONTOURA DE
AZAMBUJA.

2 — Na nossa organização constitucional, o Tribunal
de Contas é órgão auxiliar do Poder Legislativo, empe-
tindo-lhe, precípua e exclusivamente, a prerrogativa de:

Art. 77 —

XII — Julgar da legalida.le das contratas e
das aposentadorias, reformas e pen-
sões (Constituição .Federal).

Órgão auxiliar do legislativo, mas com funções de
julgar. No plano formal é corpo auxiliar do Congres:o
Naciooà1; no plano materia) é corpo judiciário. -

3 — Sob o império dos postulados da lex magna 2

no uso de tais prerrogativas, o Tribunal de Contas con-
verteu o julgamento da aposentadoria de ARY FON-
TOURA DE AZAMBUJA em diligência.

"para ser aplicado, na espécie, o ' disposto na
art. 184, item III, da Lei n9 1.711, de 28 de mau-
bro de 1952, concedendo-se ao inativo a vantaem

, de 2O, de que trata ésse dispositivo legal" (sic).

4 — A decisão do Tribunal de Contas ac apreciar e
julgar a constitucionalidade e legalidade de aposentado .
rias exaure a instância administrativa (Pontes de Mi.
renda, Comentários à Constituição de 1946, volume 2 pá
gina 106).

Nenhuma autoridade do Executivo tem poclêres para
obstacular o julgado dêste Tribunal e os seus efeitos, haja
vista a sua soberana cOmpetèneia.

5 — Avaliados es argumentos anteriores e bem ajus
tados à realidade dos fatos insertos no bújo dêste pro.
cesso, opino pelo integral cumprimento da diligência
determinada pelo -Egrégio Tribunal de Contas, após o que
deverá ser-lhe devolvido o pra:cesso em causa, a fim de
que seja finalmente julgada a aposentadoria cio servidor
ARY FONTOURA DE AZAMBUJA.

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelên
cia os meus protestos de elevada estima e maior respeito.
— Ass. Antonio Balbino. Consultor Geral da República.

— MENSAGEM -

PR 32.096-61 — N" 569, de 21 de novembro de 1961. Envia ao SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL as informações prestadas pelo
Ministério das Relações Exteriores, a fim de instruir e
Mandadd de Segurança n 9 9.481, impetrado em favos da
an'LVIO R,IBEIZO DF CARVALHO. — (Exp. ao S.T.F.
em 21-11-611.

••n
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. DESPACHOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

- Telegrama-Circular

PR 31.436-61 - De 21 de novembro de 1961. Dispensa de ponto, médicos
•pertencentes ao Serviço Público Federal. - (Dirigido	 - Portaria:
aos Ministérios e Órgãos diretamente subordinados à PR.Pres:delicia, da República) .• 32.431-61 -- N9 507; de 21 de novembro de 1961. Designa seryidor

mandado servir em Brasília.
PORTARIA N9 507 DE 21 DE NOVRNIBRO DE 1961

O Chefe dc Gabinete Civil da Presidência da Repú-
bliCa, usando da atribuição que lhe confere o art. 29, do
Decreto número 47.433, de 15-12-59, prorrogado pelo de
ne 49.544. , de 19-12-60. resolve, mandar servir no Gabi-
nete Civil da Presidência da República. em Brasília,
Violeta José Abijaude, Estenógrafa "D", da SUMOC, a
partir de 10-11-61. - Hermes Limo, Chefe do Gabinete
Civil.

gee não só duraç'oa conclave vg como também período
viagem seevidor vg considerando meio transporte utili-
zado e observando-se vg ainda vg no' que couber vg
disposto Circular 2-57 desta Secretaria pt Atenciosas
saudações - Hermes Lima - Chefe' do Gabinete Civil.

Brasília - D.F. - De 21'-11-61 - De ordem Senhor
.I•

Presidente República e Senhor Presidente Conselho Mi-
nistros vg comunico Vossencia haver sido dispensado
ponto médicos pertencentes Serviço Público rede-n.1 e
Autárquico vg que comprovadamente comparederam ao •
VI Congresso Nacional da Secção Brasileira do Colégio
Internacional de Cirurgiões em conjunto com a Primeira
Jornada Brasileira de Medicina-e Cirurgia de Urgência vea
realizado na Capital de Sãe Paulo vg no período de 25
a 29 de outubro.último vg devendo dispensa ponto abran-:

dONSELHO DE MINISTROS
DESPACHOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO.

- . MINISTÉRIO 15A VIAÇAO E OBItAS PÚBLICAS

- ErpoNiçáo de Ilictivos:
PR. 28.640-61 - 875, de 24 de outubro de 1961. Suumete processo em

que o Departamento dos Correios e Telégrafos apresenta o
plano de aplicação relativo à utilização da Verba 4.0.00,
do vigente orçamento daquele Ministério, Lei n9 3.834, de
10-12-1960, Anexo 4.22 (06), ao mesmo tempo em que so-
licita seja autorizada a aplicação dos créditos menciona-
das, pelo regime de administração direta, independenee-
mente de coacc,rrencia meblica mediante éoleta de Preços
c com a coai:casão de adiantamentos. - "Aprovo, na for:
ma proposta "6-11-61". (Ret. • ao MVOP., em 23 de no-
vembro de 1031). 	 -

PR 32 214-61 - B-29i1, de 9 de novembro de 1961. Solicita autorizaeão
no sentido de que r) Departamento Nacional de Obras con-
tra as Sécas. com fundamento no artigo 246, do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pública, possa contratar
i ndeliendeniemente de concorri-nela pública, os estudos e
a elaboração do necessário projeto para o açude de Lon-
tras, contrato este, que será conferido a unia firma de
alto eabarito e de indiscutível mérito técnico, as
poucas que tio gênero operam no País. - " 'Autorizo. 9
de hovembao de 1961", (Rest. ao IVIVOP.. em 22 de no-
vembro de 1961).

PR 32.215-61. - Ne 13-401, de 9 de novembro de 1961. Solicita se j a libe-
rada a verba de CrS 51.000.010,09, constante das dotações
eonsignadas ao Departamento Nacional de Obras . Contra
rs Sêeas(na ,Verba 3.0.00, ecalsignação 3.2.00, subcons g-
nação 3.2.01-2-06-7) para obras•de açudagem e exporta-
rão d'água na bacia do rio Inhuçu ou Ma0ambira, inclu-
sive rodovia de acesso a medir do açude "Araras". passan-
do por Guareelaba do Norte. - "Autorizo. 9-11-61". -
(Res. ao MVOF.. em 22 de novembro de 1961).

• PR 32.217-61 N 9 851. de 9 de &rubro de 1961. Submete procesSo em
caie a Ct,mLsSfie) de marinha mercante

'
 Lloyd Brasileiro

t. a Companhia Nacional de Naveaação Costeira soli-
citam aumento cie tarifas de frete, decorrente da adoção
de novo3 niveia de salário mínimo. - "Autorizo. 25 de
outubro de 1961". (Rest. ao MVOP., em 22 de novem-
bro de 19011.

- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Eenteeede d . Afetiva: •	 -
PR 32.194-61 - N9 Gr-631, de 13 de outuu'?ci de 1961. Submete-plano de

aplicação relativo ao Urino de acórdo destinado ao fo-
mento florestal : mantido entre o Governo da União. por
intermédio daquele Ministério, e-o Governo do Estado de
Pernambuco. em que figuram as contribuições de 	

3 000•00(i •09 e Cr$ 2.000.000,00, respectivamente ás
cotas.federal e estadual. - "Aprovo, nos tèrmos da Re-
posição de Motivos. 10-10-61". (Rest. ao M. A ge., em
22 de novembro de 1961). 	 •

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

- Exrosiedo de Motivos:
PR 32.383-61 - N9 210-Br. de 11 de novembro de 1961. 'Solicita autoriza-

ção no sentido de que seja colocado à sua disposição,
ANTONIO SERRANO PINTO, Técnico de Administra-
ção, do Departamento Administrativo do Serviço Públi-

/	 co - "Autorizo. 16-11-61". - Rest. ao MEC., em 22
de novembro de 1961). •

PR 32 364-61 - 1.263, de 14 de novembro de 1961. Solicita autoriza-
ção no sentido de que seja colocado à disPosição do
Serviço Nacional de Teatro, pelo prazo inicial de 12 me-
ses, EROS MARTINS GONÇALVES PEREIRA, Pro-
fessor ele Ensino Superiore nível 18, lotado na Escola de
'Teatro da Uniyositlacle da Bebia. - "Autorizo. 18 de
novembro da 1961". (Rest. ao MEC., em 22 de novem-
bro de 1661)..

PR 32.397-01 - la9 1.304. de 14 de novembro de 1961. Solicita autorização
" no sentido de que a Diretoria do Património Histórico e

Artístico Nacional seja dispensada da formalidade de
coleta ae preços rara adquirir 1.300 peças de odulejos
componentes da decoracão mimai do pavimento térreo do
Edifício-sede daquele Ministério, no Rio de Janeiro, es-
clarecendo que a aquisieão importará em Cra 270.000.00
e que correrá 'à conta dos recursos reservados para ser-
viços (nipreviseos no plano de obras daquela repartição
para o atual exercício. - "Autorizo. 14 'de novembro de
1961". (Rest. ao MEC., em 22 de novembro de 1961).

- ORGAO DIRETAMENTE SUBORDINADO A PRESIDÉNCIA DA
RET. CBL1 CA

- 2STADO MAIOR D.t.S FUÇAS Areeiros
- Er.:0;:içãodeMct:tos:
pn 32.737-61 - N9 22, de 25 de outubro de 1361. Solicita seja determinado

NOVACAP a cotatrução do Edifício-sede, destinado ao
Estado Maio? das Fórças armadas e Secretaria Geral do
Conselho de. Segurança Nacional, com uma área de ...
14.000m2, exelosive áreas de circulação, nas bases dos
dados e documentos já enviados ao Grupo de Trabalho
de Prasilia. - "A NOVACAP. Proviaenciar. 10 de no-
vembro de 1961". (Exp. à NOVACAP., em 21 de no-
vembro de 1961).

- CONSELHO COOEDENADOE. DO ABASTECIMENTO

- Ex).:Gsição de ylolivop:

7.340-0'1 - N 9 20, de 17 de novembro de 1961. Submete têrmo
acôrdo que altera o convénio firmada entre aquele Con-
selho e a. Pze.feituca do Distrito Federal para prestação
ele auxilie) financeiro nane enn.steueão de um supermer-
cado em Brasília. "Aprovo e autorizo. IR de novembro
de 1961". (Reet. ao c.C.A., era 22 de novembro de
et)61)

COMISSÃO DE CLASSIFI-
CAÇÃO DE CARGOS

	
tor no que se refere à correspondência
de:

Votamos contràriamente ao Rela-

Fiacal Adueneiro do M.F. rem
Agente Fiscal	 'n obsto Aduane:1o; e

b) Fiscal do Te :belho - com Ins-
petor do Trabaiho.

As razões de e nes° vote se prendem
ao fato oe que as regras de enquadra-
mento dão podem aplicar-se totalinen-
:c a êste caso, pois aquelas nem sem-
pre seguiram um criUrio técnico, re-
presentando, não raro, liberalidades
que visavam aos seus ocupantes, atém
de considerarem a experiência -adqui-
rida na exercício da função anterior-
mente ceuescia.

No que se relacimia com o Riscai
Aduaneiro dado como corresponde a
Agente Fiscal do Impeasto Aduaneiro,
mais se acentua essa diferenea, uma
vez que o primeiro sempre desempa-
aliou Unções de natureza policial
aduaneira, ao pasSo que o segundo
:em funções de índole técnica dé apli-
cação -do impósto alfandegário, paea
as quais normalmente se -leve exigir
nível cuitural mais elevado.

Quanto ao Fiscal do Trabalho, que
se pretenda fazer corresponder ao
Inspetor do Trabalho, basta compulsar
dle programas -dos cnneurscs respecti-
voa para verificai- a absoluta dispa-
ridade)de conhec i mentos exigidos.

Na mais, de pleno acôrdo com o re-
lator.

Rio de Janeiro. em 23 de junho de
1961. - Woleivr das Santos, Vice-Pre-
sidente. - Clenfcio da Silva Duarte,

.J Membro.

PR

PROCÊSSO :39 407-61
No processo, a Diretoria da D.S.A.

do D.A.S.P. propõe ao Diretor-Ge-
ral dèsse órgão da Presidência da Re-
pública a publicação de tabela, na
qual se estabelece relação entre- os
concursos realizados com prazo de va-
lidade em vigor e as novas Classes do
sistema de classificação de carpa,
instituído-pela Lei n 9 3.780, de 1960.

A finalidade do trabalho é aprovei-
tai os candidatos habilitados em con-
cursos e provas públicas de habillea-
ção, seguindo-se na relação as indi-
cações do enquadramento nonstanees
da mencionada lei, de moda geral:

Tendo em vista, entretante, a com-
petência específica desta C.C.C., a
referida Diretoria propôs ai Diretor-
Geral do D.A.S P. fôsse ouvida a
mesma.

Em consequência esta úli•ána auto-
ridade submete o assunto à conside-
ração desta C.C.C.

• o relatório.

Estamos de pleno acôrdo com o tra-
balho apresentado pela D.S.A.; razão
por que votamos pela sua integrai
laprovação.

Sala das Sessões, em 28 de junho de
11961. - Pedro Augusto Cgsneiros,
1Relator.
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VOTO DE DESEMPST),

Mn face caS raies znrceentadaS pe-
Drs. Waletyr 'dos Santos e Cient-

.° da SilVa Duarte, voto pela apre-
ação da tabela elaborada peia D.S...a.,
ma exclusão da correspo. I ncia oe1.,
iscai Aduaneiro com Agente Fiscal
o -ImpUto Aduaneiro e de Fiscal de
i.alealho com o Inspetor do Traba-
.1o.

- Brasília, 25 de setembro, de 19431. —
A. Fonsera Pinzentel, Presidente.
e

5. tsses esclarecimcntoe tiveram por
t'bjetivo conhecer as atribuições das
tuais séries funcionais de Montador
e Avião e Mecânicos de Avião.
3. No citado ofício, declara aquele

tomando, que são as seguintes as
ribuições solicitadas:

Mecânico de Avião — . Ins-
talaçã'o de motores de avião, mon-
tagem de tôdas as superfícies mó-
veis • e regulagem, montagem de
todos os comandos, instalação de'
todo o sistema de gasolina e re-

. guinem das manetas do comando
dos motores, montagem dos aces-
sórios da fuselagem vertical, estas
bilizador e tanques.	 •	 .

b) Móntador de - Motor —.-
Etieellle, serviços de pre-instalação
e instalação de motores em avião,
procede à troca clé motores na se-
de e fera da sede, faz sUbstituição

, de peças do motor, quando neces

1	

-
eário é procede ensaioe na pista

[
paea ó Vaio"... .

Ë o relatório.
VOTO

senhor Presidente:
!Embora  me pareça, ”ab initio", sus-

A retensãó, não posso entrar na
merito do assunto, eis que salvo me-
lhor juizo, /1.5.0 foi, integralmente,
ittendida a diligência.

Esta. CoMiseão pediu e.sclarechnen-
tos quanto às atribuições das séries
funcionais de Mecânico de Avião e
plontador de avião..

. entretaoto, informaçõeS
•eitsanto a Mecânica de Avião e Monta-
klor de motor.

gera solicitando sejam completadas as
informações.

Brasilia, em 22 de aea,:ste de 1961.
— Joaquim Reis, Relator.

. DECISÃO

Como consta da ata, o P:enário da
Comissão de Classifiento de Cargos
aprovou, por unanimidade. o parecer
do Relator.

Brasília, 22 de agfisto de 1961. —
Fonseca Pinzentel, Presidente. — TM-
dyr dos Santos, Vice-Presidente. —
,Clenício da Silva Duarte, Membro. —
Joaqn,im Reis, -Membro.

intocáso 10 519-61
•

Retorna o presente proásso com a
diligência - cumprida.. Reconhece .o
D.A.S.P. que se impõe á retificação
dX Tabela aprpvada pelo Decreto riú-
mero 49.260, de 1960, para que se laça
a inclusão dos dois (2) advogados do
antigo S.E.S.P. como Assistente 'Ju-
ridico.

Trata-se da situação dos seevidores
Nicola.0 Glavan de Oliveira e João
Coelho dé &álea e Oliveira Filho,
advogados, que tiveram seus respecti-
vos aproveitamentos assegurados pela-
a . do art. 12 dá Lei 9 3.750, de 11
de abril de- 1960:

'0 aproveitamento - ocorreu em lua-
çao de Advogado, inexistente no 'Ser-
viço . Público centralizado, quando de-
via ser em função existente, como

ssistente Jurídico.
Cumpre salientar que o Decreto a

ser retificado é O de nv 49.346, de 26
de novembro de 1960,/ Publicado no
Diário Oficial de 10 de dezembro de
1960.

Assim, Peoponno que se encaminhe
o processe à D.C.C. para a retifica-
ção neeessária reconhecida pelo D.
A. S. P. Com " a qual estou de acôr-
do. Regtiladeas por. legislação capeei
fica, a Lei nv 3.414, de 1958, ficam os
cargos de Assistente Jurídico excluides
do sistema de classificação, conforme
dispõe o art. 61 da Lei ne 3.780, de
1960.

Brasília. 12 de outubro de 1961. —
11Taldyr dos Santos, Relator.

Como consta • da ata, o Plenário da
Comissão de Classificação de" Carece
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator. •	 e.
-Brasília, D.F., em 12 de outubro de
1961. — A. Fonseca Pimentel, Pre-
sidente — Waldyr dos Sentes, Vice-, -
Presidente --a C/enfeio da Sura Duarle.,,
Membro -- Luiz Rodrigues, Membro,.

DECISÃO•
Conforme consta de ata, a Cernis-

são aprovou, por unanimidade, a se-
guinte decisão: Tendo em vista •a In-
formação da Divisão de Regime Ju-
rídico de fls. 19 e verso, e 20, que -não
esclareceu, suficientemente, o dili-
gerida requerida às fie. 10. a C.C.C.
decidiu solicitar . audiência do Dia
Consultor Jurídico do D.A.S:P.,
fim de que se esclarecesse se a elasPt,,
ficação do interessado como ridvogn -
do, ()Corrida por fôrça do Decretd
mero • 9.360, de 26 de novembro de
1960, pode ser 'considerada perfeita
já que inesiste na -administracão di-
reta . função de extrantunerário com
essa . denominação. As funGses de ce:
trentenereale privativas de bacharel
em .direitó, na administração Centr0-
lizada,. correspondem apenas à de
assistente jurídico. se a conclusão rir
Dr. Consultor Jurídico fôr no senti- . .
do ,de que se justificava , a conservi/,-
ção • cla nomenclatura adotada pelo re-
ferido Decreto nv 49.360. de 1960, e.
matélia ' será de competencid
Comissão: em caso contrário, sujeita
à legielaçãa especifica. ,

IBrasília,. 14 de setembro de 1961. I
— A. Fonseca Pinzentel, Preiclente
Woldllr dos Santos, irjCe-?

- 

Clenície da Silva buàrte,,?.,12mbro.

PROCESSO N9 584-Y

RELATÓRIO

Neste processo,' R Diretoria de Des-
pesa Pública consulta esta Comissão
:Abre pagamento do abono aos fun-
cionários inativos.

2. Diz aquela Repartição queeeene
alguns casos, o valor do abono ul-
trapassa o slo nível do' vencimento fi-
xado pela Lei na 3.828-60; que, nue
ses casos, urna vez enquadrado o ina-
tivo e- verificado que a . importância
paga a título de abono é superior á
que lhe é devida em conseqüência
enquadramento, -aquela Diretoria faz
a cobrança cm preetaçüsse mensais ror-
eaepondentes a 10% dos respectivos
proventos.

•
3. • Depois de . declarar que está se-

guindo essa orientação, fala liuffiá
determinação contida- na Instrução de
Serviço nv • 6, de 10-7-61 (item G).
Não existe 'neste - processo, no entanto,.
copia ele tal Instrução de Serviço nú-
mero 6.
. Para que seja mais beiri estudado
o assunto, convém a reetituição do
processo à D.D.P., solicitando a jun-
tada ele cópia da Instrução de Serviço
nv G.

Brasília, 29 de alisto de 1961
JoaquiM ReTS, Relator.

DECisXO'

' Como constá da ata., o Plenário da
Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por . unanimidade, o .parecer
do Relator.

Brasília, 29 de adieto de 1981. —
A, Fonseca Pimcutel, Presidente
Waldyr dos San4os,; . Vice-Presidepte —
C.:tenteio da Silva Duarte — Jóanim
Reis, Membros.

de 1960, e, em caso afirmativa se
poderá, processar-se é.sse enquadra-
mento indendenteniente cio ,Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial.	 -E o relatório.

VOTt.

PROCESSO Nv 62o-os •

No presente processo consulta a D s
-, yisão	 Classificação de Cornos do

.D A.S.P. sôbre a aplicação da Lei
nv 3.780. de 1960. ao nessoal da Co-
Missão, Técnica de Orientação Sindi-
cal (CTOS),.'

Indego-se, ainda, se, na hip&ese de
incidencla do referido chalota:a !eget
aos servidorw da C.T.O.S.. o entrei -
dramento • poCerá nrotzessar-se inde-
nendentemeute do Ministério do Tra-
balhes .é PrÉvitiNféla 'Social . •

Trata-se de hipótere semelhante
do peeceeso 115 538-61. relativo a
1,!=iêntica oceMsulta quanto ao pessoal
da Corni,,,sãO d o tinnôsto Sinrlical.
(Ice	 relator Dr. Clenício • da Silva
Duarte.

.Toinende conhecimento de seu vote
nesta sessãe, com o anal . estou intei-
ramente de ackirdo, adotou-o para de-
cisão deste processo.

Brasília, D F,?• de outubro de 1951.
Waldyr dos Santos, Relator.

O voto do Dr. Clenício ,de Silva
Duarte. a que se refere cS Relator,
'está assim :edigido:

• Nessas • condições, é fora de dúvida
que deve ser feito enquadramento para
esse pessoal. Aliás, não é sôbre êsse •
ponto que se situa a ~Surta dá I).
C. C. do DASP. O que a Divisão
seja saber é. se esse enquadramentos
deve efetuar sse em Caráter provisório
e se o mestno poderá processar-se lu-
depenciententente do Ministério. da
Trabalho e Previdência Social..-
._Somos cqntra, enquadramento provi-
eorio a teta alterre, mormente quando,
no caso, há número relativamente
pequeno de servidores. Entendemos
que ó . enquadramento , deva ocorrer
eai caráter definitivo. Quanto à cie-
cunetáncia - de já ter sidoepublicado
o criqbadraniento provisório do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
citai, não constitui óbice a que se pro-
nue o' enquadramento definitivo, .se-
paradamente, da Comissão do Impôs-
to Sinflical. 'Dada a situação especial
dêsse • união, embora seja êle integran-
te do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social, o _enquadramento doa
seus servidores. eiri nossa milnião. deve
ser feito à parte, em quadro distinto.

Saal das. Sessões, em 2 de indigno de
1961. — Clenicio da Silva Duarte. Re-
lator.

necielio
•

.Caeino ..coiirsta da ata, o - Plenário de •
emnisSão de selffselficação de Cargos

tçéz- ár.a.rilmidacle, o rra.ccer
do Reitor.

Brasília, D.F', 1 2 de outubro de •
1551. — A. Fónseea Pimentel, Pra-
'Mento — Wiiffizr dos Santos, Vice-
Presidente . — Clenicio da Silra 1) 7far-
le, Mernbro.

anelo=

Senhor . Presidente:
/José 'Antônio, Meefinice de Aerona-
e, Nível 9, do Ministério da Aeronáu-
ice, solicita a V. Sa. lhe seja dado

mesmo tratamento - atribuído aos
Tecânicos de Avião, constante do

e.

	

	 rimo III do Anexo IV da Lei nú-
sero 3.780-60, em virtude de possuir

1i
cença de. vd ..) expedida pela D.A.C.,
onforme averbação ,constante na .Di-
etoria Geral do Pesscril da Aeronáu-
ica.• .
2 As fls. 4, do Diretor-Geral . da
iretoria 00 ,Pessoal da Aeronáutica

[)e manifesta lavoreivelmente d,'preten-
ãO do Suplicante, .consultando Vossa
a. sobre a . possibihdade de propor a
oclusão, .cmo Mestre, também dos

Menta.). a'Ne de AVifia que possuirera
1,4cença • de .váe,	 .	 . -	 •

1/4 "una- 'sei- que a funçáo exerci-
da per ates tem correlação com
is do.> Daetânices • de Avião".

3. As tia 5. a D.C.C. opina pelo
earealsarnei to" no Grano Ocupacional

Mestrança.
4. Formule da a diligane'a verbal de

rfi.
e. 8, raaltarain os eSe'arecimentos
e fIs .10 ,:eatenv 237-13r:1:4749, de 20
e _Nine de 1961, . do Coníandánte da

.Se Meca dl Galeão). 	 '	 -	 •
M

.	 '
:Tudo nos indica que se chegará à
lesma conchudo a que elegeu a D.

1,

C. e mas serão as ateasakaks dos
Eor.tadoree , de • Avião as 1n.?5.-Ma3 d'OS
reantadores de Motores?. t;: 'ulna per-

,. unta que continua no ar. Içás preti-
---- 'imos do integral atened eeenio da di-

,eate.cia.
oaNessas condições. prarYmho a re,W-
&11:10 dei  processo à reriattiçãO de. c.:1-

PROCESSO is•P 588-8

• •	 RELATÓi110

A Divisão de ClaselfiCação de Car-
gos do DAS? consulta esta Comissão
sõbre a possibilidade de efetuar-se o
enquadramento do pessoal da .Conne-
são do Impásto Sindical (C.I.S.) em
earater provieôrio na forma do De-

meigo	 -	 creio ng 49.160, ele' 1 de neverabro

Sôbre a natureza jorídita da Co-
missão "do Imposto Sindical *vemos
oportuuldade the opinar, quando ele);
exercicio do cargo de Consultor Jura...
dico do DASP (Cf. nossos "Estudos
de Direito Administrativo". 1960. vai.
1, págs. 246 e• segs.). Conceituamo-la,
nado, juntamente com a Comissão
recnica de Orientação Sindical, como

'aier-gãos da admiinstração direita,s per-
encentes ao Miniaterio do Trabalho',
'fidatria. c Cereérelo (atualmente Mi-
elefério do Trabalho é. PrevidênCia
:ceia», com finalidades esrfeelaís, de-
li-lidas em lei, para enona serrá -1"os na

sindical adotada em possa le-
'isiaçào t rebalhista" • (ob. e vol. cits.

250'..
Só nos coube, então, opinar sôbre'n

latureza jurídica de tais órgãos., não
,•e estendendo Osso prentmeiameisto
-,ituação iurldica* do seu pessoa!, vale
;izer, à te:lição de ernprêgo entre 5s--
'es servidores e os órgãos de que se
ea. ta .-	 .Como esclarece a Divisão enosuien-
e, dant essa relação de emprego opi-
1 -u o então Consultor Geral C.rt

írácia como se verifica no Diário
de 25 de janeiro do corrente

:ale; pág, 665, sentido de que és-
!Ra ,servidores "estão Sujeites âe nor-
mas do Serviço Público Fecietal aeten-
(liceu as caeacterieticas com que' . R
éle admitidos-, o que fse epre;sádo .eoe evo 	 E` CS . . u rg2e $ 4E. q ue se.
pele Presidente da Rep.:11;11c.,	 I trata- •

So tios ectibe, então? opinar sôbre
natureza pridica, de tais órgãos, não
.zetetendendo esse pronunciamento à
eituação juritica do seu presoai. vala
dizer, à retaeaede entroaec eutre Os-

."Sôbre a natureza jurídica da Co- e
nilesdo do Imnósto Sindical tivemoi
otaorturlidade de 'opinar, 'quando no -
eseteicio do eatgo de Consulter .tu-
ridief, do DASP (Cf. nossos "Estudas
de Direito Adinlidgrativo", 1960, vol. -
I, páatdas 246 é sés) . Ccnceititaino-
Ire • então. Innteniente com a C,imissão
Técnica de OrienfacãO Sindical, corno
"órgão dh ddesiniattação direta, ter-
tencentes ao Ministério do Tieballso.
Indústria e Comércio (atuar,rite •
Ministério de. Trzballio e Prfv.ilizmia
Soelal). COM fin3:idadés eSiledefs,
finidag em le). P.'ura enouadramento
na política sintlictil adctacla -em nassa
lecIslaOto trabalhista" (ob. ' e vo1/4
cita. ãg. 250).
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Como esclarece a Divisão consulente.,
sôbre essa relação de emprego opi-
nou O então Consultor Geral da Re-
pública, como se verifica do Diário
Oficial de 26 de janeiro do corrente
ano, pg. 665, no sentido de que êsses

-servidores "estão sujeitos às normas
do Serviço Público Federal, atendidas
as caracteristicas com que a êle ad-
mitidos", o que foi aprovado pelo Pre-
sidente da República.

Nessas condições, é fora de eúvida
que deve ser feito enquadramento pa-
ra esse pessoa]. Aliás, não é sôbre es-
se ponto que se situa a consulta da
D.C.C. do DAS?. O que a Divisão
deseja saber é se esse enquadramen-
to deve efetuar-se em caráter provisó-
rio e se o mesmo poderá processar-se
independentemente do do Ministério
do Trabalho e Previdência Social.

Somos contra enquadramento provi-
sório a esta altura, mormente quan-
do, no caso, há número relativamen-
te pequeno de servidores. Entendemos
que o enquadramento deva ocorrer em
caráter definitivo. Quanto à circuns-
tância de já ter sido publicado o en-
quadramento provisório do _Ministério
do Trabalho e Previdência Social, não
constitui óbice a que se processe o en-
quadramento definitivo, separadamen-
te, da Comissão do Impeesto
Dada a situação especiel desse órgão,
embora seja ele integrante do Minis-
tério do Trabalho e .Previdência So-
cial, o enquadramento dos seus ser-
vidores, em nossa opinião, deve ser fei-
to à parte, em quadro distinto".

DEcIsÃO

Como consta da ata, o Plenário ,da
Comissão de • Classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relatar.

Brasília, D.F., 2 de outubro de
1961. - A. Fonseca Pimentel, Presi-
dente. - Waltlyr dos Santos, Vice-
Presidente. - Clenlcio da Silva Duar-
te, Membro.

Processo ile34-61

A Divisão de Classificação de car-
gos do D.A.S.P. submete à conside-
ração desta Comissão o anexo parecer
que trata da revisão do Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961, que
regulamentou a concessão de gratifi-
cação de nivel tiniversitário,,

2. Objetiva o procreas a inclusão de
outras categorias para percepção da re
ferida vantagem.

3. No parecer era exame, a D.C.C.
conclui pela inclusão de imediato das
categorias de Assessor Jurídico e Bio-
logista (números II e IV da letra a
do item 2 do parecer) e pela audiência
do Consultor Geral da República
quanto às demais categorias.

4. Recebi este processo ontem, dia
2 de outubro, e hoje apresento meu
voto nos seguintes termos.

5. Ressalvando o caso dos Técnicos
de Administração, sôbre cuja Preten-
são sou suspeito para opinar, em face
de integrar essa série de classes, con-
cordo, quanto ao demais, com O pa-
recer da Divisão de Classificação de
Cargos do D.A.S.P.

Brasília, 3 de outubro de 1961. -
Watclyr dos Santos, Relator.

Persiste, quanto a mim, igualmente,
O impedimento para apreciar a pre-
tensão dos Técnicos de Adminietra-
ção do D.A.S.P., pelos mesmos mo-
tivos apresentados pelo Relatar.

Nestas condições, deixando de ma-
nifestar-me sôbre esse ponte. concor-
do com a proposta da D.C.C. cie
D.A.S.P. aceita pelo'Relator do pro-
cesso nesta Comissão.

Sala das Sessões, em 3 de outubro
de 1961. - Clenicio da Silva Duarte.

Ern face das declarações de voto for-
muladas pelos demais membros desta
Comissão, presentes, deixo aqui con-

•

signado que, pela mesma razão de sus-
peição por ele invoeada, qual seja a
de integrar a série de classes de Téc-
nico de Admtnietraeão, o meu paie-
cer ora objeto de diseusseo M que
ser, igualmentie considerado omisso
quanto à pretensão de tais servidores,
constante do processo IV, 52 178-el, -
A. Fonseca Pimentel.

DECISÃO

Como consta da ata; o Plenário da
Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por : unanimidade, o parecer
do Relator.

Brasília; D. F., em 3 de outubro de
1961. - A. Fonswa Pimentel Presi-
dente. - Waldyr dos Santos, Vice-
Presidente. - Clenicio da Silv-t-Duar-
te, Membro.

Processo " n° 701-61

Trata o processo de pedido de grati-
ficação de nivel uuiveleitário por par-
te de Inspetores' de Fneino, nível le-A,
dá Ministério da Educação e Cultura,
lotados na Diretoria do Ensino Comer-.
ciai.

2, Essa Comissão ara ovou, em ses-
são de 3 do corrente, a propesta
D.C.C. no sentede de ser J : vido o
Dr. Consultor Geral da Repú'eilea
bre a revisão a -ser feita no Decreto
que regulamentou a concessão da gra-
tificação de que se . trata.

3. Ne.ssas condin5es, proporoes 0112
este processe accmpruene, para a apre-
ciação Indicada, os que vão ser enca-
minhados ao Dr, Consultor Geral
República,

Sala das Sessões, em 10 de outubro
de 1961. - .4. o'f.mseca Pinientel, Re-
lator.

ume()

Comi> consta da ata, o Plenário da
Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o parece:
do Relator.

Brasília, 10 de outubro de 1961. -
A. Fonseca PivIentel, Presidente
Waldyr dos Santos, Vice-Presidente
- Clenteio da Silva Duarte, membro
- Luiz Rodrigues, Membro.

_processe n9 803-61
•

Trata-se- de pedido de concessão da
gratificação especial a que se refe-
re o art. 74 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, a ocupantes da carrei-
ra de Geógrafo de Instituto Brasilei-
mo de Geografia e Estatistica.

Tendo em vista a decisão tomada
por esta Comissão na sessão' de 3 .do
corrente más, eme aprovou proposta da
D.C.C. do DASp no sentido da au-
diênzia do Dr. Consultor Geral da
República sôbre várias séries de clas-
ses que reivineicam direito à percep-
ção dessa vantagem, somos por que
seja a Profissão de que se cogite ar-
rolada entre- as uqe devem ser objeto
de apreciaçãd por parte da citada au-
toridade.

Sala das -Sessões, em 10 de outubro
de 1961. - Clentelo da Silva Duarte,
Relator.

DECISÃO

Corno consta da ata, o Plenário da
Comissão de Clmsificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o 'parecer
do Relatei

Brasília; em 10 de outubro de 1961
-A. Fonseca Ponentel, P es n dente

waldyr dos Santos, Vice -Presiden-
te. Clenicio da Silva Duarte, Mem-
bro. - Luiz Rodrigues, Membro.

PROCESSO N.° 50.744-e1

Interessado: Ilehnut Hamacher
E' ilicita a acumulação dos cargos de

Redator do Departamento de Im-
prensa Nacional e de Engenheiro
AgrOvomo do Ministérto da Agricul-
tura.

Parecer

Pretende o Sr. Helmut Hamacher
exercer, simultâneamente, os cargcs de
Redator do Departamento de Impren-
sa Nacional e Engenheiro Agrônomo
do Ministério da Agricultura, o que
considera viável à vista dos artigos
246 e 265 do Lei 1.711 de 28 de' outu-
bro de 1952.-

2. A Constituição Federal, entretan-
to, sômente permite a acumulação de
dois cargos de magistério ou a de mim
destes com outro técnico-cientifico,
desde que haja compatibilidade de ho-
rários e correlação de Matérias (Artigo
185). Assim, verifica-se que a preten-
são do interessado não se enquadra na
exceção constitucional citada.

GABINETE DO MINISTRO'

Em 20 dei novembro de 1961.

Subvenção - Pagamento

Tiveram o seguinte despache os aro-
cessrie abaixo ielacionados: Autorizo o
pagamento, a vista dos paieceres.

MJ - 15.522-53 - Ginásio Nossa
Senhora'da Conceição - Baião - PA.

MJ - 13 910-56 - Instituto Divina
Providência - Xapuri - Acre.

MJ - 9.518-58 - Cruzed.a Catóca
Social da eeaeóquia de Salta Terezi-
nha - Salvador - Bt -

MJ"- 9 878-58 - Asi lo Maria Au-
xiliadora	 ,--,xipd• da P.unte - MT.

MJ - 12.323-58 - Fundação Dr.
Bueno de Noronha - São Paulo -
SP.

MJ - 12.9e3-58 - 'Instituto Santa
Terezinha. - Caxias do Sul - RS.

MJ - 16.679-58 - Orfanato Ima-
culada Conceição - Governador : Va-
ladares - MG.

MJ - 17.901-38 - Instituto Domin-
gos Sávio - Recife - PE.

MJ - 25.339-58 - Orfanato :Aura
Vicunha - Campos - RJ.

MJ - 4.032-59 - Ginásio de õbidos
Obiclos - PA.

MJ - - 5.52-59 - Lar Manoel Pes-
soa de Campos - Três Rios - RJ.

MJ - 6.976-60 - Patronato Balas
de Castro - Parambu - CE.,

MJ - 12.217-60 - Centro Social
Stella Maria - Florianópolis -

•MJ - 17.412-60 - Ginásio Padre
Carloti - Alto Araguaia - MT.

MJ - 20.063-60 - Orfanato Nassa
Senhora das Graças - Buquim - SE.

MJ - 10.518-61 - Associação elcen-
tina Serra da Raiz - PB.

MJ - 11.018-61 - Cruz Vermelha
Brasileira - Pelotas - RS.

MJ - 15.241-61 - Orfanato Santo
Antônio - Belém - PA.„-

MJ - 16.620-61 - Obras Soc:',As
Paróquia de Itapecuru-Mirim
pecuruMirim - MA.

MJ - 17.779-61 - Orfanato Antô-
nio Lemos - São João Coelho - PA.

MJ - 18.438-61 - Obras Sociais do
Gurgéia - Bom Jesus - PI.

3, Quanto aos artigos 246 e 265 da
Lei n.9 1.711-52, citados, não estão
sendo aplicados pelo Poder Executivo
por ferirem o texto Constitucional,
conforme Parecer D-24, do Consultor-
Geral da República, aprovado pelo Ex-
celentissimo Senhor presidente da Reá
pública e publicado no Diário ()fretai
de 17 de julho último.

4, A vista do exposto, consideramos
ilegal a acumulação de que trata o pre-
sente, "

E' o nosso pareeer.
Brasília, em 29 de setembro de 1961.

- Célio Fonseca, Relator. - João
Ledo da Moita, Membro. - Ladislau
Godofredo D. C. Netto, Membro. _
Luiz Rodrigues, Membro.

Submeto, nos termos do 1 3.9 do ar-
tigo 15, do Decreto ne 35.956, de 2 de
agisto le 1954, o presente parecer à
aprovaeâo do Senhor Diretor-Geral da
D. A. S. P.

Brasília, em 29 de setembro de 1961.
- Luta Rodrigues, Presidente da Co-
missão de Acumulação de Cargos,

ãÍJ - 22.227-61 - Institetto.Nosa
Senhora de Santana - Igarape - Mi-
rim - PA. e	 '

MJ - 22.824-61 - Instituto de.ees-
sietencia e Aproveitamento dos cegas
de Nova Friburgo - Nova Friburgo -
RJ.

MJ - 23.616-61 - Vila Vieentina
Júlia Freire - João Pessoa - PB.

MJ - 27.889-61 - Lar Santana -
Passa Quatro - MG.

MJ - 29.190-61 - Fundação A l ei-
Tuberculose Santa Terezinhe - Sal-
vador -- BA.

MJ	 29.523-61	 Obras Sociais da
Paróquia de Cajuru - Cajunt - Si'.

MJ - 39.858-61 - Vila das Meninos
'- Patos de Minas - MG.

_ MJ - 31.248-61 - Sociedade de Edu.
cação e Assistência - Campos de Jor-
dão - SP.

Tiveram o seguinte despacho os pro-
cessos abaixo relacionados: Autorizo
os pagamentos, á vista dos pareceres.

MJ - 4.161-59 - Casa São Vicente
de Paulo - São Luiz - MA.

MJ - 7.291-60 - Escola CTra t ui ta
Santa Madalena Sofia - Rio de Janei-
oro - GB.

Tiveram o seguinte despacho os pro-
cessos abaixo, relacionadas: Indefiro 0
pagamento, à vista das pareceres.
MJ - 39.376e60 - Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias. Gráficas
-- São José Del Rey - MG.

MJ - 7.386-61 - Casa São Luiz das
Uno:ubebas da Imaculada Conceição
- Bragança Paulista - SI'.

MJ - 16.159-61 - Centro Espírita
José Castro - São Fidelis - RJ.

MJ - 28.254-61 - Impressão Musi-
cal Cancioneiro "Meu Sabiá" - San-
tarém PA.

MJ - 13.563-61 - Sociedade Vila
dos Pobres de Santo Antônio - Ca.
xambú - MG. - Despacho: Indefiro
os pagamentos, à vista dos pareceres.

Visto: Alberto de Rezende Rocha,
pelo Chefe do Gabinete.

Subvenção - Pagamento

Tiveram o seguinte despacho os pro-
cessos abaixo relaclonados: Aotoáze o
pagamento, b. vista . dos pareceres.

MJ - 12.090-49 - Patroneto Padre
IblapIna - ereto - CE.

SECRETARiAS DE ESTADO
•MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES
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— 27 092-49 - Insticatto Padre
tbiapina - Açu 	 RN. •

MJ - 11.509-30 -4 Asilo Deras, Cristo
3 Caridade C.achoeiro do Itapemi-
rim - ES.

Mj - 12.855 . 51	 Centre Popular
Pró ialeinora.mentos de Boni JC:11:3 --

Bom Jesus de Itabapoana	 RJ.

MJ - 11.579-53 - Educandário San-
ta Joana D'Are	 Floriano - PI.

MJ - 23.977-53 - Liga das Senho- •
ras Católicas - São Paulo -- SP.

MJ - 28.497-55 - Patronato Nosaa
Senhora de Fátima - Fortaleza -
CE.

MJ - 11.157-57 - instituto Domin-
gos Sávio --a Recife - PE.

MJ - 16.513-57	 Instituto de Pro-
teção a Menores - Rio Vede - GO.

MJ - 18.136-57 - Ação Arquidioce-
sana, para construção da Escola Proa
fis.sional do Pinheira . - Maceió -

MJ - 3.35E-58	 Aluo Santa Isabel
- Itajubá - MG.

MJ' - 3.489-53	 Asilo Nassa Se-
nhora da Conceição .- Serro - MG.

MJ - 3.921-53 - Instituto de As-
sistência a Menores. - Rio Verde --a
GO.	 \-

MJ - 5.108-53 - Orfanato Sagrada
Família - Belo Horizonte - MG.

MJ - .10.515-58 - Escola Santa
Teresa •- •Tefé - AM.

MJ -L 13.034-58 - Instituto São'
B'anedito - Pôrto Alegre - RS.

MJ - 12.990-59 - Retiro Fraterno
para .Velhos e Menores (Seção de Me-
nores) -- Morreres - PR.
.MJ - 13.272-59 - Casa da Criança

- Manaus - AM.
MJ - 13,928-59 - Jardim da In-

fância das Crianças Pobres de Vila
Barcelona - Sorocaba	 SP.

MJ a- 18.a7C•59 - Instituto Joaquim
Soares 'de Oliveira Santos Duraont
-.MG,

MJ - 21.545-59 - Associação de As-
.sistência a Criança Defeituosa - São
Paulo -

MJ - 6.016-60 - Creche Tenda do
Caminha' - Goiânia - GO.

MJ - 6.344-643 - Ala Feminina de
Proteção à Infância de Duque de Ca-
xias - Duque de Caxias - RJ.

MJ - 8.584-60 - Centro Social da
Liga Católica Paracatuense 7-- Para-
cato - MG.

MJ - 8.660-60 - Patronato Benja-
mim Soares - Guaraciaba do Norte
- CE.

MJ - 9.570-60 - Obra de Missão
Social, para a Casa de • Recuperação
da Mãe sem Lar - Rio de Janeiro -
GB.	 -

MJ - 10.341-60 - Orfanato Jesus,
Maria José - Juazeiro do Norte a_
CE.

MJ - 10.350-CO - orfanato Santo
•António	 Morrête-s-- PR.

MJ - 1.310-61 - Instituto Padre
José Pastorino, para oyatronato Agrí-
cola de Arrczeira - Timbó - SC.

MJ - 2.716-61 - Região Escoteira
da Paraíba - João Pessoa	 PB.

MJ - 5.315-61 Associação Pro-
tetora do Recolhimento das Desvalidos
de Petrõpolis - Petrópolis - RJ.

MJ - 6.382-61 - 'Creche São Fran-
cisco - Pôrto Alegre - RS.-

MJ - 8.211-61 - Assistência Satilat
Diocesana - Governador ValadareS -
MG.

MJ - 9.625-61 - Assistência a Me-
nores a cargo da Paróquia Santa Ba-
biana Martinépolis - SP;

Mi - 12.212,61 - Ginásio Pio Dé-
cimo - Sobradinho RS

MJ - 12.924-61 - Casa da Criança
Sagrado Coração de Jesus -- Itto
Grande - RS. -

M,1' - 13.035-61 - Hesnital Santo
Antônio - Pôrto.Alegre - RS.

MJ - 13.532-61 -- 'Be-ainda Com-
boniapo de Vila de São &variei - CO-

-latina 	 ES. •
Visto: Alberto de Rezende Rocha,

	pelo Chefe do Gabinete.	 •

AGÊNCIA NACIONAL

POSTARIA' DE 17- DE N.OVEMIara0

	

DE . 1961	 -
O Diretor da Agência Nacional,

usando das atribuições que lhe con-
ferem as itens v e XIII, do art. 33,
do Regimento da Agência Nacional,
aprovado. pelo Decreto 39.447, da 26
de lanho de 1956, combinado com o
art. 29 do' Decreto 47 433, de 15 de
dezembro de 1959, resolve:

N9 131 - Mandar servir em Bra-
sília, Elvira Gomes Lavinas, matri-
cula n9 1.101.358, Locutor Nível "12"
- Classe B, do Ca; p. do M.J.N.I.,
lotaCo na Agência Nacional.

Na 132 - Mandar servir, em Brasí-
lia, Cecilia Miranda Leal, matrícula
n9 1.720.150, Escriturário Nível a8"
Classe A, do Q. P. do m.J.N.I., lo-
tado 'na Agência Nacional..-o José
Guilherme 'negas . - sabat. do Dire-
tor da A.N.

_ COMISSÃO TÉCNICA
DE RÁDIO

PORTARIA N° 95, DE 30 DE OUTU-
BRO DE 1961

,O Presidente da Comissão.'Técnica
de Rádio, em virtude da delega-
ção de poderes que lhe confere
a Portaria n9 128, de 3 de março de
1060, do Ministro da Viação e Obras
Públicas,- publicada no Diário—;:cial
do dia 8 subsequente, atendendo ao qeu
requereu a Rádio e jornais dr Ceara
Sociedade Anônima, concessionária do
serviço ale radiodifusão na Cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, e tendo
em vista os Pareceres rs. 157 e 379.
respectivamente. de 24 de janeiro e
25 de abril, atnbos do corrente ano da
Comissão Técnica de Rádio, e o que
consta do Processo n9 2.636-01, da
mesma Comissão, resolve autorizar à
Rádio e Jornais do peará Sociedade
Anônima a instalar, na Cidade de
Fortaleza, Estado do, Ceará, equipa-
mento em VHF destinado ao serviço
de reportagens externas, freqüência de
164.55 Mais -para ser operado em
transmissores fixo e móveis, com as
potências máximas, respectivamente,
de 60 e 30 watts. - Ten. Cel. Ben-
jamim da Costa Lamarão, Presidente.

(N9 41.788 - 16-11-61 - Cr$ 102,00)

PORTARIA N9 97, DE 31 DE
OUTUBRO DE 1961

• •O Presidente da Comissão Técnica
de Rádio; em virtude da delegação de
podêres que lhe confere a Portaria
n9 -119-MV0P, de 3 de •março'cle
publicada no Diário Oficial do dia 8
subseqüente, atendenda ao aia recue-
reis a Rádio Difusora de Ituiutaba Li-
mitada, permissionária do serviço de'
radiodifusão na Cidade de Ituiuta-
ba, Estado de Minas Gerais, e tendo
em vista o Parecer n9 784, de 20 de
setembro' do' corrente ano, da (- Dinis-
são Técnica de Rádio, e o que consta
do processo n9 1.860-60 da mesma Co-
missão, resolve autorizar a Rádio Di-
fusora de Ituiutaba Limitada a utili-
zar, em suas transmissões externas,
um rádio microfone portátil, de 0,5
watik tipo BTP-1A, de fabricação tia
RCA Victor Rádio d. A . , consignando?.
lhe a freqüência de 25.60 Me/s, para
ser usada na Cidade de' Itajuba-MG.
- Ten. Cel. Benjamim da Costa La-
marão, Presidente.

PORTARIA Na 102, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1961

O Presidente • da Comissão Técnica
de Radio, em virtude da delegação de
pociêaes que lhe confere a Portaria
n9 128, de 3 de março de 1960, do Mi-
nistro da Viação e Obras Públicas,
publicada no Diário Oficial do dia 11
subseqüente, atendendo ao 'que recp0.-
rea a Rádio Tiaraju Limitada, per-
missionária,' peia Portaria 395, d aa 22
de agósto de 1960. de sarviço de radio-
difusão em ondas médias, na Cidade
de São Sape-RS., e tendo em vista o
Parecer n9 138, de 19 de janeiro do
corrente ano, da Comissão Técnica
de Radio, e o que' consta do ndocesso
na 798-6(), da mesma Comissão, resol-
ve aprovar:

a) os locais, situados na cidade de
Saia Sepé-RS, assinalados nas plantas,
que cont esta baixam, rubricadas pelo
Diretor da Secretaria da referida Co-
missão, onde a Rádio 'Tiaraju Limi-
tada deverá instalar 'estúdio, tranamis-
sor e sistema irradiante de sua esta-
ção;

9) as especificaçoes técnicaa dia-
grama, planta e orçamento anexos
rubricados, também, pelo mesmo rai-
retor, relativos a0 transmissos de on-
das- médias, de 100 watts, tipo TDB-
RD-100-59-B, de fabricação da Te:2-
furMn do Brasil S.A. e ,,ao sistema
irradiante, que a referida entidade
tem permissão para instalar naquela
cidade. - Ten. Cel. Benjamim
Costa Lamarão, pelo Presidente.

(N9 41.821 - 16-11-61 - Cr$ 122,4a)

PORTARIA N9 277-B, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1961

O Ministro da Justiça e Negócios
Intedares, ata dando ao que requereu

---
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO
DE 1961

O Ministro de Estado resolve:
N9 2.122 - Designar a Escriturá-

ria ,nivel X, matricula n 9 1.062.048 -
Nina Proas, para servir no Gabinete
do Ministro da Marinha em Brasília.
- Angelo Nolasco de Almeida, Con-
tra-Almirante -- Ministro • da mari-
nha.

NOVEMBRO

o Ministro de ,Estado resolve;

N9 2.205 - Tornar insubsistente a
Portaria n9 2.117, de 16 de outubro
de 1961, que tornara sem efeito a de
n9 1,105, de 22 de junho de 1961, pela
qual Iõra reformado, por invalidez
definitiva, na mesma graduação, o
CB-MR n9 52.2094.3 - José Antônio
Argolo, de acôrdo com os artigos 25,
alínea b), 27, alinea c), 30, alínea e>,
e 22, alínea b), parte final, da • Lei
IV 2.370, de 9 de dezembro de 1954.

N9 2.206 - Retificar a Portaria
n9 0147, de. 20 de janeiro 'de. j958, que
reformou, por invalidez definitiva, na
graduação de 3 9 Sargento, nos tar-
mos doa artigos 25, -alínea b), 27,
alínea c), 30, alínea .d), 31 e 33, §
29, alínea 13), da Lei n9 2.370, de -9
de dezembro de 1954, .o MN-SC n9
53.2647.3 - V classe - Agenário Pe-
dreira da . Silva, e promovendo-o à
graduação de 29 .Sargento, para o fins
de considerá-lo reformado na gradua-
ção de 39 Sargento, de acôrdo com
os aatigos 25, alínea lo), 27, alínea c),
30, alínea b), 31 e 33, 49, alínea b),
da supracitada Lei n 9 2:370, e, nesta
situação, promovido à de 29 . Saagen-
to, na forma do artigo 19, da Lei na
3.067, de 22 de dezembro de 1958,

a Rádio Sociedade Mantiqueira Limi-
tada, permissionária de serviço de ra-
diodifusão na Cidade de Cruzeiro, .Es-
_tado de São Paulo, tendo em vista o
parecer numero 322 de 29 de março
do corrente ano, da Comissão Técnica
de .Rádio, e o que consta do processo
número 2.593-1961, .da mesma Comia-^1
são resolve aprovar;

.a) a alteração contratual, que inclui
a cláusula n 9 27 em seu contrato so-
cial;

9) relação dos seus cotistas, s. qual
confere com a de sua organizaçao
ciai.

2. A Rádio Eanleclade Mantiqueira
Limitada fica o' '.':_gada a submeter à
aprovação do Governo os atos leaais
decorrentes da referida alteração can-
tratual.	 Tancredo Neves.

(N9 41:544 - 14-11-61 - Cr$ 112,20)'

PORTARIA N9 279-B, -2 10 DE
OUTUBRO DE 1961

O Ministro da Justiça e Negócios
Interiores, atendendo ao era reque-
reu a "Rádio Clube de Rapava' Limi-
tada",' tendo em vista o parecer nú-
mero 519, de 9 de jua 'a de 1961, da
Comissão TécrOca de Rádio, e o que
consta do processo n 9 2.607-61, da
mesma Comissão, resolve revogar a
Portaria n9 181, de 3 de março do
1950, do Ministério da Viação e Obras
Pabileas que autorizou a "Rádio Clube
de 'tapava Limitada", a instalar uma
emissora de freqüência modulada, na
Cidade de Itapeva, Estado dê São
Paulo. - Tancredo Neves.

(N9 41.423 - . 14-11-61 - Cr$ . 81,601,

desta graduação, como já percebe,
observadas as disposições do Código
de Vencimentos e vantagens dos Mi-
litares, em vigor.

De acôrdo com os artigos 25, alínea
b), 27, alínea c), 30, alinea dl, 31 e
33, .§ 29, alínea Ia), da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954:

N9 2.207 Reformar, por Invali-
dez definitiva,. na graduação de 39
Sargento; o r• classe TA-ST número
57.0816.4 - Orlando Muniz de Me-
deiros, percebendo os vencimentos in-
tegrais da graduação em que é refor-
mado, na forma dos artigos 19, pa-
ragfato único, 2 9, 49 e 69, da Lei n9
3.783, de 30 de julho de 1960, obser-
vadas as diaposições dos araigos 36,
incisa 1, letra A), alíneas d) e e), 291
e 303; do Código de Vencimentos e
Vantagens dos Militares, e 39 e 79,
da Lei n9 2.283, de 9 de agasto de
1954,- visto. contar 4 anos, 5 meses e
dias de serviço.	 -

Dç acôrdo Com os artigos 25, alínea
b), 27, alínea c>, 30, alínea b, e 21,
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro
de 1954: .

N9 2.208 - Reformar, por invalidez
definitiva, ina mesma classe, o ao cl-
TA-AR-50.3014,4 - Eurico Gomes de
Castro,. e, nesta situação, promovê-lo
à graduação de MOR, nos têrmos do
artigo 19, da Lei n9 1 '.156, de 12 de
julho de 1950, percebendo os venci-
mentos integrais da graduação a que
é promovido, na forma dos artigos
19, parágrafo único, 29, 49, 69 e 79,
da Lei n9 3.783, de 30 de julho de
1960, observadas as disposições dos
artigos 36, inciso I, letra , A), alineas
d) e el-,' 291 e 308, do Código de' Ven-
cimentes e Vantagens aios Militares,
êste último alterado pela Lei /V 2.850,
de 25 de agôsto de 1956, 3 9 e 79, da
Lei n9 2.2E3, de 9 de aga>sto de 1954,
visto contar 21 anos, 5 me-e- • e dias
de serviço. -(N9 .41.545	 14-11-61 - Cr$ MÁ) percebendo os vencimentos integrais

PORTARIAS- DE 7 DE
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MINISTÉRIO DA MARINHA



dos Militares,Militares, e 79, da Lei n9 2.283,
de g de agôsto de 1954, vis.b contar
27 anos e dias de serviço.

N9 2.213 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na graduação de
3° Sargento, o MOR-TA-AR número
46.5048.4 - Manoel Zurick Ferreira,
coai o distintivo de sua especialidade
e, nesta situação, promovê-lo à de
2 9 Sargento, nos Vermos do artigo 19,
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, percebendo os vencimentos in-
tegrais desta última graduação, nos
termos doa artigos 19, parágrafo úni-
co, 29, 49, 69 e 79, da Lei n9 3.783,
de 3a de julho de 1960, obsei vedas as
disposições dos artigos 33, Inciso I,
letra A), alíneas d) e e), e 291, do
Código de Vencimentos 'e Vantagens
dos Militares, e 7 9, da Lei n9 2.283,
de g, de agósto de 1954, visto contar
31 anos, 2 meses e dias de serviço.

N9 2.214 - Transferir pata a Re-
serva Remunerada, na graduação de
MOR, o 1 9 classe TA-Co n9 38.0765.4
- Augusto Marcellino Rasa, a nesta
situação promovê-lo à de 3 9 Sargento,
com o distintivo de sua especialidade,
nos têrmos do artigo 1 9, da Lei n9
1.156,- de 12 de julho de 100, per-
cebendo os vencimentos integrais deáa
ta última graduação, na forma dos
artigos 1 9, parágrafo único, 29, 49 e
6 9, da Lei n9 3.783, de 30 de julho
de 1960, observadas as disposições dos

•

artigos 36, inciso I, letra A), alíneas
d) e e), e 291, do Código de Venci-
mentos e Vantagens dos Militares, •
79, da Lei n9 2.283, de g de agôsto
de 1954, visto contar 26 anos, 5 me-
ses e dias de serviço. - Angelo No-
lasco de Almeida, Contra-Almirante
- Ministro da Marinha.

COMANDO GERAL DO CORPO
DE FUZILEIROS NAVAIS

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1061

O Comandante Geral do Corpo de
Fuzileiros ZTavais resolve:

De acôrdo com o Memorando nú-
mero 569-RJ, de G de janho de 1960,
do Exmo. Sr. Ministro da Marinha:

N9 219 - Dispensar de servir em
Brasilaaa(Grupo do Fuzileiros Navais),
o FN-49.0107.6-CB-C - Miguel Fran-
cisco de Lima, tendo em vista o dis-
posto no art. 29 do Decreto numero
47.433, de 15 de dezembro de 1959.

N9 220 - Designar para servir em
Brasília (Grup. Pus. Na.) o Fuzi-
leiro Naval 51.0a39.6-29SG-ES -
Joaquim Martins de Oliveira, tendo
em vista o disposto rio art. 29 do De-
creto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959. - D'Uto Santos de Basta-
mante - Vice-Almirante (CFN), Co-
mandante-Geral.
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• "N9 2.209 - Retificar a Portaria n9
050, de '1 de janeiro de 1957, que con-
siderou reformado, por invalidez de-
finitiva, na graduação de 3 9 Sargento,
em 23 de março de 1a56, o MN-CA
n9 52.5249.3 - 1.9 classe - Cláudio
Heliodário D'Avila, nos tênues dos
artigos 27, alínea c), 30, alínea cl),
31 e 33, ã 29, alínea b), da Lel n9•
2.370, de g de dezembro de 1954, para
o fim de ser incluído no fundamento
da reforma o artigo 25, alínea b),
da mesma Lei n 9 2.370.

De acôrdo com os artigos 12, alínea
a), 13 e 51, 29. da Lei n9 2.370,.de
9 de dezembro de 1954:

N9 2.210 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na graduação de
39 Sargento, o MOR-TA-AR número
38.1253.4 - Agenor José da Silva,
com o distintivo de sua especialidade
e, nesta situação, promovê-lo à de
29 sargento, nos têrmos dos artigos
19, da Lei n9 1,156, de 12 de julho
de 1950, percebendo os vencimentos
integrais desta última graduação, na
forma dos artigos 19, parágrafo úni-
co, 29, 49, 69 e 79, da Lei n9 3.783,
de 30 de julho de 1960, observadas as
disposições dos artigos 36, inciso I,
letra A), alíneas d) e e), e 291, do
Código de vencimentos e Vantagens
dos Militares, e 79, da Lei n9 2.283,
de 9 de agósto de 1954, visto contar
28 anos, 10 meses e dias de serviço.

N9 2.211 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na graduação de
39 Sargento, o, MOR-TA-BA número
37.0797.4 - Sylvio Zambelli, com o
distintivo de sua especialidade e, nes-
ta situação, promovê =lo à de 29 Sar-
gento, nos tarmos do artigo 1 9, da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
percebendo os vencimentos integrais
desta última graduação, na forma dos
artigos 1 9, parágrafo único, 29, 49, -69
e 79, da Lei n9 3.783, de 30 de julho
de 1950, observadas as disposições dos
artigos 36, inciso I, letra A), alíneas
d/ e e), e 291, do Código de venci-
mentos e Vantagens dos Militares, e
7 9, da Lei n9 2.283, de 9 de agasto
de 1954, visto contar 25 anos, 11 me-
ses e dias de serviço.

N9 2.212 - Transferir para a Re-
serva Remunerada, na graduação de
39 Sargento, o MOR-TA-AR número
46.5155.4 - José Patrício &a Silva,
com o distintivo de sua especialidade
e, nesta situação, promovê-lo à de
29 Sargento, nos térmos do artigo 19,
da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, percebendo os vencimentos in-
tegraia., desta última graduação, na
forma dos artigos 19, parágrafo úni-
co, 29, 49, 69 e 7 9, da Lei 119 3.783.
de 30 de julho de 1960, observadas as
disposições dos artigos 36, inciso I,
letra A), alíneas d) e e), e 291, do
Código de .Vencimentos e Vantagens
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LEGISLAÇÃO AERONÁUTICA

Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
rêsse geral, concernentes à
Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N.° 730

Preço : Cr$ 300,00

• „4 A VENDA:

seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

CÚDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N° 770

Preço: Cr$ 12,00

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta/

• Verba Bancária
Guia de _Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40

VENDA: Avenida Rodrigues Alves. 1 :4. Agência 1-Ministério dis FazeFi'da

ATENDE -SE A F'''EDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBÕLSO POSTAL
20~1~.	 1.1n11n111,	



102-78 Térça-feira 21
	

DIÁRIO - OFICIAL (Seção — Parte	 Novembro de 1961
*a-

MINISTÉRIO DA GUERRAulABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO
DE 1981

•O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

De acôrdo com os artigos 27 letra c,
30 letra b e 31 da Lei n9 2.370, de 9
dezembro de 1954, combinado -com o
artigo 40, alínea B. n9 4, do Decreto-lei
n9 7.270, de 25 de janeiro de 1943,

N9 4.424 — Reformar na mesma gra-
duação, o Cabo (30-412:460) -- Nele°
da Silva Guimarães, 09-045,. adido ao
129 B E Cmb, com direito‘aos venci-
mentos e vantagens integrais de que
tratam o artigo 300 da Lei no 1.316, de
20 de janeiro de 1951 e Lei n 9 2.850, de
25 de agôsto de 1956, observados os
artigos 291 da referida . Lei n9 1.316,

- 39 e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de agasto
de 1954.

N9 2.425 — Reformar na graduação
de 39 Sargento, o Cabo (1G-964.253)
— Milton da Silva Tavares, 09-051,
adido à 19 Cia Lv Mnt, e promovê-lo
na inatividade à graduação de 29 Sar-
gento, nos termos do 'artigo 19 .da Lei
n° 3.067, de 22 .de dezembro de 1956,
Com direito aos vencimentos e vanta-
gens integrais da ultima graduação,
de conformidade com o artigo 303 da
Lei nO 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
observados os artigos 290 parágrafo
n° 2 283, de 9 de agôsto de 1954: —
João de Segadas Vianna, 'Ministro da
Guerra.

DESPACHOS

Em- 16 de outubro de 1961

No expediente originário do Ofício
n9 1.263-Gab, de 27 de setembro. de
1961, em que o Diretor-Geral de Saú-
de do. Exército, solicita retificação do
despacho ministerial publicado no Diá-
rio Oficial de 30 de agôsto de 1961, à

e. página n9 7.937, na soli(itação de in-
a clusão do Pósto Médico do Ministério

da Guerra em Brasília entre as orga-
nizações de saúde que dispõem de ins-

- talação destinada a pesquisas labora-
toriais, de acôrdo com o n 9 2. do Aviso
n9 960-A-D-613, de. 30 de setembro de
1958, para fins da diária de saúde pre-
vista no parágrafo 19 do Artigo 150
do CVVM, foi exarado o seguinte des-
pacho; — I) Em..face das disposições
contidas no item 4 elo Aviso 	
960-A-D-6-B, de 30 de setembro de
1938, Resolvo incluir entre as unidades
de que trata o item 2 do referido Avi-
so, por possuir instalações destinadas
a pesquisas laboratoriais, o Pósto Mé-
dico do Ministério da Guerra ern\-Bra-
silia, — II) Em conseqüência fia sem
efeito o despacho de 24 de julho de
1961. publicado no Diário Oficial de
30 de agôsto de 1961, .sôbre aprovação
de instalações 'de Raios-X, no reefrido
nisto. (F 20.297-61-GM).

No processo originário da cópia au-
têntica do Oficio n9 161-FA, de 29 de
outubro de 1959, do Comandante da
6% Cia. de Guardas participando 'ao
Presidente da NOVACAP que o Solda-
do Fábio Saliba, optara pelos venci-

a mentos que tinha como funcionário
naquela Entidade, foi exarado o se-
guinte despacho; I) Em face do Pa-
recer 434 de 1961, do Consultor Jurí-
dico do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social. Não Assiste ao supli-
cante o direito de opção acnforme pre-
tende, pois tratasse de empregado de
uma companhia Urbanizadora, sujei-
to, ex vilegis (Lei' no 2.874, de 19 de
setembro de 1956), à Legislação trabae
lhista; por isso que, no regime do De-
creto-lei n° 5.452, de 19 de maio de
1943, em caso , de prestneão de servi-
ço militar, fica p. contrato de trabalho
suspenso, isto é, sobrestado, sem qual-
quer outra conseqüência jurídica que
não a de direito de regresso e, assim,
fica a NOVACAP, imune à pretensão
de seu empregado de continuar per-

cebendo de seus cofres, ao momento
flh que presta serviço militar. — II)
Ao Comandante da Unidade em que
serve o interessado, Comunique-se.
(F. 11.769-69-GM).

Em 18 de outubro de 1961

No radiograma no 334-AJ8, de 17 de
outubro de 1961, do Comandante cio
III Exército, solicitando autorização
para que o Coronel Carlos Alberto
-Fontoura, a convite do Chefe do Es-
tado-Maior da República Argentina,
se ausente do país durante dez dias,
foi exarado o seguinte despacho' --e
Autorizo, (F. 21.035-61-GMe.

REQUERLVIENTOS

Em 8 de • setembro de 1961
s

Maurflio Soares de Souza, 29 Sar-
gento, do QG-1 9 DI; Paulo de Oliveira
Pares, 39 Sargento, do IME; Weide-
nor Machado Pinto, 39 Sargento, do
39 G CAN Au AAée Vicente Gonçalves
de Oliveira, 39 Sargento, do 59 Rie'José
Mendes Ferreira, 39 Sargento, do 49
R O — 105; Jefferson Silva,. Cabo do

Div Aet; todos solicitando trans-
ferência para qualquer Unidade de
Fronteira.- — Arquive-se. (P. 	
16.677-61-GM).

Em 12 de outubro de 1961
-

Carlos Alberto Vieira, da classe de
1944, solicitando antecipação de in-
corporação. — Deferido. Seja rela-
cionado durante a Época de Seleção do
Contingente da Classe de 1943. As con-
dições a satisfazer e a duração do
tempo de serviço, serão as mesmas fi-
xadas para os convocados da classe de
1943. (F. 16.503-61-GM).

Luiz Antônio Avelar, da classe de
1944, solicitando antecipação de incor-
poração. — Deferido. Seja relacionado
durante a Época de Seleção do Con-
tingente da Classe de 1943. As con-
dições a satisfazer e a duração do tem-
po de eerviço, serão as mesmas fixa-
das para os convocados da classe de
1943. (F. 17.251-61-GM).

José -,;,mérico Carneiro-, da classe de
1944, soiicitando antecipação de incor-
poração. — Deferido. Seja relacionado
tingente da Classe- de 1943. As con-
tingente da Classe de 1943. Ascon-
dlções a satisfazer e a duração do tem-
po de serviço, serão as mesmas fixa-
das para os convocados da classe de
1943. (F. 18.845-61-GM).

Em 16 de outubro de 1961

Francisco Assis de Oliveira Maga-
lhães,- General de Divisão R-1, pedin-
do retificação do seu decreto de ina-
tividade, a fim de ser amparado pela
Lei n.9 28848. — Arquive-se. O re-
querente foi beneficiado pela Lei n.9
1.156-50, combinada com o Artigo 1.9
da Lei n.9 616-49, que dá nova reda-
ção ao Artigo I.° da' Lei n.9 288-48.
(F. 6,788-61-G4)... 	 -

Alfredo Martins,' : 2.9 Sargento Re-
formado, pedindo os benefícios das
Lei números 2.370-54 e 3.067. —
Indeferido, de acôrdo com o Parcer
n.9 B-20-60, da Consultorias Geral da
República.- (F 5.896-61-GM).

Leopoldo Pacheco •Lesse, pedindo
amparo do Estado, com base na Lei
ne? 3.282-57. — Indeferido por falta
de amparo legal. O requerente - não
satisfaz ats condeges exigidas .pela.
Lei n.9 3.'382-57. (F 13.914-61-GM).

Salvador Gimenes Peres pedindo re-
consideração de despacho dado no
seu pedido de amparo do Estado.
Mantenho o despacho anterior. O re-
querente foi licenciado normalmente
do serviço ativo ficando considerado
reservista de 1.9 Categoria. (F 	
14.637-61-GM).

Lucette Sauret Cavalcanti de 'Al-
buquerque proprietária da 'Livraria
Sauret" situada na Loja n.9 5, do Co-
pacabana Pálace Hotel, à Avenida
Atlântica n.9 1.702, nesta Capital, so-
licitando Indenização na quantia de
Cr$ 39.009,00 - (trinta e nove mil cru-
zeiros) correspondente aos danos cau-
sados na vitrina daquela Livraria pe-
lo deslocamento de ar, durante os
exercícios de tiro realizados pelo For-
te Copacabana,- no dia 8 de agósto de
1961. — Indeferido, tendo em vista as
informações prestadas pelo Coman-
dante da A Cos-1 e. constantes da
Rest n9 70-AG. de 20 de setembro de
1961. (F 16.745-61-GM).

Luiz Barbosa do Nascimento, pe-
dindo inspeção de saúde em grau de
recurso. --..Mantenho o despacho an-
terior. (F 24.8'74-00-GM).-

Helci» de Oliveira, ex-soldado da
AMAN, pedindo amparo do Estado,
alegando acidente em serviço. — In-
deferido. O requerente submetido à
inspeção de saúde, ante a JCS, em 4
de setembro de 1961, foi julgado apto
para o serviço do Wercitoa (F
5.504-61-0M).	 •

Josefa Tenório „Ramos.. e Aptônia
Tenõrio Leão, pedindo promoção
,•PoetlVlortem" para o seu irmão
Luiz Tenõrio Leão. — Indeferido, de
acôr- do com o Parecer n.9 .142-Z-56,
da Consultoria Geral da República.
Ademais, qualquer direito iniciai por-
ventura existente, estaria prescrito de
acôrdo com o Decreto n.9 29.910-32.
(F • 20.149-61-GM).

Hélio Machadorade, Cabo Reser-
vista, pedindo amparo do Estado. Ar-
quive-se. O requerente não compare-
ceu à inspeção de saúde, que lhe foi
mareada. (F 16.176-60-GM).

Donato Massa, 1.9 Sargento R-1,
pedindo inspeção.de saúde, a fim de
retornar à situação de reformado. —
Arquive-se, em virtude do requerente
já ter pleiteado, na esfera judicial,
reforma no pôsto de 2.9 Tenente a
contar de 15 de dezembro de 1954.

23.202-58-GM).
Antônio Martha, pedindo amparo

do Estado. — -Indeferido, por falta de
amparo legal. O requerente não sa-
tisfaz . às condições exigidas pela le-
tra "b" do Artigo 32 da Lei n.9 2.370-
54. Ademais, qualquer direito inielal
porventura existente, estaria prescrito
els acôrdo com o Decreto n° 20.910-
32. (F 12.674-61-GM).

IMPÔSTO DE RENDA
gegulazucira, expedido

pelo Decreto n.§ 36.773,
de 13-1-55..

PlYULGAÇA0 N. 726.

Preço e C4?,, 8,09

A VENDA:

&ção de Vendas : Av. Rodrigues
- Alves. 1

AgEncia 1 Ministério da Pazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reemb6lso Postal

Alinizira de Moura Faria, pedindo
a proa/1104'4 "Post Mortem" do seu
filho,- 1.9 Tenente Aderbal -Paulo de
Faria, com base na Lei n. 9 1.267-50.
— Indeferido, por não satisfazer as
exigências da Lei n.9 1.267-50 e sua
regulamentação. Nada consta nas ,al-
terações do "De Cujus" sôbre a par- •
ticipação do mesmo no combate ao
levante comunista de 1935.' (F 	
19.987-57-0M).

Sebastiana Maria de Jesus, mãe do
ex-integrante da FEB, Aclamar Gon-
çalves de Souza, solicitando concessão
de pensão em virtude do falecimento
de seu filho. — Indeferido, por falta
de amparo legal'. (F 21.803-60-GM).

Antônio José dos Santos, ex-Solda-
do, pedindo amparo do Estado. —
Indeferido, por falta de amparo legal.
O requerente não satisfaz às exigên-
cias da letra "b" do art. 32 da Lei nú-
mero 2.370-54. (F. 20.381-60-GM).

Agostinho Casaniga, 39 Sargento sie-
formado, pedindo os benefícios dc pa-
rágrafo único do art. 29 do Deueeto-
lei ng 8.795-46. — Indeferido, por
falta de amparo legal. O requerente
não satisfaz às condições exlgidaa pe-
lo parágrafo imita do art. 2 9 do De-
creto-lei n9 8.793-43. (F. 22.029, de
1955-0M).

Geraldo Pereira te Soaza, 39 Sar-
gento Reeervis-,a, pediria° instauração
de-ISO. — Indetr ento. de atirado ccan
o Parecer da Dra+S.la e tendo cm vista
es arts. 23 e 27 letia "a" das IROSO.

20.15aa31-0MI.
José Messias Santos solicitando

reinclusão nas fileiras do Exército. —
Arquive-se. O - peticionário deverá re-
querer de aCôrdo com o Aviso número
116-D/5-F, de 9 de fevereiro de 1957,
querendo (F. 20.393-61-GM).	 • .

Walmoe Souza, pedindo amparo do
Estado. — Indeferido, por - falta de
amp*o legal. O requerente à época
da sua exclusão não satisfazia às con-
dições do art. 76, I % letra "ls", do
Decreto-lei n9 3.940-41, então em vi-
gor. Ademais qualquer dl:eito inicial,
porventura existente, estaria prescrito
de acôrdo com o Decreto n ? 20.910, de
1932. (F. 1.554-61-GM) .

Saylvio Von Sohsten Gama, Major da
Arma de Artilharia, servindo no Quar-
tel General da V Região Militei e 7+
Divisão de InfarUria, solicitando li-
cença para tratar de interêse.es par-
ticulares. — Deferido. Concedo, de
acôrdo com a letra "b" do art. 29 do
Decreto n9 44.242, de 4 de agtisto de
1958, dois anos de licença para tratar
de interêsses particulares, devendo a
mesma ter início a partir de 25 de ou-
tubrode 1961. (F. 11.461-61-Ga) .

Lino Ribeiro de França, Sargento
Ajudante Reformado, pedindo conta-
gem dp tempo de serviço. — Deferi-
do em face das informações do DGP
e do Parecer n9 719-56, da Consulto-
ria Jurídica do Ministério da Guerra.
Em conseqüência, faça-se apostila na
Provisão de n, forma do requerenee,.
exclusivamente para os fins da letra
"c" do 1 19 do art. 19 da Lei número
2.751, de 4 de abril de 1959, o temnb
de 9 (nove) anos, 7 (sete) meses e 6
(seis) dias de serviço público presta-
do pelo interessado ao 29 Batalhão
Ferroviário. Remeta-se o processo à
D.S.M. para os devidos fins. (F.
17.167-61-GM).

Alfredo Bruno Gomes Martins, Ge-
neral de Brigada R/1, solicitando aver-
bação de tempo de serviço prestado à
Fábrica Nacional de Alcalis — Man-
tenho o despacho anterior. O reque-
rente não aduziu novas razões que fa-
çam modificar aquele de.spacna. (F.
20.018-61-0M).

( 9 ) — Complemento da despacho de
8 de setembro do corrente ano (Diá-
rio Oficial de 17-10-1960.
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Expedientes aias Uu AA

Est. de
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MT AA

•

20.000,00ECF	 QG/I Exército

ÉRF/3 QG da AD/3	 84.000,00•

IMF, 8	 7a Cia. Front

1.'

•
(

esS cv.$

,Of. 23-FA, de 19 de abril de 1961„.
alo QG-I Exército

i

Rádio 30-AJO, de 3 de fevereiro de
1961, da AD-3

140:1100,00	 Of. 57-Tea, de 19 de abril de 1961,
da I* Cia, Fronte
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Ao Exulo.. Sr. Gen Diretor Geral de Intedénela, por Intermédio da Dl-
' reteria de Finanças.'
í' • Aviso riç 88 -.7 COSE)." (S-1)	 Em, 12 cie maio de 1961
r Declaro a V..r.x3 que, cai face das solicitações 'constantes dos Oficies
nioneroi 639 e 640.-D4--S-8, de 28 de abril de 1961, do Exmo. Sr. General
Chefe do 1.14)G, resoleo:

I) — liberar do saldo do Departamento de Provisão Geral "Em Ser"-
, na Diretoria de Finaiiças, conforme Tabela de Distribuição às páginas 02

do P0-61, o crédito abaixo, e à conta da seguinte especificação orçamentária:
Verba 1.000 — Custeio.
Consignação 1.5.00 — Serviços de Terceiros.

• S/C 1.5.08 — Serviços clínicos e de hospitalização 03-01-DOP — Cr$ ..
.900.000,00.

,
II) — Redistribuir a p.arcela liberada, e à conta da Mesma rubrica, a

Comissão Superior de Economia "e Finanças — UA, para recolhimento
33 Seção-CoSEF, tendo em vista as antecipações de recursos de que tratam
os Avisos . GR n9s. 26 e 29-CSEG,-arnbos de 15 de fevereiro de 1961.

O respectivo numerado deverá ser entrenie, pelo Estabelecimento Cen-
tral de Finanças, de urna só .vez, e de acôrdo com as disponibilidades da
Diretei"a' de Finanças.

Aviso n9 Z.".9 — COSEF (5-1) — EM 15 de maio de 1961
Declaro a V. Ex3 que resolvo conceder, segundo especificação orçamena

tária constante da Tabela anexa, as quantias na mesma mencionadas, em
atendimento as solicitaãões das respec Uvas Unidades Administrativas.

A. ditas quantias deverãO ser, entregues, pelos Estabelecimentos de Fi-
nenças correspondentes; à Medida 'das neceseidades e de acôrdo COm as dis-
ponibilidades da Diretoria 'de Finanças.

TABELA DE CONCESSAO, ANEXA AO AVISO MINERO 80 — COSEF ',S11) 4 EM 15 DE MAIO DE 1961

ERF/10	 Es P Fortaleza
	

1

	
- 185.000,00
	

IR
dádiL8-1T;s, de li de abril de 1961,

A nau rdino Santo. t Voroas, Cel. Chefe da S/1 — C0SEF.
Visto: Gen. Div. Armando de Mo raes Âncora,- Chefe da COSF,F.

Aviso n9 90 . — COSE? :(5-1) — Em . 15 de maio de 1961
Acelero a V. Eie que resolvo:

.	 Liberiir do saldo do Departamento de Provisão Geral "Eni Ser" na
pieetatria de Finanças, conforme . Tabela de Distribuição asepáginas do

•10-61, o credito abaixo, e à conta da seguinte especificação amamentaria:.
Verba 7,0.06 —. Custeio... 	 *.
Consignação 1.3.00 — Mat. Cons. e de Transformação.
S,'C 1.1.11 — Proeltitõs Outrincos, etc.
03-DPG	 Cr$ 830.000.00.
(Oitoceritos e trinta mil cruzeiros).
II — Reelistribeir a parcela liberada, e à conta .da Mesma rubrica, à

Diretoria Cleral de Saúde, do Exercito, a fim de atender as despesas de for-
'	 ;1f:cimento ue material de saúde, ao Satalhão Sues. •

, O respectivo numerário deverá ser entregue, pelo Estabelecimento Cen-
tral de Finanos, à medida das necessidades, e de acôrdo com às dispo-
nibilidade:: da Diretoria" deFinanças. •

Aviso n9 91 — COSEF (S-1)• Em, 15 de maio de 1961
Declaro a V. Exa que, em face da solicitação constante 'dos Oficios ml-

meros 600 e 664 e- D-4-S-8, de 29 de abril de 1961, Ao Departamento de Pio-
visão Geral, resolvo:

I) — Liberar. do saldo deste Departamento "Em Ser" na Diretoria de
Finanças, conforme -rabeia de Distribuição ea , páginas 62 do F0-61, o cré-
dito imaiao, e à couta da seguinte especificação orçamentária:	 -

Vreba 1. 0 . a0	 Custeio.
geminação 1.5.00	 'Serviços de Terceiros.
5/c. 1.5.0 — Serviços clinicos çtc.
03-1/PO	 Cr$ 77.777,00..
adietaria e-sete mil setecentos e setenta e sete cruzeiros).
Deatinacto a. confecção e reforma de aparelhos ortopédicos , para os ra.

Sargentos Aleidee Mitricati e Armando Mauricio .Trajano..

Aprovo : O. Denis, • Ministro da Guerra.

— Redistribuir a •parcela liberada, e à conta da mesma rubrica, LO
hospital Central do Exército.

O respectivo munerário . deverá ser entregue, pelo Estabelecimento Cen-
tral de Finanças', de uma Eó vez, e de aeôrdo com as .clieponibildades da
Direi-una de 'Finanças. •

Aviso n9 92	 éOSEF (S-1) -- Em 15 de maio de 1961
Declaro a V. Ex3 que; ene face da solicitação constante do Oficio nt.-

mero Ga9 D-4-S-6, de 26 de abril de 1961, cio Departamento de Provisão
'Geral, resolvo:

E) —liberar do soldo do Departamento de Provisão Geral "Em Ser" na
Diretoria. de Finanças, conforme Tabela de Distribuição às páginas 62 do
F0-61, o creabto abaixo, e à canta daaeguinte sepcificação orçamentária:

Vel'oa 1.3.00 —Custeio..
COIld "nação 1.5.00 — Serviços de Terceiros.
Saí: 1.5.08 — Serviços clínicos e de hospitalização
03 — DPG — Cr$ 27.171,00.
(Vinte e sete mil, cento e setenta e um cruzeiros); • 	 •
II) — Redistribuir á parcela liberada, e à. conta da inesitia rubrica, ao

69 Be:calão de Engenharia de Combate.
O icepectivo numerário deverá ser entregue, pelo Estabelecimento Regio-•

nal de Finançáa da-3a R.M., e de acôrdo com as disponibilidades da Dire-
toria de Finanças.

aviso n9 83	 COSE? (5-1) — Em 15 de maio de 1961
- 'Declaro a V. Exa que reservo conceder, teiundo especificação orçamen-

tária • conatante. da tabela anexa, as quantias na ,meenia mencionadas, em
atencinnento s eolicitações. das respectivas Unidades Administrtivas.

As ditas quantias deverão ser , entregues, pelos Estabelecimentos de Fi-
nanças correspondentes, - à medida das necessidades e de acôrdo com as dis-
ponibilidades tia Diretoria -de. ribanças.

*da
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POK.LAttlA DE 17 DE NOVEMBRO.
DE 1961

O
III

o

 C
4-1 7-4 O	 Diretor	 Geral	 da	 Fazenda Na-

cional, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

cc (Z) ' O Ministro de Estado dos Negócios
<0, C>

.7)
cc da Fazenda; usando de suas atribui-

o cc
ções, resolve:

o
C.! GB n9 287 — Colocar à disposição

do	 seu Gabinete	 o Tesoure1ro-.Nuxi-
liar CC-5, Rubens Cardoso de Mace-

cco oo
do, Modo na Caixa de Amortização.

o

cc'4+

o
o

A• presente portaria produzirá seus
efeitos a partir de 31 de outubro do
corrente ano. — W. M. Sales.

›J
Á
c..

9-4

O,0

k.)

cs oc,
•••••'o r_

DG — GB N.° 373 — Autorizar o
Agente Fiscal	 do Imposto Aduaneiro,
nivel 18-E — Miltcn da costa Belham,
a viajar em c:01W de serviço em todo
O	 território	 nacional.	 —	 :41101180 • Al-

(Y
O .0	 ,•,•*:

'-' Id
miro, Diretor Geral.

PORTARIAS DE . 20 DE NOVEMBRO

(Seção I — Parte fj

DG — GB N.° 374 — Autorizar o
Motorista nivel 12, Aristides Lima e
o Motorista nivel 10, Alberto Ferrei-

O Diretor Geral da Fitzen.cla Nacio-
nal, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

S.C.-304.343-61 -- Embaixada da
frança no Brasil. — Autorizo, na
conformidade dos pareceres. Encami-
nhe-se à Diretoria das Rendas Adua-
neiras, para os _devidos fins

!meça° Geral da Fazenda
Nacional

Em 20-11-1961

DE 1961

.	 •

Novembro de 1961

ra Penedo, a viajarem em objeto d.
serviço de Brasília para o Rio.

DG — BB N. 375 — Autorizar a
Diretora do Serviço do Pessoal —,Ma-
ria Joana de Almeida Fornandes, a
viajar em objeto re serviço entre
Rio — Brasília — Rio —Alfonso Al-
atiro, Diretor-Geral .

Diretoria das Rendas Interna*
ATO N9 7.200 DE 9 DE NOVEMBRO

DE 1961

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
com o resolvido no processo fichado
neste Ministério sob o n9 284.842-61,
autoriza Dermeval Marcos Andrade,
residente em Andradas, Estado de Mi-
nas Gerais, a. negociar com os . miné-
rios enumerados no item I, da Cir-
cular n9 8, de 27 de março de 1940 e
na de n9 33, de 24 de outubro de 1942,
ficando, porém, entendido que, no to-
cante à ágata e à granada, o seu
comércio deverá . atender exclusiva-
mente a fins industriais, cumprindo-
lhe, ainda, observar as exigências ein
vigor previstas na Circular nç, 17, de
12 de julho de 1939.

RiO de Janeiro, 9 de novembro de
1961. — Augusto Lins e Silva Filho,
Diretor.
(IV 41.666 — 16-11-61 — Cr$ 71,10).

Suoerintendência da Moeda
e do Crédito

INSTRUÇAO N o 221,

A Superintendência da Moeda e da
Crédito, na forma da deliberação ele
Conselho, em sessão de hoje, de acta--
do com o disposto nos arts. 3°., letra
h .; 69 do Decreto-lei n 9 7.293, de 2 de
fevereiro de 1945, resolve:

I — Determinar que, a partir desta
data, as compras de câmbio prove-
nientes da eRportação de café da safra
1931-62 e anteriores, serão realizadas
pelo Baliu do Brasil S. A., à taxa
do mercado livre, obedecida o recolhi-
mento da quota de contribuição cor-
respondente a US$ 22:00 ou seu equi-
valente em outras moedas, por
saca de 60 quilos de café cru ou 48
quilos de café torrado ou moldo, con-
forme estipulado no item 1 da Ins-
trução n° 205, de 12 de maio de 1961.

:o de Janeiro, .18 de novembro de
1961. — °ciaria Gouvéa de Bulhões,

Diretor Executivo.

DESPACHO DO MINISTRO
DA FAZENDA

EM 14 de novembro de 1961

Banco do Pais S. A. — Rio de Ja-
neiro (GB). — Aprovo, nos termos
do parecer da Superintendência da
Moeda e do Crédito, o aumento de
capital, de Cr$ 20.000.000,00 para ...
Cr$ 80.000.000,00, e a reforma dos es-
tatatos sociais do Banco do Pais So-
ciedade Anónima, com sede no Rio
de janeiro (GB), na conformidade do
resolvido pelas assembléias gerais ex-
traordinárias de 12 de inalo de 1959,
ratificada pela de 1 de julho de 1961,
e 18 de setembro de 1961. Restitua-se
o processo àquele órgão, para fIS pro-
vidências poAteriores, inclusive quanto
à. oportuna remessa à Diretoria das
Rendas Interna,: - •

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE '7 DE NOVEMBRO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda resolve:

GB n9 284 — Designar o agente fis-
cal do imposto de renda, nivel 18 —
Raul Fontes Cotia, para exercer a
função de Assistente do seu Gabinete.
— W. M. Sales.

PORTARI'. DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1961

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o que
consta do Processo n9 293.732-61, re-
solve:

GB É° 288 — Dispensar o atuário
Walter Augusto do Nascimento da
Comissão constituída pela Portaria
n9 271, de 12 de julho de 1951. — TV.
M. Sales.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o que
constá do Processo n o 262.732-61, re-
solve:

GB n° 29 — . Designar o atuário
Gerson Rodrigues de 'Carvalho, para
integrar, como representante do Ins-
tituto -de A posentadoria e Pensões dos
Bancários, a Comissão criada pelo ar-
tigo 14, item III. da Lei n9 3.149, de
21 de maio de 1957, em substituição
ao Sr. Walter Augusto do Naschnen-
to. — IV. Al. Sales.

PROCESSO DESPACHADO PELO •
MINISTRO

MINISTáRIO DA FAZEND.A
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 729 DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1961
O Ministro de Estado, atendendo

ao que requereu a tiocieuacle de Pes-
ca Maly() Limitada, com sede a rua
l'agua no 64, Estado de Sito Paalo, e
lendo em vista o Parecer no 1.479, de
17 de outubro de 1961, do Departa-
mento dos Correios e Telegrafes

Resolve, nos termos da art. 9 0 19.
119 2, do Regulameuto aprovado pelo
ilecreto n 1.111, de 19 de março de
1932, autorizar a Societtatie de Pesca
Taiyo Limitada,,aa executar, a titulo
precário. serviço interior limitado,
mediante a instalação de duas esta-
çoes radiotelefônicas (6.A3), destina-
das as suas eointraleaeões de interies-
se privado, coza a potencia, máxima
de 375 watts as quais deverao operar
na freqiiencia de 4.037.5 kHz, no ho-
rário de 08,30-08,45 e 	 16,45-17,00. e
iocalizadas:

a) à Rua Otã.vio Conaa, n s 115,
,antes, Estado cie São Paulo;
1)) Praia clua Anjos, altinieplo de

Caca larica Estado do Rio de Janei-
ro.

2. O prazo da permissão de que
trata a presente portaria é de dois
anos, pooendo ser renovado a peciicla
ao une-estiado, caso permaneeuen os
motivos que justificaram o pedido
inicial e jaimie o Governo Federai
conveniente manter o critério adota-
do. e nas seguintes • condições:

a) as estações a que se refere a
presente portaria s() poderão estabe-
lecer comunicações entre si. sendo
proibidas as não essenciais ao obje-
tivo da permissão;

13) as estações obedecerão ao horá-
rio que 'lhes .fôr determinado pela co-
missão Tecnica de Rádio;
• c) procedendo qualquer comunica-

ao, urna estação é obrigada a emitir
seu Indicativo de chamada, bem co-
mo o da correspondentes e rio come-
ço e fim de cada horário o nome do
permissionário;

4 a falta de observai-leia de qual-
'quer dispositivo da legislação vigente
será motivo de - cancelamento, não
tabendo ao permissionario direito a
qualquer indenização:

e) o permissionário submeter-se-á
ao regime de fiscalização que fõr de-
terminado peie Departamento dos
Correios e Telégrafos.

3. Dentro dos prazos legais, a in-
teressada fica obrigada a submeter à
aprovação deste Ministério a do-
cumentação técnica dos transmiss,5-.
ias a que se refere a presente porta-
ria bem como as plantas de sua lo-
calização. — Virgilio Távora.
(N9 41.787 — 16-11-61 — Cr$ 2.ie,00)

R T	 TO
DOS

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria do Pessoal
PORTARIA DE 3 DE

DE 1961
O Diretor cla Pessoal do Departa-

mento dos Correios e Telegrafas,
usando das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria n. o 673 de 5
de maio de 1931 letra eo de acep.:alo
com o Decreto 20.859, de 26 de de-
zembro .de 1931, combinado som o De-
creto-lei n.9 R.308, de 6 de dezembro
de 1945, resolve:

N.° 2.272 — De acôrdo com o arti-
go 2.9 do Decreto n.° 47.433, de 15
de dezembro de 1959, mandar servir
em Brasília a Oficial de Administra-
ção uivei 16-C, Maria latim Gusmão
Chaves, lotada na Diretoria Geral.
Ithobal Rodrigues de Campos, Dire-
tor . do Pessoal.

Diretoria de Telégrafos

DESPACHO DO DIRETOR.

Em 10 de novembro de 1961
Gustavo Bandeira de Mello, Diretor

de Telégrafos.
(Proc. 78.159-61) — A Iteleelere Ser-

vizi Cablografici Radio. . eefici e
Radioelettriei Societá, Per .Aaleni, am-
parada pelas Portarias 374 de 27 de
maio de 1959 e 579 de 10 de dezem-
bro de 1939, está autorizada a utilizar
uma linha privada, para teletipo, alu-
gada à Companhia Telefônica Brazi-
leira, a título precário, entre a Estação
Telegráfica da requerente, situada à
Rua Buenos Aires, 44, 19 e o In.stitah
do Açúcar e do Álcool — Divisão de
Exportação, localizado L Praça XV de
Novembro, 38-A — 6 9 sala 64, ambos
no Rio de Janeiro — Estado da Gua-
nabara.

Incidirão. sôbre o serviço executado,
os termas da • Portaria n9 487-MV0P,
de 10 de julho de 1961 — Capital° II
- Artigo 116, itens 5-1, 5-2 (Diário
Oficial de 15 de julho de 1961).

(N o 41.630 — 14-11-61 — Cr$ 102,00)

DESPACHO DO DIRETOR

Em 10 de novembro de 1961

Gustavo Bandeira de Mello, Diretor
de Telégrafos.

(Proc. 79.498-61) — A Companhia
Radiotelegráfica Brasileira (Radio-
brás), com sede nesta cidade, à Av.
Rio Branco no 277 — 99 andar, conces-
sionária do Governo Federal para
execução de serviços radiotegráficos
públicos internacionais, está, autoriza-
da a utilizar uma linha privada, alu-
gada à Companhia Telefônica Brasi-
leira, de número 2.310, entre as esta-
ções telegráficas no Rio de Janeiro, à
Av. Rio Branco ri9 277 — 3 0 andar e
em São Paulo, Ft Rua da Quitanda nú-
mero 151 — térreo, de acôrdo com a
Portaria PP-mvoP, de 11 de março de
1959 (Diário Oficial de 30 de Março de
1959).

Incidirão sôbre cs serviço executado,
os termos da Portaria 119 487-MV0P,
de 10 de julho de 1961 — Capítulo II
— Arti go 116. Itens 5-1. 5-2 (Diário
Oficial de 15 de julho de 1961).
(No 41.616 — 14-11-61 — Cr$ 102,001

DESPACHO DO DIRETOR

Em 10 de novembro de 1961

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SPNEAMENTO

ATA N9 106-61
Ata da reunião da coniSssão de re-

cebimento de propostas para a con-
corre:leia pública, para o tornecimms
to de cinco motores diesel. novos, para
grupas motor-acentsa das X' ki.5o4s
bombas dos :jus Menti, Iguaçu e Sa-
rapul.

As quinze horaa do dia Anove de
novernero de mil novecentos e ses-
senta e um, na sede dato Departa-
mento, à Praça p:0 X, no 7.3, 49 anela
reuniu-se a eceniaalta composta cios
engenheiros Jorge .Paes ite Figueire-
do, Sidney Gamow , Hesketh e Abei-
lard de Bittencourt Ain cante, erspec-
tivamente diretoree das Divis és de
Projetos, Obras e Administração, e
Ileiona Washington do Rosário, Ofi-
cial de Admintsaeatato — rival 14, ser-
vindo de secretário. Declarada aber-
ba a sessão, o Senhor Presidente co-
municou que a mesma se -destinava
ao recebimento de propostas para a
concorrência pública, para o fome-
cimento de cinco motores diesel, no-
vas, para grupos motor-bomba das
casas de bombas dos rios Menti, Igua-
çu e Saraptta de acôrdo com o Edi-
tal de concorrência no 107-61, publi-
cado no Diário Oficial de dez de ou-
tubro de mil novecentos e sessenta e
um, páginas ris. 9.006 e 9.007.

As quinze horas e dez minutos foi
encerrado o recebimento de propos-
tas, achando-se saibre a mesa as das
firmas: Ansalvasco Comércio e In-
dústria S. A. e Erthel — Engenharia
e Representações Técnicas Ltda.

Verificando-se que estas firmas es-
tavam regulamente inscritas na con-
corrência, o Senhor Presidente auto-
rizou a abertura cias propostas, que
foram rubricadas pelos concorrentes
e membros da comissão.

As propostas, em resumo, foram as
seguintes:

Ansalvasco Comércio e Indústria
S. A..

Propôs Zornecer:
a) — 1 (uma) unidade industrial

diesel marca. "Dinax", tipo 495, de
fabricação genuinaniente nacional, de
4 cilindros verticais em linha, 4 tem-
pos, desenvolvimendo a potência efe-

tlivinautdo.e 43 IIP a 1.800 rot	 rações pai'

Preço unitário: Cr$ 860.000,00 [oi-
tocentas e sessenta mil cruzeiros).

b) — 3 (três) unidades inchaste:aia
diesel marca "Diria"' , tipo 695, tu)
'fabricação aenttinamente nacional, de
6 cilindros verdeais era unha, 4 tela-
pos, de.sentolvendo a potência efeti-
de 65 HP a 1.304) rot-t(..es por mi-
nuto.

Preço unitário: Cra 930.000 00 f ito-
vecentos e cinqüente mil eitizeiros).

c) — 1 (uma) unidade industrial
diesel marca "Dinax", tipo 6.128, de
fabricação genuinamente nacional, de
6 cilindros verticais em linha, 4 tem-
pos, desenvolvendo a potência efeti-
va de 155 HP a 1.800 rotações Por m i

-nuto.
Preço unitário: Cr$ 1.7E0.000,00 (uns

rnriilzhets)s.etet
..:entos e cinqüenta ma

cruzeiros)

cento),
de consumida 2t1 (dois por

e e 
Prazo de entrega: Imediato de es-

toque, salvo venda no entre-tempo.
Ertel — Engenharia e Representa-

ções Teciam.: Ltda.
Propôs fornecer:

a) — 1 (uni) motor diesel, novo,
estacionário, fabricação da Fold Mo-
tor Company, 4 cilindros, 4 tempos,
com potência de 32,5/55 HP efetivos
a 1 . 230/2 . 250 r . p. m .	 respectiva-
mente,

Preço unitállo: Cr$ 795.000,00 ($e-
zteecireonst).o5 e noventa e cinco mil cru-

a) --2 3 (três) motores diesel, no-
vos, estacionários, fabricação da Forct
Motor ComParis, 6 cilindros. 4 talo-
pos, com potência de 50/89 HP efe-
evos a 1.250/2.250 resPeen-
vatnente.

Preço unitário: Cr$ 995.000,0') :no-
zveeictenisir.s e noventa e cinco mil cru-

Prazo de entrega: 10 (dez) dias a
contar da data da assinatura	 o
ajuste.

Local de entrega: No Alnioxarilado
Central do Departamento à P V(..11(1:1
Brasil, no 2.540 — Rio de Meneia.; -
Guanabara.

Nada mais ocorrendo, o Senhor rPe-
sidente encerrou a seasão ãs criinse
horas e trinta minutos, autorizando-
me, conto secreta:1o, u lavrar a pre •
sente ata, cue val por ruiva assinana
e pelos demais membros cia cornis.sao.
— licione Washington do Rosário, Se-
cretário, — Jorge Paes de 1.'kt.Ctrcdo.
Presidente. — sidnep Campos lies-
keth. .4beilard de Biteneourt Ama-
tante.

No 966 — Designar Antônio da
Cunha Barata, Mieuel Cioni Pardi.
Ricardo Gr-eenhaigh Barreto Filho e
Plínio Cordeiro Molete, respectiva-
namte, Diretores Gerais do Departa-
mento Nacional da Produção Vegetal.
Departamento Neeional da Produção
Animal e Departamento de Adminis-
traça°, e Diretor do Serviço de Eco-
nomia Rui-A, para, sob a presidência
do primeiro, constitairem a Comissão
incumbida de apreeentar os projetos
de 'normas a serem aplicadas em cur-
to prazo e a longo prazo, visando a
regulamentar a execução dos acôrdos
ou convênios com entidades de direi-
to público e privado, em que e parte
o Ministério da Agricultura.

No 967 — lazeignar Benta Marta
Julia Lute, Naturalista nível 18-B,
Fernando Romano Milanez, Natura-
lista nível 18-B e Armando Ivo Pinto
de Andrade, Produtor Radiofônico ni-
vel 16, para, sob a presidência da pri-
meira, constituirem a comissão jul-
gadora do "Prêmio Manoel Gomes
Archer", instituído pelo Conselho Flo-
restal Federal. — Ar á 1

Armando Montei,',).

DEPA A E

Gustavo Bandeira de Mello, Diretor
de Telégrafos.	 •

(Proc. 79.634-61) — A Telebraz Li-
mitada, permissionária da recepção do
serviço internacional rádio-telegráfico
de múltiplos destinos, está autorizada
pela Portaria 3.290-DT de 22 de outu-
bro de 1960, a utilizar três (3) linhas
privadas para teletipo, alugadas à

NOVEMBRO' cempanhia. Telefônica Brasileira, en-
tre seu escritório central localizado à,
Praga Fio:lano; 55 — 3 9, apto. 402.
nesta cidade e os locais abaixo indica-
dos.

Rio de Janeiro — Estado ris raiana-
bara.

Praça 7 — 21°. andar.
Av. 13 de Maio, 23 — 25o andar.
Av. Rio Branco, 110-112.
Incidirão saibre o serviço executado,

os termos da Portaria no 487-MITO?,
de 10 de julho de 1961 — Capitulo II
— Artigo 116. itens 5-1, 5-2 (Diário
Oficial de 15 de julho de 1961).
(N9 41.615 — 14-11-61 — Cr$ 102,00)

GABINETE DO MINISTRO

PORTALIAS DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1961

O Ministro de ,Estado resolve:

No 964	 Designar António Augus-
to de Almeida Júnior, Subchefe de
seu Gabinete, Ricardo Greenhalgh
Barreto Filho, Diretor-Geeal do De-
partamento de Adminietração, e New-
ton Costa, Assessor Técnico de G.IVI.,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão incumbida
de, no prazo de 10 dias a partir da
publicação do presente. ato, elaborar
um plano objetivo de mudança das
repartições deste Ministério que, par
fôrga de suas. funções, devam ir para
1 ....adila, apresentando normas para
execução das medidas propostas no
que tange at transporte e às provi-
dências necessárias à ofetivação
mudança objeto da presente, promo-
vendo demarches e entendimentos
junto ao GTB, para efeito de locali-
zação imediata dos tuncionários trans-
feridos, e tudo o anis sugerir e pla-
nejar para io perfeito e fiel cumpri-
mento desta Portaria.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO mo Senho; Presidente da República.
DE-1961 •	 • • na Eapbsiçãd de motivos n9 67. de 20

O Ministro de Estado dos Negaelos
da Agricultura' resolve: 	 • -

la" 96$ — 13uignu b avarónomq
alorvan de- Paula Barbcsa para inte-
grar a Comissão cla Reventla de Ma-
terial Agropecuário. ' 	 •	 •

Atendendo ao Rue dispae o artigo
do Decreta ria til, de 19 de Outubro

de 1961:	 -	 •	 "	 .	 •

tilai do Banco do Beasil S, A., in e
grav a Comissão de Revenda cie, ala-
terial Agropecuário._

da jadho - de .1A61 (PR 22.530-61)
blicada n La?aria a Oficia/1' de '2a de
a talho de 1961:

• PORTARIA N? 97ii DE 10 -PE'-
' , NOVV,IBRO DE Mil_	 ..

aaa 975 — Delegar competência, aô
Engenheiro-adrônqmo TC-101-17-A,
Cantai: Ferres Ribeira do arraie, da Ins-
petoria Reglad1 de Fomento 'Agrieola

riaquete Estado, cata de 1.500 in2
e quinhentos metro.s quadradop),
thiacla "ri instalação da Póãto •

pecuário ..(1O tipia 1 (uni): objeto da
eittailzaçao da ExteléaTiaslino - Senhor
PrEakiablada Rapúblipa, nti Exposiaão
:de albaivus- no dala'de : 20 'de julho da
1801 (rn- ,....12.50'. G1)bl1ciula . tio

ded 24-741: " .--s Armando_
'

taCdaTARINS DE 10 bE .NOVEMBRO.
DE 1961-- -

O Ministro de EaMdo dos Negócios
cia Agricultura reatava:	 a e-

, .
Te.nélo - èm. vista 9. que tona do proa

ca.Sc) S.G.- 42.559-61;
N? 976: — Ileaegar canmetência_ • ao

Sr. Matheus Marque:a - Gafas Vete-
rinário • I8,13, a camo representante da
Inspetora liegianal da Dirisão de De-
fesa Sanitárla Aiiimal em Belo }lati-
tone.- para nasirtar -o contrato de -loca-
ção .dca imóvel situado :Ai -Santo' Antô-
nio iark 32-W, na cidade de Ubá --a Mi-
nas Gemia; para nèle atum instaladas
e lauiciamarent dependências da cita-
da .	 •
• Teiicióaan aviaaa o que consta do proa
cassaS.c: 45.2915-61a:• .

IV -Delegar competência ao
Sr. Vicente Sallea Gultaaraes, Vetaria
'navio • 17-1, rephasentatuld a Inaaeto-
ala Ileatonal da Divisata ate Defesa. Sa-
nitária Animal em Melo Ror:ma:te
Mina., para assinar 'o as:nitrato • de lo-
cação de imóvel situado à Run

' IzMiel n9 ati7 na cidade cla Iaber-
!andai,' no. referido Estado, para néle
serem instaladas e' fia-talo:laxem de-
pendências da citaart inspetoria;

Tendo em • aista• o que agasta ao
processo S.C., 4$.959aa4:
^- 978 -a Delegar Competência ao"
ár. Wilson Parreira Gomes, Chefe da
Inspetoria Regional de Fomento da
ProduçãO Vegetal em Mato Grosso,
para assinar o contrato de locação do
imóvel situada à. Rua Pedro Celestino
1i9 251, na cidade de Cuiabá no refe-
rido -Estado, para nêle..aerein anstalaclaa
e funcionare-ta depenclancias da citada
Inspetatia. •

cola . no Estado Maranhão, para,
aern prejuizo de suas funções na rafe-
rida Iaspetoria, reapandea pelo .expe-
diente cit.! Serviço do Acordo de Eu-
mento da Produção Animal naquele
talado.	 •

-	 •	 ,
Tendo em-vista que consta. do-proa -

cesso C.N.E.P.A. n o -2.760-61;
aa3 — Delegar coinpetência ao

servidor Paulo Datara chefe Substitu-
to Øa-Subestação de Enalbgta ln aIrus-
sanga, • -Santa Catarina, do 'Instituto

.Fenfiefitação, do , Staraiao Nacional
aleaquisas' Agronômicas, 'do Céntro

Nacional • de Ensinio PeSquitas Agro-
riannicas, clêste'• -Ministério; para, no
cortante ekerefclo, requisitar paga-
mentos e adiantamentos junto à laele-
gaçaa Fiscal do Tesouro Nacional' em
pôrto Alaga, Rio .orárnle do Sul. de a -tinailoa a ocorrer às despaaas de alu-
dida attibestaçatin

Fica !.zatitel-ada it delegação de cota- .
petancia, para o fim em referência, ao
servidor Ramão Cornes cie. Freitas.

Tenda em vista o- que 'consta do
procepao p.C.. n9' 66.421,61, :ao Depara
tamehto de Adminiatração de ocôrdo
aaiii o 'artigo 63, item 5, do Dec.-Let

9.613 p o artigo 4a do Dee.Lei nal-
inera 9.614; ambos dc 20 de agosto tia -
latia:	 d	 a.	 • ^

al"'• 934 Designar sem qualquer..
vinculo 'com o Serviço público, Chcia-
ruar Bazeara Costa, para miniatrar a
disciplina de' Português, no cinto . de
Adaptaçao • ao Curso : de iniciação,
Agrícola na Escola Agrorécnica r aIlde-
agnao Saneies Lopes', nós tarincia doa
artigos 65, 68 e 69 do Decreto-lei raa-
mero 9.613, de 20 de • agôsto de 1946, fl-
xafido seus honorárias era Cr$.' 150,00
(cento e cinqüenta., crtzgeiros) por ho-ra -ata- aula, de acareio cbin o 'que esta- •
belece -o' aniso -Ma item 5, 'ao mesmadiploma legal.	 •

Fsta Portaria terá seus efeitos- 15- •
gaia. rio 'período de 1? de agiasto - a 51;lê dezembro de 1961.

No 985 — Em carátár 'provisório, de- .
signar sem qualquer viaduto com o
faca: iço Público, Salohião Aranovicha
para ministrar a discialina de Nocaes
de Alimentação e 'Pastagem e Cultu-
ras .Forrageiras, no Curso de Zootecnia.
dos Cursas Agrie.olas ria Escola 'Agata-
técnica "Ildefonso Simõeá Lopes", fi-
acarido as tens honorários em Cr$. a...
200.09 (riga:antas cruzeiacal pca- ladra de
trabalha, de acordo cem a PortariaMinisterial 119 527. que altera o item II
da. Portaria na 282, de 27- 9-57. Esta •
Parlaria tara seas. efeitos legais noperíodo de 19.0 aadasto a 31 de da-ta:libro de 19el .	 41.rmaTielo - Monteiro.

convênio, efetuando os pagamentos
dentro dos estritos Vármos- nele con-
tidos.	 _	 .	 -	 -

Parágrafo único: • qualquer paga-
mento posterior ao primeiro será pre-
cedid do autorização da Diretoria do
Ensino industrial; que acompanhará á
execução das obras C a 1nstalaç4o de
equipamento.	 .--

Art. 39 A Dia-asão cio Oraarnanto ca-
n:tinia:Irá à tiretoria do Ensino In.
dirstriai cada pagamento efetuado. • •

Art. 40 Nenhuma parcelsdsera paga
nein -que se tenha preatado couta de
auxilio ou'pai-calado audillo, anterior-
mente reeebido. '

Art. As prestaaaaes de contas se.
ate- apresentadas- ft Divisão de Orews •
mento, que as ' eXatainará e cátudine6q
Vá t,sun aprovaçaa à Diretoria do -n-
sino Industrial. — ' Anta-alo °ibero?
Brit.to.

cianal; 100 metros ao Sul limitando.-se
corn 'propriedade do M unicípio; 25 me

-tro's ao Leste, na mencionada Avenida
Libérdada e 25 mélroa a Oeste com
Rua Afia Ner;v, destinaaa à constru-
ção do Parque de Máquinas' da 5 a . Cir-
cun.sariCa0 Agrícola da'Irtspetoria 'Re-
gional de Fomento Agrícola no referido
Estaco: - -

O Ministro de ...Estado dos Negócios
aia -Aaridültura, reas.ah•a:	 • •

Tendo em vista as liana XIX e XX
-do art. 70 do Regulamento dO'Inatituto
de Óleos, apravado pelo Decreto: nú-
mero 36.902, de '14 de fevereiro , de
.1955 e O mãe cOnata do processo S. C.

6.175-55:-	 •	 --
Na 931 —a Delegar competência ao

Diretor -do Inatituto de calcas,- Profes-
aor Catedrático' JeacpAIM Brt1n 'de

Moraes Carvalho e ima saias Substitutos
Phifessol• IVan Santos kl eEtistarnante
h António José da Costa Nunes; • para
realizar a aprovar-concorranelas, adie-
tas - dê aréçus e ajdatc'ã conta das doa'
rações :orçamentárias. - disitibuidas,- e
requisitar pasa.aaens, simples Mi com
direito a leito, traraportaade material
corno encemcnaa ou catga, bagagens e
animais, em- objeto de serfiço
correndo 'por conta des. rectti....,:eis orça-
"unitários própriós a .-resPebthia *de:S-
pesa.. ama será previamente empenha-
da pela raspeativa repartição, na a se-
guintes' empreaasa Ern. prêsa de Tratas-
parte Real Aerovia.s Wi-
de Brasileiro, Estrada de Ferro Santas-
Jinaligta. Companhia adagiaria de Es-
-iradas de Perro, Rade de Viação Pa-
raná Santa Catarina, Carapanhia Pau-
lista de Estrada de Ferro, The .Leo-
poldina Rahaay Company Lirnited, Es-
trada de Farra Central -da Brasil Es-,
irada de •Ferro Sorocabána, Raale 'l Mia
neira Viação, Companhia Naeidnal
de Navegaaão- - Costeira, Companhia
Ferraviarla São Paulo-Pararia,' Seraia
çoà Aarcbs Cruzeiro do Sul Ltda., Pa-
nair do Brasil S.A. Pau Ainariaan Alr-
vaays : Tile., Viação -aérea . São Prado
(VASP) S.A. Empresa de Viação
Aérea aajogtanClenae (VARI-O.-	 .

O Mitastao de Ratado doa Nagaciaa
da Agaipultura resolve;-. •

N( 532 — Designar, de '-acãrdo .com
o art. 41 do Decreto n? - 21.834, de 9
de setembro de- 1946, aombiriado cona
Oitem IV da -Portaria Mitilaterial 'maa
mero. 259, de 29 de fevereltb • de' 1957.
Luiz Gonzaga costa) ocupante do car-
go do aível 17-A da carreira de Enge-
nheiro Agrônomo, da Quadro de Pes-soal — Parte Permanente do ali-nista-rio da Agricultura. lotado na Divisão
cie Fomento da Produção Animal do

atualmente na Chefia da.
.inapetoria Rega:dial dá Fomanto Agri-

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO
DE 196, 1 •	 .

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando das atribuições que
lhe confere a lei, resolve:

N9 137-Br — Art. 19 Os auxílios te=
deraiSiara • construção e .equipamento
de estabelceimezáos de- ensino andas.-
talai serão concedidos através de con-
vênios,- cabendo a Diretoria de Ensi-
no- Industrial a iniciativa de' iavratu-
ra dos lérmoa e a fiscãlização do eX3-
cueáo doa mesmos.

Art. - 29 O pagamento - dos auxilies-
aprovados paio Ministro de Estada lia
CrtTã' a carga da Diaisão de Orçamen-
to que deverá receber uma das rias do

O Ministro de Estado dos • a; agócios
dá Agricultura -resolve': 	 • .._.,

_
N? 970 Concéder dispen.sa aO En-

genheiro-Agrônomo, nível 17-A: Au-
tônica Coellio Malta, da funçaw., de
Executor do a'Adirdoa para- a • toomen-
to Vegetal% findado entre a União e
o Estado do Rio Graatia -Ob Nurte.

11/41? 971 — Designar o' Engenheiro-
Agrônotrio, "nitel • 17-A, Estén° -Fonseca
Ferreira, Chefe da Inspetoria , Regio-
nal de FOhle$0 Agrícola 110 ESták.:0 no
Rio Grande do Narita' paru exercer -a
função o Efeciab; do • aaAcórdb de
Fomento Vegetal", firmado - cilia' 'a
União e o referido Estada:	 - •

149 972 Deleaat 'competência ao
Engenheiro-Agrônomo 1C-101-17-A,
EatéliO Ponseça areira, para na qua

-lidade de -Chefe dá InsPetoria Regio-
nal de Foniénto Agatecaa no alatado
do Rio Grande da .alcate, praticar; 'as
seguintes atos: ,

a) requisitar pagamentos , e adam-
tamentop à conta dos créditos orça-
mentários distribuiaos Delegada'
Fiscal do Tesouro Naciamal, no refea

• rido Estacai, em provaito daquela. /ma
petorla Regicnal;

b) processar coneorrancias e acate-
tas de preços para aquisição da ma-
terial e preatações ele serviças, tela
coma requisitar passagens simples .a
com leitos e transportes de- material,
bagagens, animais, ciai bajeto, de ser,
alço, 'às emprêsas. aeroviárias, ••ferroa
viáriaa, marítimas, fludials e radoVia-
rias em todo' O território nacioann

Fica canelada anielegaçâo de -a:oni-
potência concedida, para • C3 flui em re-
ferência, ao Engenheirç-Agranomo
Antônio Coelho Malta. 	 •.- • a

N9 973 — -Delegar conmetêtídia, ao
Faigeriheiro-Agaandano TC-10t-17-A,.
Antônio Rabelo Laradpara, na quali-
dade de Chora Substituto TuÉpetb-.
ria Regional de Fomento Agrícola, no
Estado do Rio Ciranda da sul, prati-
car os seguintes atos, nas faltas e itn-
pedimentos do respectivo titular:

C) requisitar pagaltientós' e adian-
tamentos 'a. conta dos 'créditos orça-
mentários distribuídos 'à Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional, no refe -

rida Estado, era pt •oveltu daquela Ias-
petoria Regional; 	 ;
• b) pro_cessar concorrências e eoletaa
de preços para. aquisição de material
e paestaçõea de serviços,' aem 'carpo re-
quisitar passagens simples e card , lei-
tos e transportes de tnaterial, baga-
gens, animais, em objeto de serviço, as
'empresas • aeroviárins; • farraviariaa
marítimas, fluviais .e rodoviárias ém
todo • o- território nacional.

Fica cancelada a delagação de com,.
petencia. conaadida, para o 1hn em re-
ferência, ao • Engentieirct-AcrÔnoaN.
Antônio Lourenço ptesa.
- No uso de suas atribuições legiàs,

N? 974 — Delegar competi:nela . ao
Engenheirc-Agrônoino	 Tc-101-18-B,
Mauricio Samways, da Dispetoria Re-
gional de 'Fomento Agrícola no' Est%
do de Santa ',Catarina,. para receber,
por doação a ser feita à _União pela

-Prefeitura Municipal de Prcaidente
Getúlio; naraiele Estado, !area de ...
1.200 ra2 ' (mil - e duzentos metros
quadrados) destinada à instalação de
Pôsto Agropecuário do tipo 1 (tura -
objeto da autorização do Exceleu-Usai-_

No 0E9 — Designar Vaaca Dantas ata Eslatia 'de Watt. Catarina; Para re-
Mautro • para , como repaesantanaa 'Ober,' par &ação a :Sea feita a. Unia)
Carteira de Crédito Agaicola e Mus, pelaPrafeittira Municipal de Xanstera,

Tendo (rn: vista o que Comsta - do
praceia-aí S.C. 18.684-61:

Na 979	 Delegar compeiepela ab
Dr. Porthos Lucana Chefe
da Inspetoria Regional cie . Fomento
Agriaola 'no Pararia. 'parca aasinar o
contrato de . locação de imóvel situa-
do na Rua Sergipe - n9 159, na cidade
de Londrina," no referido Estado, pa-
ra nêle serem instaladas e funciona-
rem alraandênciat da citada Inspeto-
ria.

Tendo - cai 'vista 'o que -consta ao
Processo SCV 15:5a9-61:	 . .

1,1 9 980 — Delegar competência ao
Engenheiro-Agrônomo TC-101-17A —
Loaano Covoloa para ia qualidade de
representante ciaste Miniatario, receber
por doação e Mediante escritura riat
blica, uma a airea. de terras de, proprie-
dade do MUlliciplo de Santa Maria no
Estado do Rio Grande do Sul, doada
pela Lei Municipal n9 181, de 12-12-53,
localizada na Avenida Libetdade com
100 metros ao Norte limitando-se com_
propriedade do Esporte Clube Inteena,.

M IN(STÉRIO DA R:EDUCAÇÃO
E CULTURA

-GAB I NETE . D0 MINI $T130r
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PORTARIA DE OUTUBRO DE
1961

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições
e retificando os têrmos da sua Por-
taria n9 118-Br., de 29 de setembro do
corrente ano, resolve:

N9 138-Br — Designar, de ' acôrdo
tons o Decreto n9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, combinado com o
Decreto n9 49.544, de 16 de dezembro
de 1960, Frutuoso Caetano Martins
Inspetor de Alunos, Código 	
EC-204-10-B, matricula 2.057.259, lo-
tado no Colégio Pedro II — Externato
para ter exercício em Brasília, pres-
tando colaboração específica ao Centro
de Ensino Médio da Capital da Repú-
blica. — António de Oliveira Britto.

PORTARIA DE 12 DE OUTUBRO
DE 1961

O Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultura, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 264 do
Regulamento Gáal de Contabilidade
Pública, aprovado pelo Decreto nú-
mero 15.783, de 8 de . novembro de
1922, resolve:

N9 381 — Delegar competência, até
ulterior deliberação, aos seguintes Ins-
petores Seccionais do Ensino Secun-
dário:

1) deusa César de Paula — Curi-
tiba — Paraná;

2) Ruy Lora — Vitória	 Eapirito
Santo; •

3) Salvina . Leitão &Ove — Recife —
Pernambuco;

4) Norma ' Rocha Fortes — Macero
— Alagoas; -o

5) Manoel Panlo Nunes e— Tere-
i
- sina — Piauí;

6) António Brietes Vieira — passo
Fundo — Rio Grande do Sul,

para, à conta das verbas distribuí-
dás às Delegacias Fiscais dos respec-
tivos Estados, à disposição das Ins-
petorias Seccionais das quais são ti-
tulares os servidores acima mencio-
nados:

a) requesitar pagamentos de pes-
pesas, assim como adiantamentos;
..b) autorizar a realização de con-
corrências e aprovar coletas de preços
e concorrências administrativas;

c) assinar tOrmos de contrário de lo-
cação;

d) requiistar e autorizar a revi-
sição de transporte e passagens sie
qualquer modalidade, inclusive aeo-

. znodações especiais.
A presente delegação de competên-

cia prevalecerá para os substitutos
eventuais dos referidos Inspetores
Seccionais do Ensino Secundário. —
António de Oliveira Brito.

DIRETORIA DO ENSINO:
SECUNDÁRIO

PORTARIA NO 1.491 DE 10 DE
'OUTUBRO DE 1957

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe confe-
fere o parágrafo único do artigo 128,
da Portaria Ministerial n9 501, de 19
de maio *de 1952, alterada Pe la Pbrta-
ria n9 302, de 30 de agosto •de 1957,
resolve conceder ao G i oasic Napoleão
Reis, situado na Rua Vance.slau Braz
sem número, em Consellielro Lefalete
Estado de Minas Gerais, outorizaoão
para funcionar a titulo precetrio até
31 de julho . de 1958.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1957. — Gildásio Amado, Diretor.

itN9 38.794— 20-11-61 — Ci$ 76,50).

PORTARIA N9 38 DE 8 DE
JANEIRO DE 1960

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e- Cultura,
usando (las atribuições que lhe confeer
o artigo 128 eia Portaria Ministerial
n9 501, de 19 de maio de 1952, resolve
ratificar o Ato da Inspetoria Seccio-
nal de Pôrto Alegre que concedeu ou-
torização de funcionamento condido-

COMISSÃO DO IMMSTO
SINDICAL

As dezessete horas e des minutos
do dia primeiro de agôsto do ano de
mil novecentos e sessenta um, na
Sala das Sessões no décimo terceiro
andar do Palácio do Trabalho, sob a
presidência do Conselheiro Arnaldo
Sussekind, Presidente-Substituto, pre-
sentes os Senhores Conselheiros Syn-
dulpho de Azevedo Pequeno, Ary Cam-
pista, Torino Mora, Benjamim Eurico
Cruz, Milton Fernandes Pereira, Lou-
rival Rodrigues Veneza e Milton An-
tónio Rodrigues, realizou-se a terceira
Sessão Ordinária da Comissão do Im-
posto Sindical. — Havendo número
legal o Senhor Presidente declarou
abertos os trabalhos justificando a au-
sência do 'Conselheiro Adolpho Justino
Pereira, — Foi aprovada sem restri-
ções a Ata da Sessão realizada no dia
vinte e sete de julho de mil novecen-
tos e sessenta e uns. — No Expediente
o Senhor Presidente distribuiu os pro-
cessos aos Senhores Conselheiros para
posterior relato. Fëz entrega também
de cópia autêntica do Processo CIS —
7.100-61 cujo Relator é o Conselheiro
Benjamin Ettrico Cruz. — A seguir,
pôs em discussão os efeitos jurdicos
da suspensão dos mandatos dos mem-
bros classistas, decorrente do Decreto
50.270-61, Participaram dos debates
os Conselheiros Ary Campista, Benja-
min Eurico Cruz e Syndulpho de Aze-
vedo Pequeno que discutiram o mérito
da questão,. considerando os prazos le-
gais dos mandatos; matéria que o Ple-
nário submete a homologação do Sc-
nhor Ministro do Trabalho nos tér-
MOs da seguinte Resolução: I — De-
clarar "ad referendum" do Senhor
Ministro do Trabalho e Previdéncia
Social que os mandatos dos represen-
tantes classistas ficam prorrogados
pelo tempo correspondente ao período
da intervenção na Comissão do Im-
posto Sindical (9 de fevereiro a 12 de
julho de 1961;) II — Encaminhar a
proposta ao Senhor Diretor Geral da
Secretaria para os fins decorrentes
desta Resolução. — "Absteve-se de
voto o Conselheiro Syndulpho de Aze-
Vedo Pequeno. — A seguir para pro-
por fôsse consignada em Ata um voto
de profundo pesar pelo falecimento do
Procurador da Justiça do Trabalho,
Doutor Agripino Nazaré, tendo exal-
tado a personalidade de S. S. O Con-
selheiro Ary Campista, como repre-
sentante dos trabalhadores 'endossou
as palavras do Conselheiro Benjamin
Esmoo Cruz proferidas a respeito da
figura do ilustre Procurador. Por pro-
posta do Conselheiro Se-ndulpho de
Azevedo Pequeno ficou a Secretaria
incumbida de enviar à família do ex-
tinto uns telegrama de pesâmes em
nome do Plenário. — Na Ordem do
Dia foram relatados os seguintes pro-
cessos: a) Conselheiro Ary 'Campista:
Processo n.° CIS — 7.243-61, que tra-
ta do projeto de Resolução sobre bens
e valores da Comissão do ImpOsto
Sindical, de autoria - do Conselheiro
Lourival Rodrigues Veneza, tendo sido
baixada a seguinte Resolução: a)
Mandar que se proceda imediatamente
ao Inventário Físico dos bens e valo-
res pertinentes à Comissão do Im-
pbsto Sindical; b) Outorgar poderes
às Delegacias Regionais do Trabalho
para que procedam ao referido Inven-

,

nal ao Ginásio Particular Galópolis,
situado na Rua Hércules Galho, 151,
em Galópolis, Município de Caxias do
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul,
pelo espaço de quatro anos.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro do
1960. — Advenir de Souza Lima, Di-
retora Substituta do Ensino Secun-
dário.
(N9 41.608	 14-11-61 — Cr$ 102,00).

tário em colaboração com os Setores
Regionais da Comissão do Imposto
Sindical; c) Os bens ou valores con-
fiados regularmente a terceiros deve-
rão ser relacvionados na presença de
servidores da Comissão do imposto
Sindical; dl A depreciação ou valori-
zação dos bens da Comissão do Im-
posto Sindical deverão ser apeciadas
quanto da confecção do próximo ba-
lanço a ser apresentado pela Conta-
doria Geral; e) Elogiar os atuais ser-
vidores da Contadoria 'Geral pelo zélo
profissional demonstrado, cobrindo a
lacuna apresentada com relação à
contabilização da cessão regular dos
bens e valores da Comissão do Ins-
pôsto Sindical através contratos de
comodato; f) Determinar à Diretoria
Geral que tome providências imedia-
tas para o cumprimento desta Resolu-
ção". — b) Conselheiro Milton Fel -
nandes Pereira: Processo n.° CIS
4.720-59, que apresenta proposta para
locação de leitos. Foi estudado o pro-
jeto de contrato de locação de servi-
ços entre a Irmandade da Santa Casa
da Misericórdia de São Paulo pelo seu
Sanatório Vicentina Aranha situado
na cidade de São José dos Campos
Estado de São Paulo e a Comissão
do Impôsto Sindical, elaborado pelo
Senhor Diretor do Serviço Médico
Odontológico e Colocação de Traba-
lhadores e o Consultor Jurídico da
Comissão do Impôsto Sindical. Após
diversos entendimentos e por sugestão
do Conselheiro Ary Campista ficou
resolvido fôsse adotado um conteato-
padrão para a locação de serviços com
Sanatórios. Dado a ler o já, citado
projeto de contrato foi éle adotado
como contrato padrão com as seguintes
altergões: no preâmbulo do mencio-
nado contrato ao invés de Adminis-
trador leia-se Presidente da Comissão
do Imodesto Sindical; na cláusula 4.",
onde se lê por acordo entre as partes,
leia-se, por acôrdo homologado pelo
Plenário da Comissão do Imposto

— na cláusula 'O seria acrescen-
tado depois da Campanha Nacional
de Tuberculose a expressão — medi-
ante prévio consentimento da Comi-
cão do. Impôsto Sindical na cláu-
sula /6. a a parte final terá a se-
guinte redação — o sepultamento em
qualquer outro cemitério correeá por
conta dos sucessores do internado. —
Diante do relatório e voto, aprovado
pelo Plenário, foi baixada a seguinte
Resolução: I — Aprovar o Contrato
— Padrão para locação de serviços
entre Sanatórios e a Comissão do lin-
pósto 'Sindical: Contrato Padrão —
Entre os abaixo assinados de um lado
o Sanatório, representado neste ato,
pelo seu bas.1i,e procurador e de du-

' tro lado, a Comissão do Imposto Sin-
dical, com sede no Ministério do Tra-
balho e Prevideocia Social, neste ato
representada peo seu Presidente, par-
tes adiante chamadas, simples e respec
tivamente, "Sanatório" e "Comissão",
fica justo e contratado, a Prestação
pelo Sanatário, de serviços médico —
assistenciais e doentes tuberculosos
recuperáveis, mediante -as seguintes
cláusulas e condições, que, mútua-
mente, outorgam e aceitam. — 1.0)
O Sanatório se obriga a prestar a
cada doente tuberculoso internado
pela Comissão tôda a assistência mé-
dico-hospitalar necessária a seu tra-
tamento, mencionadamente todos os
exames de laboratórios, radiografia,
cirurgia da tuberculose pulmonar, re-
moção de focos dentários, medica-..

mentos específicos da tuberculoso, oxi-
genoterapia, transfusão de sangue e
pesquisas julgadas úteis durante a in-
ternação, inclusive assistência rei:glosa
o sepultamento em cemitério local.
2. 0) Deverão funcionar no próprio
Sanatório, uns laboratório de analisai
cilnicas, uns gabinete de raios X, uns
gabinete, odontolóigoc„ ian centro
cirúrgico, um banto de sangue e pelo
menos, um médico plantonista, O Sa-
natório deverá manter, sem qualquer
aumento de despesa e quando o Ser-
viço Médico, Odontológico e de Colo-
cação de Trabalhadores julgar con-
veniente, um serviço de recreação e
de terapêutica ocupacional. 3.^) O Sa-
natório se obriga a garantir à dispo-
sição da Comissão 00 (oitenta) leitos
destinados à internação de doentes
tuberculosos, na forma e condições es-
tabelecidos no presente contrato. 4.")
A Comissão se obriga a pagar ao Sa-
natório a importância de Cr$ 750,00
(setecentos e cinqüenta cruzeiros) d

»per capita" por leito-dia 'ocupado in-
clusive o do dia da internação, po-
dendo êste préço ser alterado, por
acordo homologado pelo Plenário dat
comissão do Impseito Sindical desde
que ocorra aumento geral de custo
das utilidades e dos salários, superior
a 20% (vinte por cento), comprovado
pelos dados fornecidos pelo Serviço de
Estatística da Previdência e Trabalho.
5. 0) Fica o Sanatório obrigado a iden-
tificar os doentes por ocasião de sua
entrada no serviço, comunicando ime-
diatamente qualquer dúvida, porven-
tura. verificado. 6.°) Nenhuns doente
poderá ser internado sem a compe-
tente autorização constante do pro-
cesso instituído na Comissão do Im-
posto sindical e de acordo com as nor-
mas

favigtoeresnt'as.
7.°) Os doentes que,

por biológicos individuais não
reagirem convenientemente à medica-
ção e se tornarem irrecuperáveis, se-
roo encaminhados aos órgãos oficiais
da Campanha Nacional da Tuberculo-
se mediante prévio 'consentimento da
Comissão do Impiisto Sindical. .8.0)
Ao Sanatório cabe proporcionar _aos
doentes internados, além do trata-
mento especifico, segundo os mais re-
centes progressos científicos, também
a medicação de outras moléstias que
sobrevierem durante o período da in-
ternação. 9.°) Os doentes deverão ser
encaminhados ao Sanatório pelo Ser-
viço Médico, Odontológico e de Colo-
cação de Trabalhadores com a autori-
zação de internação e os dereumentos
de identificação (carteira profissional,
laudo médico, radiografia autenticada
pelo S. M. O. C. T., etc.) . 10.)
Fica estabelecido que todos os doen-
tes internados deverão observar a dis-
ciplina e o Regulamento Interno do
Sanatório, cabendo a êste o direito de
dar alta ao indisciplinado desde que
a sua permanência no ambiente noso-
-comialose torne inconveniente. Destas
ocorrências a Condssão deverá ser
Imediatamente cientificada pelo Sa-
natório. 11.) O Sanatório se obriga
a remeter, mensalmente, à Comissao,
um relatório circunstanciado, gane
tratamento dos doentes internados, es-
pocificando em cada caso os aconte-
cimentos de importância havidos, bem
como, a fornecer-lhe quando os soli-
citar a Comissão, iodos e quaisquer
esclarecimentos relativos a esses do-
entes, mantendo para isso um fichá-
rio individual no qual será registrado,
não só. todas as fases de tratamento.
como também, as licenças conceuidas
e suas razões. 12.) A Comissão po-
derá, sempre que entender necessário,
proceder à inspeção no estabeleci-
mento do Sanatório, e formular qual-
quer indagação a respeito dos doen-
tes internados, devendo o responsável
peio serviço nosocomial elucidar, ime-
diatamente, as dúvidas suscitadas e
explicar os motivos de qualquer irre-
gularidade. 13.) Ao Sanatório com-
pete a responsabilidade de tratamento
seja dietético, médico-cirúrgico, rné-
dico-cocial, médico psicosomático aos
doentes internados, ficando resevado
à Comissão o direito de, pelo seu Ser-1
viço Médico, apresentar sugestões jul-;
godas úteis à recuperabilidade do en-;
feomo. 14.) O Sanatório, antes de dar

MINISTÉRIO DO TRABALHO
- E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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cias lenis, defiro o pedido. —' Publi-
que-se, Zenaide Monteiro Moraes,
decret aria

Apostila:,

No titulo do Procurador do Tra-
curador do Trabalho Dr. José Paulo
Vieira:

Ao servidor o quem se refere o pre-
sente titulo é assegurado, nos térmos

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
_	 DE 1961

O Ministro de Estado da Saúde
resolve:

Usando. da atribuição ,que lhe con-
fere o art_ 59 do Regimento da Es-
cola Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto n9 46.259, de 23 de junho
de 1959.

N9 1-6-233 — Designar Lincoln de
Freitas Filho, ocupante do 'cargo de
uivei 18-B, da serie de classes
Médico Sanitarista, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal clêste
Ministério, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Diretor
da Escola Nacional de Saúde Pública,

alta a qualquer doente iernado,
3.11111:1?ier,rá voai a devida antecedér.cla.
(3 fa lo à sAg un da contratante a fim
dc. que. por intermédio do seu servco
inetoco, possa esta pionunciar-se opor-
tunamente sôbre o caso. 15.) O Sa-
natório se obriga' a respeitar as nor-
mas cencernentes 4s perrnissOrs de
saída a serem concerlidas aos paci r n-
tes mantidos eml, regime sanaa (oda/
pola 00111iSE:).0 .e que são as seguintes:
a) As licenças, concedidas até o prazo
de três C3) dias, ficarão a critério ex-
clusivo do médico chefe rw,ponsavel
pela clinica'Tisialógica do Sanatório;
h) As licenças superioron a très (3)
dias, ~ente serão concedidas aPOS
a anuência do Serviço Médico, Oclon-
tológico e de Colocação de Trabalha-
dores da Comissão, devendo o paciente
aguardar na clinica a devida autoriza-
ção; c) Em qualquer dos casos, o Sa-
natório deverá comunicar à Gomis.-
são a licença concedida; di Em ne-
nhum caso a Comissão pagirá quais-
quer despesas (transportes, ,seguros,
fretes, el,c:) de seus internados decor-
rentes dessas licenças; e) A Comissão
não se responsabilizará pelo pagamen-
to das diárias correspondentes aos dias
em que os doentes estiverem ausentes
do Sanatório, sem seu ,:bnheciment
ou autorização. 16.) O Sanatório em
caso de falecimento do internado as-
sume o compromisso de tomar tóclas
as providências necessárias para o se-
pultamento do mesmo em cemitério
local e às 'suas expensas, levando ime-
diatamente o fato ao conhecimento da
Comissão. O sepultamento em qual-
quer outro cemitério correrá por conta
dos sucessores do internado. 17.) A
Comissão obriga-se, até o dia dez
(10) de cada mês, efetuar o pagamen-
to mensal .das faturas apresentadas
pelo Sanatório e relativas às despesas
provenientes dêste contrato, huendo
o Sanatório, para ISM juntar os indis-
pensáveis comprovntes, com a obser-
vância de tôdas as formalidades legais,
até o dia 28 (vinte e oito) de cada
mês. 18.) Paihi facilidade de exe-
cução do presente contrato, as rela-
ções entre os contratantes serão man-
tidas pelo Procurador do Sanatório,
de um -lado, e pelo Diretor ,Geral da
Secretaria, .por parte da Comissão. 19.)
O prazo daste contrato é .de dois (2)
anos, a partir da 'data de sua assina-

• tura, podendo ser prerrogado por igual
período, mediante novos entendimen-
tos, especificamente quanto. ao' preço
do leito-dia, levando em consideração
os reajustamentos havidos e autoriza-
dos pelas cláusulas 3.° e 4. 0 dêste
contrato. 20). A Comissão apenas se
responsabilizará pelo pagamento das
despesas referentes aos leitos dias que
efetivamente forem utilados durante
a vigência do presente contrato, -não
podendo ultrapassar de 80 (oitenta)
leitos-dia, salvo em caso excepcional
e com prévio acôrdo entre as partes
contratantes:- 21.) Qualquer alteração
do presente contrato só poderá ser
feita mediante mútua consulta e após
efetivo ajuste entre as partes. 22.1 O
não cumprimento, devidamente com-
provado, de qualquer das presentes
cláusulas, determinará a. rescis.são
dêste contrato. Fica estabelecido o
prazo de aviso prévio de -trinta (30)

• dias para as providências decorrentes
da rescisão. 23.). Os esatratantes
gem, de comum acordo, o Rire) desta
cidade do Rio de Janeiro, para .as

• questões- oriundas dèste contrato. E
por terem as partes contratantes, as-
sim convencionado, firmam o pre-
sente contrato em duas vias de igual
teor, na presença das testemunhas
também abaixo assinadasee Aprovatro o
contrato-padrão, o Plená?io resolveu,
nos seus termos aprovar o contrato
de locação de serstiços entre o Sana-
tório Vicentina Aranha e a .Comissão
do Impôsto Sindical, baixando a se-
guinte Resolução: I — Aprovar o
contrato de locação de serviços entre
o Sanatório Vicentiaa Aranhão e a
Comissão do Impôsto Sindical, com
base . 'no contrato-padrão aprovado

'pela Resolneã-o- n.° 5.714 de 1. de
agÉisto de 1951 e mediante o paga-
mento de Cr$ 759;00 (setecentos e cin-
otienta cruzeiros) o 40-.443 ocupado.

•
No processo n9 MTPS. 202.812-61

em que a Auxiliar de Procuradoria
Maria Nazareth Zuany requer abono
de 'faltas por motivo do falecimento
de seu genitor, o Procurador Geral da
Justiça do Trabalho exarou o zeguin-
te despacho: — Comprovado o direito
da requerente, abono-lhe as faltas no
período de 22-8-61 a 29-8-61, com fun-
damento no art. 153, item li, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52. — Publique-se.
— Arnaldo Lopes Sussekind, Procura-
dor Geral.

No processo MTPS. 196.800-61, em
que a Auxiliar de Procuradoria Marta
da Glória Gurgel de feabóla requer
concessão de licenaç especial,. a Se-
cretária da Procuradoria Geral da
Justiça do Trabalho exarou o seguin-
te deespachga -o. Satisfeitas as eangsna„

Novembro de 1961'
á 1,11~0t2".~G~2.~~ •

do art. 12, item II, da Lei W 3.414,
de 20, de -junho de 1958, o acréscimo
de 25 % (vinte e cinco por cento) ad-
bre os vencimentos mensais dc Pra-
curador, r; partir de 22 de abril de
1961, por haver. completado 10 (dez):
anos de função em 21 de abril de 1961.
(MTPS. 207.532-61).

PGJT, em 15-9-1961. — Arnaldo
Sussekind, Procurador Geral.

'vaga Ed1 virtude da dispensa de Achi-
les Scorzeili Júnior,

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 119 do Decreto 11(1-
mero a9.574-A, de 21 de laneirb de
1961, revigorado pelo de n9 106, de
31 de outubro da 1961, e tendo can
vista o que consta do Processo nu-
mero 37.874, de 1961, deste Ministé-
rio.

N9 2-0-107 — Conçeder, na forma
do disposto no art. 116 do Decreto
n9 49.974-A, de 21 de janeiro de
1961, a gratificação de tempo . inte-
gral de 75% do vencimento, aos mé-
dicos sanitaristas do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, a se-
guir indicados:

Cr$
21,000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00

	

18-B 	 	 27.000,00

	

18-B 	 	 27.000,00
27.000,GO
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000,00
27.000.00

	

18-B 	 	 27.000,00
	 4••	 27.000,00

27.000,00
27 , 000,00
27.000,00
27,000,00

	

nível 18-B 	 	 27.000,00
27.000,00

	

nível 18-B 	 	 27.000,00
27.000,0(1
27.000.00
27.000,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00
23.750,00

do Decreto
integral de
Saúde doe

II — Encaminhar , à Diretoria Geral
para . as providências cabíveis. A ae-
guir e por proposta do Conselbeii o
Torino Mora foi consignado um voto
de louvor, pela feitura do Contrato
apresentado no processo CIS — 4.720,
aos funcionários .Evio Bustamante e
José -Aureliano Boff, respectivamente
Diretor do Serviço Médico, Odontolo-
gico e de Colocação de Trabansado-
nes e Assistente Jurídico da Comissão
do Impôsto Sindical. Dado ao adian-
tado ria hora foi encerrada a Sessão
às dezenove horas e quinze minutos.
-a E, para constar, foi mandado la-
vrar a presente Ata que vai assinada
pelo Presidente da Sessão e pelo Se-
cretário do Plenário.

SERVIÇO ATUARIAL

Comissão Permanente
de Tarifas

4ta da 1183 Reunião da Comissão Per-
manente de Tanjas (29 Cáillara,k
realizada em 12 de julho de 1961
Aos doze dias do mês de julho de

1901, reuniram-se na sede do Serviço
Atuarial no V andar do Palácio do

rabalho, às 15 horas, sob a-presidên-
cia do atuário Silvio Dinto Lopes, D
atuário Mário Rocha de Oliveira e
dos senhores representatites do IAPC
Sr. Hélio Bessa, do IAPETC Senhor
Abeyllard Soares Carneiro e do 1.A.P,
F.E.S.P. Sr. Enéas Couto Filho.

Foi aberta a sessão pelo Sr. Presi-
dente, tendo sido lida e aprovada a
ata da reunião anterior-. d"

Do expediente constaram as seguin-
tes processos:

Na. 118.934-61 e 171.515-61 — Ten-
do a Agência Marítima Johnson S.A.
consultado sôbre a vigência das taxas
fixadas na Portaria n9 38 de 8-8-45
esclareceu a C.P.T. que essas taxas'
estiveram em vigor até que a Porta-
ria n9 8, de 20-9-60 do Serviço Atua-
rial as tivesse tornado sem efeito
conforme determinaram, os seus arti-
gos 19 e 12, assim os riscos que cons-
tituem as exceções a que aludia a Por-
taria, n°. 35 de 1945 citada, passaram a
ser enquadradas nos Serviços Gerais
da estiva conforme classes n9 299 e
300 da T,O. de prêmios sujeitos ao
desconto de 30 por cento, conforme
determina o art. 89 da Portaria n 9 8
mencionada. A justificativa désee
fato% decorre de terem sido modifica-
das as condições de indenização que
vigoravam na data da Portaria n9 38,
qual seja a elevação da diária máxima
de indenização e a elevaçãoeclo coefi-
ciente de '70 por cento para 100 por
cento.
- Nada mais havendo a tratar, foi en-

cerrada a sessão e eu, Olivia Dias
Conto Lopes, secretária, para constar,
lavrei a presente ata que vai por mim
subscrita e assinada pelo Sr. Presi-
dente. — Sylvto Pinto Lopes, ,Presi-
dente. — Oltvia Dias C. Lopes, Se-
cretária.	 .

•
PROCURADORIA GERAL

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHOS

Em 6 de setembro de 1961

MINISTÉRIO DA )SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

Armando Salgado Lages nível '13-B 	
Carlos Vinha, nível -18-E 	
Ossvaldo Novis. níve 18-B
Olímpio da Silva Pinto, nível 13-B 	
Fausto Magalhães da Siilveira, nível
Cláudio Magalhães da Silveira, nivel
Antônio IVIeleo de Siqueira, uivei 18-B
Carlos Modesto de Souza, nível 18-B
Celso Arcoverde de Freitas, nível 18 	 13 	
Esineraldo Cerqueira e Silva, nível 18-B
Lúcio de Vasconcelos Costa, uivei 18-B 	
Luciano Gouveia Pedrosa, nível 18-B 	
Odair Behn Franco, uivei 18-13 	
Ramon Afonso Anie1, nivel 18-B 	
Oscar Pereira de Brito, nível 18•13 	
Luiz Miguel Scalf, nível, 18-D . 	
João Távora Teixeira Leite nível 18-B
João Luiz Déstsi, nível 18-B 	
Renal' Joaquim Silvério doa Reis, nível
Era/visco Rodrigues Pôrto, nível 18-
José Francisco Pinheiro, nível 18-B .4 	
Olímpio Ramagem Soares, nível 13-B 	
Zamir de Oliveira.; uivei 18-B 	
Renato Monte, nível 18-B 	
Rostan de Rohar. Loureiro Soares,
José Leeio Costa, nível 18-13 - 	
Sebastião de Castro , Ferreira Pinto,
Edward Coda, nível 18 d3 	
Rubem- Balda Ribeiro.	 -18-B 	
Raimundo Siebra de Brito. nivel 18-B 	
Hélio Paracampo, nível 17-A 	 . 	
Adalterto Mendes ele Oliveira. nível 17-A 	
Max Herbert Berner, nível 17-A 	
Wanda Castagnoli Garcia, nível 17-A 	
José do Monte Filho, nível 17-A 	
Velto Mourãe Crespe, nível 17.-A 	
Artur Evaristo de Aragão, nível 17-A 	
Dialing.- Almeida, uivei 17-A' 	
Waldemar da Mata Pires, nível 17-A 	
Paulo Clarcez Vieira e-nível 17-A 	
Aprigio de Abreu -Salgado. nível 17-A 	
Angelo Vieira Martins Filho, nível 17-A 	
Luiz leidelià Marques, nível 17-A 	

N9 2-6-108 — Conceder, na forma do disposto no art .116
n9 49.974-A, de 21 de janeiro de 1961, a gratificação de tempo
75% - do vencimento, aos médicos sanitarista% do Serviço de
Portos, a seguir indicados:

• Cr$
Amoldo Beire% de Miranda. nível 18-B '	 	 27.000,00
Adelmar Carvalho de Mendonça, nível 1.8-B 	 	 27.000,00
Adolpho Botelho Sentas Inivel- 18-B 	 	 27.000,00
Aristides Cels:o Ferreira Liniaverde, nível 13-B 	

▪ 	

21.000,0
Afonso de Ligdrio ' Pinheiro dofily. nível -18-B 	 	 27.000,00
Eileto da Silveira Ramos. nivel 15-B 	 	 27.000,00
Jacinto Cardoso Machado nível 18 =33 4	 	 27.000,00'
Nilson dos Santos de Freitas' G'uimarães 	 	 27.040,00
Aloisio Maciel Cordeiro, nível 18-B 	 	 27.000,00 ---
Joel Leite de Magalhães "Marques, nível 18-B 	 s. 27.000,00
Sebastião Franco da Rocha, nível 18-B 	 	 27.000,00
Carlos Augusto Muclarra de Meneies, nível 18-E 	 	 27.000,00
Cornélio Clementino Alves Bezerra, nivel 18-B 	 	 27.000,00
Vicente Feljó de Melo, nível 18-B 	 	 21 .000,00
Humberto Furtado de Oliveira Cabral, uivei 18-B 	 	 27.000,00
Arlindo liloy Vieira de Vasconcelos, nível 17-A 	 	 23.750,00
Fertaando Vilar Simões Barbosa, nível PI A 	 23.750,00

Souto Maior.
a



DIARIO OFICIAL (Seção I	 Parte I):	 Nitro de 1961 10235
_,-.~~,~2soefie~e.42.3rermagrea~ect~csrmgrn-rc.	 .

•

Têrça-feira 21
•

DEPARTAMEN10 NACIONAL DE ENDEMIAS RURAIS
PORTARIA DE 7 DE

O Diretor Gera/ do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, usando
das atribuições que lhe confere o art.
20, item 39 do Regimento do mesmo
Departamento, aprovado pelo Decreto
519 40.870, de 7 de fevereiro de 1957.

N9 348 - Designar Max Herbert Ber-
ner, ocupante do cargo de nível 17-A,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PFIODUC,A0 MINERAL

Laboratório da Produção
.	 Mineral

PORTARIAS DEIS DE MARÇO
de 1961

O Diretor do Laboratório da Pro-
dução Mineral resolve:

N'9 14 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o art. 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Paulo Emidio de Freitas Barbosa
da função de Chefe da Seção de Fí-
sico-Química, Símbolo 2-F, dêste La-
boratório.

N9 15 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o art. 77, da Lei iad-
mero 1.711, de 29 de outubro de 1952,
a João Pedro Gtirjão Bevilaqua da
função de Chefe da Seção de Apro-
veitamento de Minérios, Símbolo 2-F,
dêste Laboratório. - Lufa Ignacio
Miranda, Diretor'.

NOVEMBRO DE 1961
da série de classes de Médico Sanita-
rista, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para exer-
cer a função gratificada, simbolo 2-F,
de Chefe da Seção de Educação Sani-
tária, dêste Departamento, vaga • em
virtude da dispensa de Hortência Jaus-
pia de Holanda. - Luis Miguel Seaff,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 29 DE JUNHO
DE 1961

O Diretor do Laboratório da Pro-
dução Mineral resolve:

No uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 25, alínea a, do Regi-
mento do D.N.P.M., aprovado pelo
Decreto n9 6.402, de 28 de outubro
de 1940.

N9 26 - Designar Valdes Cunha
Cavalcanti, Químico TC-202, nivel
18-B, matr. n9 1.667.312, lotado no
Gabinete dêste Laboratório em Cam-
pina Grande, Estado da Paraíba, para
chefiar os trabalhos técnicos e admi-
nistrativos do mesmo Gabinete. -
Armando Marcondes da Luz, Diretor
Substituto.

PORTARIA DE 29 DE JULHO
DE 1961

O Diretor do Laboratório da Pro-
dução Mineral resolve:

No uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 25, alínea n, do Regi-
mento do D.N.P.M., aprovado pelo

Decreto n9 6.402, de 28 de outubro
de 1940.

N9 31 - Designar Jorge de Aze-
vedo Rodrigues, matr. n9 1.981.376.
Químico Tecnologista TC-203. nível
17-A, lotado no Gabinete do L.P.M.
em Campina Grande, Paraíba, para
responder pelos serviços do Ninboeató-
rio químico era Recife. Pernambuco,
que se destina especialmente a cola-
borar com a prospecção reallseda pela
D,F.P.M. nos Estados da Paraíba e
de Pernambuco. - Oswaldo Eriel.scn
de Oliveira, Diretor.

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1961 e

O Diretor do Laboratório da Pro-
dução Mineral resolve:

N9 32 - Conceder dispensa, de
aeardo com o art. 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 da outubro de 1912,
a Luiz Bençdito de Araújo da fun-
ção de Chefe da Seção Analitica,
Símbolo 2-F, dêste Laboratório.

N9 33 - Designar, de acôrdo com
os ares. 145, item I, e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de coatibro de 1952,
combinados com o art. 25, olinea 1,
do Regimento do D.N.P.M., apro-
vado pelo DecreOo n9 6.402, de 28 de
outubro de 1910, Luiz Ignacio Mi-
randa, ocupante do cargo de Químico
TC-202, nivel 18, classe B, do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, lo-
tado no Laboratório da Produção Mi-
neral, para exercer a função Cz s Chefe
da Seção de Fisico-Química, Símbolo
2-F, vaga em virtude da dispensa de
Paulo Emidio de Freitas Barbosa.

N9 34 - Designar, de acôrdo com
os arts. 145, item I, e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o art. 25, alínea 1,
do Regimento do D.N.P.M. apro-
vado pelo Decreto n9 6.402, de 28 de
outubro de 1940, Jorge da Cunha,
ocupante do cargo de Químico Tec-
nologista TC-203, nível '18, classe 13,
do Quadro de Pessoal deste Minis-
tério, lotado no Laboratório da Pro-
dução Mineral, para exercer . à, fun-

ção de Cliefe da Seção Analltica,
,teimbolo 2-F, vaga em virtude da dis-
pensa de Luiz Benedito de Araújo.

N9 35 - Designar, de acôrdo cont
os arts. 143, item I e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o art. 25, alínea 1,
do Regimento do D.N.P.M., apro-
vado pelo Decreto 119 6.402, de 28 de
outubro de 1940, Mário Rogério An-
toner,. ocupante do cargo de Enge-
nheiro Tecnologista TC-605, nivel 13,
classe B, do Quadro de Pessoal deste
Ministério, lotado no Laboratório da
Produção Mineral, para exercer a
função de Chefe da Seção de Apro-
veitamento de Minérios, Símbolo 2-F,
vaga emeadrtude de dispensa de João
Pedro Guaião Bevilaqua. - Cetro/tio
Erichsen de Oliveira.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRÓLEO

ORDEM DE TRANSFERÊNCIA N9 1,
DE 14 DE JULHO DE 1961

O Chefe da Seção do Pessoal, da Di-
visão Administrativa, do Conselho Na-
cional do Petróleo, na forma do § 5?
do artigo 3 9 do Decreto-lei n9 3.768, de
28 de outubro de 1941, alterado pelo
Decreto-lei n9 4.450, de 9 de julho de
1942, solicita ao Banco do Brasil seja
feita ao Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado a
transferência de Cr$ 1.975.880,00 (hum
milhão, novecentos e setenta e cinco
mil, oitocentos e oitenta cruzeiros), de
acôrdo com o artigo 69 do Decreto-lei
n9 3.768, de 28 de outubro de 1941, para
atender ao pagamento do provento de
Dayse Vieira Ribeiro da Luz, aposen-
tada na função de Auxiliar Adminis-
trativa, referência 25, cia antiga Tabe-
la -Unica de Extranumerário Mensells-
ta do Conselho Nacional do Petróleo,
pela Portaria n9 1, de 8 de março de
1954, publicada no Diário Oficial de
17 do mesmo mês e ano.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1961.
- Odette Possinhas Moura Maio, Che-
fe da Seção do Pessoal.

•

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

R EVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
- G5leção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal,* selecionados
pela sua Seção de Jurispru-
dência.

RILHO - AGMTO - SETEMBRO - 1)58

Preço: Cr$ 600,00
• 'A VENDA :

Seção 'de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso PostaJ .
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho, Coordenador
do Abastecimento

[
Tênno aditivo ao acárdo firmado eu-

tre o Conselho Coordenador do
Abastecimento, doravante citado por
sua sigla cCA, criado pelo Decreto

n9 36.521, de 2 de dezembro de
1954, neste ato representado • pelo
seu Secretário Geral, Vice-AIrn irar
te Sylvio Borges de Souza Moita,
Agente Executivo nos térmos do ar-
tigo 39 do Decreto ti9 41.250, de 5

de abril de 1957 e a Prefeitura do
Distrito Federal, doravante citada
por sua sigla PDF, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Prefeito, Em-
baixador José Salte Câmara Filho.

Cláusula primeira — A Cláusula
, Terceira de acôrdo firmado entre o
•ecA e a PDF em 25 de agasto
1 1961, putaicado no Diário Oficial de
:26 de agôsto de 1961, passa a vigorar
com a seguinte redação: "O CCA en-
tregará, à PDF a importância rfeerida
na Cláusula Segunda dentro de dez
dias a contar da data do registro do
presente instrumento no Tribunal de
Contas da União. .

Cláusula Segunda — A Clá,usula
Nona do mencionado acôrdo passa a
vigorar com a seguinte redação: "A
PDF se obriga, neste ato, a recolher
aos cofres do Tesouro Nacional,, até
trinta cum de dezembro de mil nove-
centos e sessenta e um, o saldo da im-
portância recebida, que não tenha si-
do aplicado ou empenhado no cor-
rente exercício. -

Cláusula Terceira — Ficans ratifi-
cadas para todos os efeitos, as demais
cláusulas do .acôrdo referido. 	 .

E assim, por estarem justos e con-
vencionados os têrmos d o presente,

I subscrevem-no o Secretário Geral. do
Conselho Coordenador do Abasteci-
'mento, Vice-Almirante Sylvio Borges
* de Souza lelotta e o Prefeito do Diste-
to Federal, Embaixador José Sette
:Câmara Filho, êsté em virtude dos
'poderes que lhe confere o inciso 12
-do art. 19, da Lei n9 3.751, de 13 de
'abril de 1960, perante as testemunhas
infra-assinadas, depois de lavrado o
instrumento por mim, Selva Tormin
'Costa, técnico de administração nivel
'17, era livro próprio, aos vinte e uni
dias do mês de novembro de mil no-

, vecentos e sessenta e um. — Selva
Tormin Costa. — Sylvio Borges 'de
Souza Moita. — José Sette Câmara

' Filho. — Testemunhas: Adhyr Vello-
io de Albuquerque. — Ney Novaes.

TÈRMOS 1)E

do artigo 25, do Decreto n9 20.438,
de* 24-1-46, compareceu a Sra. Osca-
rima Bento Pereira, procuradora bas-
tante da firma Cobrasul Construtora
de Obras Ltda., e disse que vinha
assinar o presente têrmo de alteração
e aditamentoao ajuste da 25 de agas-
to de 1961, para Canalização das
Sangas do Manica do Fica oba do
Matadouro e 5 Irmãos, na cidada(de
Tapera, Estado do Rio Grande do
Sul, Distrito do ,Rio Grande do Sul,
a fim de atender diligência, ordenada
pelo Tribunal de Contas, nas seguin-
tes condições:

Primeira	 A cláusula 11, do ajus-
te de 25-8-61, passará a ter a se-
guinte redação:

"11. Prazo — O prazo do presente
ajuste' é de 703 (setecentos) dias
corridos, a contar da data-de registro
respectivo no Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Govérno pot
indenização alguma se aquêle Insti-
tuto denegar o registro."

Segunda — Fica excluído ci item
40, das Normas Gerais para Emprei-
tadas integrantes do ajuste ora adi-
tado.

•Terceira — permanecerão em vigor
todas as demais cláusulas e condições
de ajuste de 254-61.

E, nada mais constando, ou haven-
do sido dito, lavrou-se o presente t&-
mo de alteração e aditamento no li-
vro competente, o qual, depois de lido
e achado conforme	 assinado pelo
Sr. Diretor-Geral, a interessada e
duas testemunhas. E, para constar,
eu, 'Humberto Lopes Potyguara da
▪ Escrevente-dactilógrafo nivel 7,
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento, o subscrevi.	 _

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1961. — Geraldo Bastos da Costa Reis
— Oscarina Bento Ferreira, Teste-
munhas: Raimundo Nonato de Matos
Dantas — Wagner Alves dos -Santos.
(N9 38.789 — 20-11-61 — Cr$ 201,00)

Aos 9 dias do mês de aovembro do
ano de 1961, às 14 horas, na sede do
Departamento Nacional de obras de
Saneamento, sita á Praça Pio X, 78,
59 andar, perante o- Diretor-Geral,
engenheiro Geraldo Bastos da Casta
Reis, com poderes bastantes na con-
formidade do disposto na letra "f"
do artigo 25, do Decreto n 9 20.488,
de 24-1-46, compareceu o Sr. „mão de
Carvalho Júnior, procurador bastante
da firma Raposo, Castello & Cia.
Ltda., e disse que vinha assinar o
presente têrmo de alteração e adita-
mento ao ajuste de 16 de agasto de
1961, para dragagem e demais ser-
viços complementares para canaliza-
ção de cursos d'água e construção de
diques, no Estado do Rio de Janeiro,
Distrito de Sepetiba, a fim de aten-
der diligência ordenada pelo Tribunal
de Contas, nas seguintes condiçõe,s:

CONTRATO
Primeira — A cláusula 11 do ajus-

te de 16-8-61, passará a ter a se-
guinte redaçáo:

"11. -Prazo -= O peazo do presente
ajuste é de 540 (quinheatas e qua-
renta) dias corridos, a conter da data
do registro respectivo no Tribunal de
Contas, não -se responsabilizando o
Govêrno .por indenização alguma se
aquêle Instituto denegar o registro."

Segunda — Fica excluído o Item
40, das Normas Gerais para Emprei-
tadas lotegrantes do ajuste ora adi-
tado.

Terceira — Permanecerão em vigor
tôdas as demais cláusulas e condições
do ajuste de 16-8-61.

E, nada mais constando, ou haven-
do sido dito, lavrou-sp o presente Ur-
mo de alterarão e aditamento no li-
vro competente, o qual, depois de lido
e achado conforme é assinado pelo
Sr. Diretor-Geral, o interessado e
duas testemunhas. E, para constar,
eu, Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Escrevente-dactilógrafo nível 7,
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento, o subscrevi.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1961. — Geraldo Bastos da Costa Reis
— João de Carvalho Júnior. Teste-
munhas: Raimundo Nonato de Matos
Dantas — Wagner Alves dos Santos.
(N9 38.790 — 20-11-61 — Cr$ 204,90)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Tênue de Convênio celebrado entre o

Ministério da Agricultura e a Mis-
são Salesiana de Humaitá, visarid.o
à ampliação das atividades didáti-
cas da referida Missão.

Aos 16 dias do mês de novembro de
1961, presentes, na Secretaria de Esta-
do dos Negócios da Agricultura, o Sr.
Doutor Armando 'de Queirós Montei-
ro Filho, Ministro de Estado, por par-
te do Govêrno da União, e o Padre
Francisco Fabbri, como representan-
te da Missão Salesiana de Humaitá,
conforme credencial que exibiu, deli-
beraram assinar o presente Convênio,
para aplicação -da importância de 	
Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzei-
ros), mediante as . seguintes condi-
ções:

Cláusula Primeira — o Ministério
da Agricultura, no presente exercício,
concedera à Missão Salesiana de Hu-
malta, 'a importância de 	
Cr$ '700.000,00 (setecentos mil cruzei-
ros), por intermédio -da Superinten-
dência do Ensino Agrícola e Veteri-
nário, para ser aplicada de Rabi-do
com o que estabelece a cláusula se-
gunda.

Cláusula Segunda — A Missão Sa-
lesiona de Humaitá obriga-se a apli-
car o crédito ' aludido na cláusula an-
terior na ampliação de suas ativida-
des cildática,s, em Ilumaitá — Estado
do Amazonas,, Conforme plano de alia-
cação prèviamente estabelecido pelo
Ministério da Agricultura.

ÀCláusula Terceira — A Missão Sa-
lesiana de Humaná fica obrigada a
observar a Lei Orgânica do Ensino
Agrícola (Decreto-lei n9 9.613, de 20
de agósto de 1946) e a apresentar
comprovação especificada da aplica-
ção dada à importância recebida, me-
diante recibos originais e' ckplits se-

Nb7o de 196.
••••••n•••n =...~1~1~.

ladas e assinadas na forma da Lei,
"até -15 de, fevereiro de 1962.

Cláusula Quarta — Qualquer altas
ração no plano de aplicação será pre-
cedida de autorização superior, a qual,
se fôr concedida, deverá .constar do
seus assentamentos próprios a fim de
ser lavrado Termo Aditivo, a ser sub-
metido a registro prévio no Tribunal
de Contas da União.

Cláusula Quinta — A despesa de-
corrente do presente Convênio, na
Importância de Cr$ 100.000,00 (sete-
centos mil cruzeiros), correrá à" conta
de 19.el Euperintendência do En-
sino Agriaila e veterinário (DesPesas
Próprias) — Despesas Ordinárias —
Verba 1.0.00 — Custeio — Consigna-
ção 1.5.00 — Serviços de Terceiros

Subconsignação 1.5.14 — Outros
Serviços Contratuais — 1) Amplia-
ção das atividades didáticas das Es-
colas — 04) — Amazonas — 3) anila-
são Salesiana de Humaitá, art. 40,
anexo 4 — Poder Executivo, subane-
xo 4.13 -. da Agricultura,
da Lei n9 3.834, de 10 de dezembro
de 196, importância essa que foi de-
duzida e escriturada na contabilidade
da Superintendência do Ensino Agrí-
cola e Veterinário, consoante empe-
nho n9 40, de- 28 de agôsto de 1961.

Cláusula Sexta — O pagamento tia
importância a que se refere a cláu-
sula primeira- será efetuado mediante
requisição, logo após o registro do
Convênio pelo Tribunal de Contas da
União.

Cláusula Sétima --A despesa com
a publicacão do presente Convênio no
Diário Oficial, correrá, exclusivamen-
te, por conta da Missão Salesiana de
Humaitá, que providenciará o respec-
tivo pagamento, não cabendo ao Mi ..
nistOrio da Agricultura qualquer res-
ponsabilidade pela não publicação
dêste Convênio no prazo legal, por
falta do pagamento mencionado.

•
Cláusula Oitava — O presente Con-

vênio terá vigência a partir da data
de seu registro no Tribunal de Con-
tas da União, até 31 de dezembro do
corrente ano, não se responsabilizan- •
do a União por indenização alguma.
caso aquêle 'Tribunal denegue o re-
gistro.	 •

Cláusula Nona — O inadimplemen-
to, por parte da Missão Salesiana de
Humaitá, de qualquer dos disposiat-
vos 'do presente Convênio, sem moti-
vo justificado e expressamente aceito,
inabilita ( a referida Missão a firmar
outro convênio da 'natureza ou_ fi-
nalidade do presente, até Integral
cumprimento das obrigações aqui as-
sumidas.

Cláusula Décima — O presente Con-
vênio está isento do pagamento de
sèlo, "ex-vi" do art. 50 da Consoli-
dação das Leis de Imposto do Séloi
a que' se refere o Decreto n9 45.421,
de 12-2-1959.-

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente larrno, o qual, depois de lido
e achado certo, vai assinado pelas
partes convenentes já mencionados e
pelas testemunhas: Jessie Santiago
,erra, Maria Aparecida de Almeida e
por miqs Ligia Melo da Silva, Escri-
turario Nível 8, com exercido na Se-
ção de Execução Orçamentaria da Di-
visão de Orçamento do Departamen-
to de Administração, que o datilogra-
fei.

Em, 16 de novembro de 1961 — Dr.
Armando Monteiro Filho — Padre
Francisco Fabbri — Jessie Santiago
Serra — M'aria Aparecida de Ainzei-
da — Ligia Melo da Silva.

N9 38.801 — 20 de novembro de
1961 — Cr$ 459,00,

MINISTÉRIO DA VIAM"'•., E OBRAS PúBLICAS

Departamento Nacional
de Obras de Saneamento

Térmo de alteração e aditamento ao
ajuste de 25 de agésto de 1961, para
Canaliza çdo das sangas do aadnica
do Ficanha do matadouro e 5 Ir-
mãos, na cidade de Tapera, Estado
do Rio Grande do Sul, Distrito do
'Rio Grande do sul, que o Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-

i neamcnto faz com a firma Cobrasul
1 Construtora de obras Ltda.

•.,	 .
.h'ailos 8 dias do mês de novembro do
ano de 1961, às 14 horas, na sede do
daepartamento Nacional de Obras de

amamento, sita à Praça Pie X, '78,
9 andar, perante o Diretor-Geral,

engenheiro 'Geraldo Bastos da Costa
eis, com pulares bastantes na cana

°maldade do disposto na letra "V'
-,

Térmo de alteração e aditamento ao
ajuste de 16 de agósto de 1961, para
dragagem e demais serviços com-
plementares para canalização-- de
cursos d'água e construção de di-
ques, no Estado do Rio de Janeiro,
Distrito de Seperiba, que o Depar-
tamento Nacional de obras da Sq-
neamento faz com a firma Raposa,
Castello & Cia. Ltda.
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as da União, até 31 de dezembro do
Corrente ano, não se reFponsabilieando.
a União por indenização r.iguma, Cáeo
aquele Tribunal denegue o registro..

Cláusula Nona — o inadimple-
mento, por parte do Instituto Bom
Pastor Ananindena, de qualquer elos-
dispositivos do presente -Colevénice.
Sem . Motivo justificado e expressa-
mente_ aceito, implica- na inabilitação
para firmar outro convenie da nato,
rcza Ou finalidecle clo presente, lite
integral cumprimento das obrigações
aqui assumidas.

Cláusula Décima —o presente
Convênio está isento do • pagamento
de selo, ex vi do uri, 50 da Conso-
lidação das Leis do Iinpósto de cê.le,
a que se refere o Decreto n9 45 491
de 12 de fevereiro de 1959.

E, para firmeza e Validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Termo, o qual, .depois de
lido e achado certo, vai eselOade pe-
las partes convenentes já 'xnenciona-
das e pelas - testemunhas: Jessie San-
tiago Serra. — Maria Aparecida de
Almcida e por Ligia Melo da Silva,
Escriturário nivel 8, com exercido na.
Seçãe de Execução Orçamentária da
Divisão de Orçamento do Departa-
mento de Administração que o ditei-
:lograrei. •

•

-

Em, 16 de novembrO de 1961; -e
Artnana!o MOnteiro Filho. — Padre
Francisco Sabbri. — Lente Santiago
Serra. — Maria Aparecida de

— Ligia,Melo•da

(N9 ;38.802	 20-11-61 - Cr$ 455,00).

Termo de , convênio celebrado • ntre o
Ministério da Agricultura e .a 'Es-
cola Industrial S'alcSiana'— Petãn.,
visando 4 ampliação das -atividades
.didáticas , da referida escola: , 	 •

Aos 16 dias' do Inês de • novembre. de
1961, presenteei' na Secretaria de
tildo dos Negócios da Agricultura, o
Senhor Doutor Armando	 . Queirós
Monteiro Filho, Ministro Ce • Estado,
por parte co Governo da União e o
Padre Francisco Fabbri, como repre-
sentante da Escola Industrial Ealesia-
na --Belém, .conforme. credencial que
exibiu; deliberaram assinar o presta-
te Convênio, para aplicação da impor-
tância de CrS 2.100.000,00 (cl tee. 1/11-niers e cem mil Cruzeiros), mediante
as- seguintes cenclições:

.	 Cláusula primeira
o eeinestério da , Agricultura, no pre-

sente exercício, concederá à Escola In-
dustrial Salesiana — a Impor-
tância de Cr$ 2..100,000,0g (dois mi-
lhões e cem mil cruzeiros), por inter-
médio da Superintendência do E--uno
Aericola e Veterinário, para Ser' apd-
(e .da de acerdo -com o que estabelece
a cláusula segunda.

, Cláusula segunda
A Escola Industrial Soles-lana — Be-

lém obriga-se a aplicar o credito alu-
dido na "cláusula anterior na amplia-
.ção, ele suas eti-idades didáticas, em
Belém — Estado do Pará, conforme
plano de apliceção previeerente esta
beieciao pelo Ministério da Aaricui-
"ma •Cláusula terceira

•A Escola Industrial Salesiena- ee Be-
lém fica obrigada a qbservar a Lei'
Orgânica do Ensino A ericela , (Decre-
to-lei n9 9.613, de 20 de relõsto
1946) e a. apresentar - comproyaçeo P.-

pecificada da aplicação 'dada à im-
portância recebida', mediante recibos
originais e cópias seladas e assinadas
ha forma da Lei, até 15 de fevereiro
de 1962..e

Cláusula quarta
Qualquer alteração no plenwde apli-

cação será preceeida de -autorieacdo
superior, a 'geai, se fôr concedida, de-
verá constar de sem assentamentos

Termo de Convênio celebrado entre t
o Ministério da Agricultura e o Ins-
tilai° Bom Pastor. Ananindena Vi-

- sando à ampliação das atividades
didáticas do referido inslituto.

-Aos le 'dias dg Ines de de
1961, presentes, ha Secretaria de Es-
tado dos Negócios da .Agricultùra, o
Sr. Dr, Armapdo de Queirós Mon-
teiro Filho, .Ministro de Estado, por
parte do Governo da União, e Padre
Francisco. Fonbbri, como repeesen-
tante do Inetitilto Bom pastor Ana-
nirideue, conforme credenciel que
exibiu, deliberaram assinar o pres,ente
Convénie, "Pára .aplicação da impor-
tedelb. 'de ler$ 700.000:00 (setecentos
mil "Cruzeiros), Mediante as segiiintee
condições:

'Cláuánla primeira — O Minietério
da Agricultura, no prescrito exercicio,
concederá ao Institutp Bom Pastor
Ananindeua	 importancia de 	
Ce$ 700.000,00 (setecentos mil cru-
zeires), por inte.eineclio da Superin-
tendência- rio Ensino Agrícola e Ve-
terinária pata 'ser apireacla ele eteardo
'cone 1) que 'estabelece a cláusula se-
gunda.	 •

, -
"C/duseht Segunda •— O Instituto

Soeu 'Pastor Ananindeua obrigte-se a
aplicar io ceei:lite -aludido na cláusula
anterler 'na e/imitação de suas ativi-
dades didáticas; em Ananindetia; Be-
leen, • Estado cio Pará, -conforme plano
de aplicação previtunente estabelecido
pelo - Mitteterio da Iterteultura.

Clausula Terceira — O Instituto
• 13enn Pastor Atianinclena fica obri-

gado a oteervar a 1..ci Orgânica do
EneitiveAgricela (Decreto-lei ne 3.613,
de 20 de egOsto de 1916) r a apre-
sentar comprovação especificada da
aleueado da emportáncia recebida,
mediante recibos originais e cópias

• seladas e assinadas na forma da dei,

	

. ate lã de -fevereiro' de 1962. • 	 *"

Cláusula Quarta — Qualquer alte-
ração no plano de -aplicaçãe será

- precedida de riutorizaçãO superior, a
qual, se -for concedida, deverá colai-

. ter de seus nesettainentoe próprios a
• elm -de ser lavrado 'Mino .Adltivo, a

ser 'submetido a registro previ() no
Tribunal dá Contas da União. 	 . •_

Cláusula Quinta — A despesa de-
corrente. do presente et:mi/eine, na
Ittiportancle de 'Cr$ 700.()00(10 (sete-
ceatos mil • ceuzelios) • correrá tt coma
de 19,01',— Superintendência do Ene'
:ano Agricola e Veterinária (Deste-.
sas Próprias) — Despesas 'Ordintiries
e- Verba 1.0,00 Cutelo —, Con-
signação 1,5.00 — Serviços. de Ter-
ceiros Subconsienação 1.5.14 -e-
Outros • • SerVieos Contratuais — 1)
AMpliação das atividades didática.
das -'Escotas — 16). Pará — 1) Insti-
tuto Bom Pastor.Artanindena, art. 40
anexo 4 — Poder Executivo, -suba-
nexo 4.13 — Ministério dá Agrida-
tura, da Lei no 8.834. de 10 de de-
zembro de 190, importancia essa que
foi*deduzida e escriturada na conta-
bilidade da' Superintendenela do En-
ano Agrícola e Veterinário, con-
soante . Empenho ne 37, de 28 de
agasto de 1961. 	 . . •

Cláusula Sexta — O pagamento da.
importância a- que se refere a clán-:
sua -primeira será efeheado 'mediante
requisição, logo após. o registro do
Coavenio pelo Tribunal de Contas
da União.

Clikisula Sétima despesa- com
a publicação do presente Convênio no
Didele Ofitiat, correrá, exchiSi va-
-mente, por conta: do , Inetituto Bem
Pestor Aneniddena, que providenciará
o respectivo pagtutientb, não cabendo
ao Ministério da Ageicaltura qual-
quer • responsabilidade bei:: não pu-
blicaçãe date Cornienio no prazo le-
gal, por falta do pagamento meneio-.
nade.

Cláusula Oitava — o presente Con-
vênio terei viftnela a partir da data
de seu registro nó Tribunal de COn-

Termo Aditivo, do Aditieo assinado
em. 26 de agóSlO de 1360, ao Convê-
nio lavrado eia 3-12-57, regi.stratiorn
pelo Tribunt de Contas em, Sessão
de 11-1247, enere o Governo da
União e o do Governo da 'Estado -ela
Sabia, visando ao Prosseguimento
coNtrução de nina fdbr2e.4-esceitt
de 'lei :cintos	 nu CatuJi:ara no Mu-

' /aclara de Santo ¡Mato no referido
Estado.

&e,- 17 de más, de Nove:ninei do eeo
de mi, peesentee ria -Secretaria. de
Estado - doe Nagócitis da Aeticulnzre 'o
Seni.nr Dna:ir Armando Montairo la-
lboaMinistre da AgetcnItura, por parte
do G eferne rle Upiãe e e Senhor Ge-
neral Meneei. Carneiro da Cunha por
lua& do Goeêrtio dei Estado cia
conforme "'credencio' . que re-
eolveu rieeinae . t Paesetite tetino Adi-
tivo, a fitn - cie modificar a eleueula
ettima do Convênio' 3 ,42-67, .etillado
em 26-10-60, viten& ao Preseeedie
mento da constração de uma fábrica
eenola de lalleinicts em Catukára.
Meniciplo de Santo Amaro, estando
ela Bebia. cate passará a ter -a se-
guinte redação:

trasule Sétima — k contribukee
ao Governo da União na importililein
de 'Cr$ 10.5(10.0a0,00 edez milhões e
leuinhentos iflul ertreelees). lie/acre 4,

COn ta da sege:late eltiesfficaçãoe 07.
04.02 _ Invasão de Orçamento (Eus-
raros 'Gerais), Verba 1.0.00 	 —
Custeio, Canele:lace° Rca-
parelhamento, ate., 25e Despesas de
qualquer nahlrezieaetc.. do anexo 4.e.
Subanexo 4.1a — Ministerfe da Aipi-
Cilattre, d ,Art. 4.", do Orçamento

°.e19er, l'aitvUttopeplearLaelõ h.° Cr e. 1063,411), cd.‘:
10-12-60, tendo eido ii inieertericia de-
vidamente na .eecritutacão ala Divisão
do Orçomento do Danaria:nem() de
Adrninistraei)o- e distribuída à leelege-
cia Pisoai do Teeiluro ataclonel no Es-

tada cia Bahia, Crs • 2e.e00.000,0e
(vinte taillib'es. de cruzeiros), à
da Seguinte eiassifiea0o: 10, D.W.P.A.
Pe A — Verb:: e:p.a()

t,-'é,. Cottelee r ceo e,e.
Serviços, etc. "Subconsignação
— Einem:oleiro:ente, ele. Bania — 51
Para tegaiSice.t) de tiniquitraila e de,ilaN
équipeneentos da fábrica de late:Mio:4
en Calatiettee, 'em Convenio coam . c)
Govarno do Esteei() da Salda.

Ficam. ranst I dn	 tt.tri tiS n 5 a Caa
clausulas do Convênio 3.12-57. .

E, 'para firmeza e validade do que
ficou estipulado., levreu-se o presente
termo, o qual 'denote de lido e nehean
certo, vai aseinedo pelas partes cone
venentes já mencionadeeepelas . teste-.
munbas: Manoel Rodrlgues -Pinho,
Maria Aparecida de Almeida e por
mim Stela 'Ntemèria da Silveira; Es-
eritt4rio Nieel 1, 10", com exercício
na seção de Execução Orçamentária
da Divisão 'do Orçamente, do Depare
tam'ehte de Administração, que o dac-
tnografel.

Etee dezesecte de novembro de 1901.
- Armando 14/10-nteko Filho, — Ge-
neral Wohnbr- Carneiro Au Cunha. —
Manoel . Rodriguea Pilara — Maria
Aparecida de Almeida — Vela Me-
mória da Silveira. 	 •

.(N? 38.731 — 20-11-61 — Cr.; 30501).

DelJastamento de Administração -

Divisâo de Obras

Ténue, de contrato celebrado nitre a
Divisão de Obras do Deoartamento
de Administração do Ministério da
Agricultura é .a firma W. roitacce,
pára ezeteição dé diversas obras de
construção era proveito da Emita
de Inichiefid Agricelb de Cola tina
no Estado do espirito Santo.

Ao, dez (10) cilas do meei de no,
vetnbro do ano de mil novecentos
sessenta e um (1951), neeta eidede
Rio de Janeiro, perante a Divisão dt

própria-, a fim de ser lavrado Termo
Aditivo, a ser submetido a registro
prévio no Tribunal de Contas .da
Xereteia.

Cláusula Quinta -

A despesa clecerrente . dod preserne
Cenvenio, na importância de Cr$ e...
2.100.e00,00 (dois mIlbbes• é cem
cru'zeiroe), coreerá à conta de 10:01 a

-Supenntendencla do Ensino A.gricola
Veterinário • (Despesas Próprias) . —
DesPese e: Ordinárias . — Verba 1.0.0)
--a Custeio -e Consignaçeo 1.5.uu --
Serviços de Terceiros	 Subconsign 1-
Ção 1.5.14Outros Serviços Contra-
tuáis 1) Araplicção das . atividades
cildátices 'das Eécoles — 16) Pará --
St) Escola ar-Mestria' &desama e-. se-
iezn, • etrt. C, anexo 4 — Poder Eee.;
cutivo,-subanexo 0.13 — Ministério 'dee
Agricultura, da Lei he -3.834,- ele 10 de
dezembro de 1960, importância essa
que frit deduzida e escriturada na time
Nubilidade da- Superintendaricia do Eu.
;-mio Ageicola e Veterinário, consoante
empenho n" 43, de 28 -de agõeto de
1961;

Cláusula sexta

O pagamento da importância a Mie
se refere , a cláusula primeira será
efetuedo mediante requisição, logo
após o registro do Convênio pelo Tri-
bunal de Contas da União.	 - •

• n•

Cláusula sétima

A despesa com a publicação do pre-
sente s Convênio no Diário Oficial cm--
será, exduslyamente per conta da
Escola Industrial . Salesiana Belere,
que Movirienciará o respectivo ;paga.-
mento, não cabendo ao lviinietenlo 'da
Agricultura qualquer rcspcuisbflldade -

ela fluo ptibliceçao deste Convenie
no prazo legal, por fala da: pega-
mento mencionado.'

Cláusula oitava

O presente Convênio terá \estende
a partir da data de seu registro do
Tribunal de Contas -da União, até ti
de dezembro do corrente mio, não ee
responsabilizando a união por Indeni-
zação alguma, aso atplele Tributei]
denegue o registre,

Cláusula ?zona

O inadimpleinento, por parte_ree Es-
cola Industrial Salesiana — Belém;
de qualquer dos dispositivos_ do pra.
sente Convênio, sem motivo justifica-
do e expressamente aceito, inabilita
a referida escola para firme_ Mitra
convênio da natureza cu finalidade do
presente, até integral cumprimente
das obrigações aqui assumidas'

Cláusula décima_

O presente Convenie está isento do
pagamento de selo, "ex ri" de art.• 50
da Consolidação das Leis do Iinpaeto
de Selo. a' 'quese refere e) Decreto
n9 45.421, de 12-2-190.

Eapara firmeza e validade eld que
acima ficou estiptdado. lavrou-se o
presente Tendo. o .qual, depois ,de
lido e achado certo, vai usinado pelas
partes- cenvenentes já mencionadas e
pelas testemunhas: Jessle
Serra, Maria Aparecida de Almeida e
por mim Ligia Melo da Silva, 'Escri-
turário, Nível 8, tom exercido na Se-
ção de Execução Orçamentária da Di-
visão de Orçamento de Departamento
de Administração, que o dactilografei

5

Em 16 de novembro de 1961. —
De. Armando Monteiro Filho. — Pa-
dre Francisco Fabbri. J'essie San-
tiago Serra, — Maria Aparecida -de
Almeida. — Ligia Melo da Silva.'

(N9 . 38.803 — 2e-11-61 — Cr$ 459,00)
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Obras. representada por seu diretor
engeuheirti Adindo Clemente, com-
pareceu a firma W. Goltacaz, adian-

• te designada simplesmente a contra-
tante. estabelecida, nesta cidade, na
Rua Debret n9 23, sala 606, represen-
tada neste 'ato pelo Senhor Walter
Gol tacaz e, presentes também as tes-
temunhas abaixo assinadas, declarou
que assina o presente contrato, rara
execução de obras, conforme propcs-
ta apresentada à concorrência públi-
ca, de acôrdo cont-o edital n9 23-51,
e na conformidage cia 'minuta apro-
vada pelo • Wamo. Sr. Ministro da
Agricultura por • despacho exarado
no processo n9 SC. e 35.847-6l, respei-
tada as seguintes cláusulas:

Primeira — A contratante obriga-
se a executar as seguintes obras de
censtrução em prcveito 'da Escola -de
Iniciação Agrícola de Colatina,
Estado do Espirito Santo: 1) Um
.Alojamento; 2) Refeitório e Cozi-
nha; 3) Enfermaria e Ambulatório;
4) Lavanderia; 5) , Galpão para apren-
dizado de indústias rurais; 6) Gal-
pão de máquinas e oficinas; 7) Po-
cilga-maternidade; 8) Estábulo; 9)
Cinco casas "Colônia" para 50 aves:
10) Dois Galinheircs para 400 aves;
11) Conjunto de très celas "Beccari",
pelo preço global de Cr$ 25.912.43,00
(vinte e cinco milhõesa novecentos e
quarenta e dois mil cruzeiros), • de
acrirdo com a sua . proposta dataria
de 6 de setembro de 1931, e com ri-
gorosa obediência a' tôdas as condi-
ções constantes do edital, já referido
e especificações que serviram de base
à concorrência, as -quais devidamente
rubricadas constituem parte integran-
te do presente contrato.

Segunda — A despesa com a exe-
cução dêste contrato na importância
de Cr$ 25.942.000,60 (vinte e cinco
milhões novecentos e quarenta e dois

„mil cruzeiros) correrá à conta .cia do-
tação constante do Subanexo 4.13-
M.A . 19.01-S.E.A.V., Verba 3.0.00,
Cansignaeão 3.2.00, Subconsignaçãa
3.2 04, • 1). de' acôrdo com a Lei nú-
mero 3.834, de 10 de dezembro de
1950, já deduzida do crédito respee-
tivo, conforme suprimento no Banco
do Brasil S. A. para aplicação na
forma da Lei 119 1.459, de 10 de de-
zembro de 1951.

2'erceira — O prazo para prestas.3o
dos serviços será até 31 (trinta e um)
de dezembro do corrente ano. .

Quarta — Fazem parte integrante
dêste contrato, independente de trens-
Criação, as condições estipuladas no
edital que serviu de base à concor-
rência.

Quinta — O pagamento .sérá efe-
tuado em moeda corrente, em parce-
las ou no seu todo, à base de servi-
ços efetivamente realizados, após a
verificação e aceitas-110 dos • mesmas
pela . Divisão de Obras, mediante
apresentação de fatura, na: forma es-
tabeelcida pelo Código de Contabili-
dade Pública da União.

Sexta — A contratante depositou
a título de caução, para garantia cie
execução das obras, a importância de
Cr$ 800.00,00 (oitocentos mil cruzei-
.rc\s), em moeda corrente, conforme
recibo apresentado o qual aco:n.pa-
nhará o pedido de registro -da con-
trato ao Tribunal de Contas. Esta
quantia responderá pelas, multas im-
postas que não forem recolhidas di-
retamente ao Tesouro Nacional.

Sétima — Fica reservado à contra-
tante o direito de pleitear o paga-
mento da diferença no custo da obra,
-rezultante da elevação de preços, face
à recente, decretação dos novos níve:s
de salário-mínimo, -baixada após a
realização da concorrência pública. O
valor tia diferença a ser pleiteada fi-
cará na dependência de parecer da
Seçãa Tacnica da . Divisão de Ciaras,
e será calculado tendo em vista, eão

I tèmeMe. a .influencia da elevação do
I salári . )aninimo nas paicelas. de ma-
Lexie] r máo-de-obra que entram na
lavres:acera do custo, ate o limite ma-
xinio de 20% sôbre o valor do con-•
trato.

Oitava — A validade do presente
contrato dependeifá cio' seu registro
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizamdo o Governo Federal
por qualquer ' indenização no caso ele
ser denegado o- registro.

Nona — E' eleito o fôro desta Ca-
pital para as ações que acaso decor-
rerem do presente 'contrato.

E, por estarem - assim ' acordes, foi
êste .contrato lavrado no livro com-
petente-da Divisão de Obras, o qual
depois • de lido e achado -conforme,
vai assinado pelo diretor, pela con-
tratante e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, em lo de novem-
bro de	 — Arlindo Clemente,
Diretor. _ W. Goitacaz, Pcsa Con-
tratante.	 •

Testemunhas: 'Helena -Lucas. —
Wivaldo de Almeida Martins.
(N9 41.55 — 14-11-61 — Cr$ 403,00)

-
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
.	 E CULTURA

Gabinete do Ministro

Têm° de Acôrdo Especial celebrado
entre o Ministério da Educação e

, Cultura e a Obra Assistencial Nossa
'Senhora do Rosário, de Itaparica,
Estado da Bahia,. para incremento
e aperfeiçoamento do ensino indus-
trial, do Artesanato Nossa Senhora
da Terezinha do Menino Jesus, de
Itaparica, Estado da Bailia, anexo
à mesma obra.

Aos dezessete (17) dias do mês - de
novembro do ano de mil novecentos
e sessenta e um (1961), presentes no
Gabinete do Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura, o respectivo titular,
Dr. 'Antônio Ferreira de oliveira Bria•
to e o Senhor Manoel Rabelo Sam-
paio, procurador da obra Assistencial
Nossa Senhora do Rosário, de Itapa-
rica, Estado da Bahia, deliberaram
assinar o presente Acôrdo Especial,
à vista do que consta do processo
protocolado no Serviço de Comuni-
cações, do referido Ministério sob o
número sessenta e um mil, novecen-
tos e vinte e três, de mil novecentos
e eessenta e una (61,923-1961), para
incremento e aperfeiçoamento do en-
sino industrial, no Artesanato Nossa
Senhora da Terezinha do Menino Je-
sus, de Itaparica, Estado da Bahia,
tendo em vista o crédito orçamentá-
rio vigente, consignado na verba três,
ponto, zero, ponto, zero zero (3.0.00),
consignação três, ponto, dois, ponto,
zero zero (3.2.00), subconsignação
três, ponto, dois, ponto. zero quatro
(3.2.04), Inciso um (1), Alínea zero
cinco (05), nos térmos das cláusulas
que se .aeguemia	 •

Cláusula primeira O Ministério
da Educação e Cultura se obriga a
contribuir com a importância de cen-
to -e quinze niii cruzeiros (Cr$ 	
115.000,90), destinada a Obra Assis-
tencial Nossa Senhora do Rosário, de
Itaparica,. Estado da Bahia, para
aquisição de máquinas e equipamen-
tos, destinado ao Artesanato Nossa
Senhora da Terezinha do Menino Je-
sus, de Itaparica, Estado da Bahia,
para incremento e aperfeiçoamento
do ensino industrial no referido Ar-
tesanato (conforme plano de aplica-
ção no processo n9 61.923-61-MEC).

Parágrafo único. O pagamento da
contribuição que trata a presente
cláusula deverá ser efetuado, de • unia
só vez, pelo Tesouro Naciona;,..,

Cláusula segunda — A Obra Assis-
tencial Nossa Senhora do Rosário, de

l Itaparica, Estado da Bahia, se obri-
ga:	 •

O) .a aplicar a contribuição, a que
se refere a cláusula anterior, de con-
formidade cem instruções técnico-pe-
dagógica, que serão expedidas pela
Diretoria cio- Ensino Industrial, na
aquisição de máquinas e -equipamen-
tos para o Artesanato Nossa Senhora
da• Tarezinha do Menino Jesus, de
Itaparica. Estado da Bania, anexo à
mesma Obra; •

b) a ' promover concorrência de pre-
ços para a aquisição de máquinas e
equipamentos, previstos na cláusula
primeira;

c) a prestar informações e escla-
recimentos .eobre as obrigações de-
correntes do presente Acôrdo a Di-
retoria do Ensino Industrial, repre-
sentada por seu Diretor ou funciona-
do credenciado, bem como permitir
que sejam feitas vistorias nas máqui-
nas e . equipamentos a serem adqui-
ridas;

d) a promover o melhoramento pro-
gressivo da qualidade do ensino mi-
nistrado, dando fiel cumprimento às
disposições da . legislaçâo vigente, bem
como das instruções complementares
emanadas da Diretoria do Misino
Industrial.

Cláusula terecira — A Obra Assis-
tencial Nossa Senhora do Rosário,
Itaparica, Estado da Bahia, fica obri-
gada a apresentar comprovação das
despesas realizadas na execução do
presente Acôrdo.

Cláusula quarta — o inadimple-
mento, por parte da citada Obra, de
qualquer Aispositivo da presente Acôr-
do, sem motivo justificado, implicará
na inabilitação para firmar nOvo
Acôrdo dessas natureza, até . o cumpri-
mento . integral das obrigações assu-
midas,

Cláusula quinta — sal despesa .pre-
Vista na cláusula primeira, 'correrá
por conta da Verba três, ponto, zero,
ponto, zero zero (3_0.00) — Desen-
volvimento Econômico e Social, con-
signação três, ponto, dois, ponto, zero
zero (3.2.00) — Dispositivos Consti-
tucionais, Subconsignação três, ponto,
dois, ponto, zero quatro (3.2.04) —
Manutenção e desenvolvimento do
ensino (art. 109 e parágrafo único do
artigo 171 da Constituição Federal),
Inciso um (1) --Incremento e aper-
feiçoamento do ensino industrial, in-
clusive mediante- acôrdo com os Es-
tados,., municípios e entidades parti-
culares para instalação e funciona-
mento decursos artesanais, Alínea
zero cinco ' (05) — Bebia: quatro mi-
lhões, duzentos e setenta e quatro mil,
duzentos e setenta e -dois cruzeiros
(Cr$ 4.274.272.00), unidade orçamen-
tária dezoito, • ponto, zero uni (18.01)
- Diretoria do Ensino Industrial, do
anexo quatro, ponto, quatorze (4.14)
— ministério da Educação e Cultura,
da Lei três mii oitocentos- e trinta e
quatro (3.834) de dez (10) - de dezena-
bro de mil -novecentos • e sessenta
(1960), tendo sido empenhada sob o
numero mil cento e cinqüenta e seis
(1158) e deduzida do respectivo cré-
dito escriturado . neste Ministério.

Cláusula 'sexta — O presente Accar-
do terá vigência até trinta e um (31)
de dezembro do corrente ano, a par-
tir . da data do respectivo registro, pelo
Tribunal de Contas.

Cláusula sétima — O presente
Acôrdo entrará em vigor, uma vez
registrado pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
indenização alguma, caso aquéle Tri-
bunal denegue o registro.

Cláusula .Oitava	 Fica -eleito o
Fôro desta Capital para dirimir quais-

'quer dúvidas que se originarem na
¡execução do' presente Acôrdo.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente Termo, que vai assinado pe-
las partes interessadas e pelas teste-
munhas ebaixo.

Antôônio Ferreira de Oliveira Brito,
illanoc/ • Rabelo Sampaio. Testemu-
nhas; Carly Nogueira de Araújo —
Noeme Lantelme.
(N9 38.799 — 20-11-61 — Cr$ 459,00)

Térmo de Acôrdo Espécial celebrado
entre o Ministério da.. Educação e
Cultura e o Instituto Maria Auxi-
liadora, de Pôrto Velho, Território

, de Rondônia, para incremento e
aperfeiçoamento do ensino indus-
trial, na Escola Doméstica Artesa-
nato "Santa Maria Mazzarello",
mantida pelo mesmo Institato.__, •

Aos vinte (20) dias do mês de no-
vembro de ano de mil . novecentos e
sessenta e' um (1961). presentes, no
Gabinete do Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura, o respectivo titular,
Dr.' Antônio Ferreira de Oliveira Bri-
to, e o Sr. Manoel Rabelo Sampaio,
procurador do Instituto Maria Auxilia-
dora, de Pôrto Velho, Território de
Rondônia, deliberaram assinar o pre-
sente Acôrdo Especial, à vista do que
consta do processo protocolado, no
Serviço de Comunicações do referido
Ministério, sob o número trinta e nove
mil seiscentos e 'setenta, de mil nove-
centos e sessenta- e um (39.670-61),
para incremento e aperfeiçoamento do
ensino industrial, na Escola Doméstica
Artesanato •-Santa Maria Mazzarello",
mantida pelo mesmo -Instituto, tendo
em vista - crédito orçamentário vigen-
te, consignado na Verba três, ponto,
zero ponto, zero zero (3.0.00), Con-
signação três, ponto, dois, ponto, zero
zero (3.2.00), Subconsignação três,
ponto, dois, ponto, zero quatro (3.2.04),
Inciso um . (1), Alínea vinte e quatro
(24), nos têrmos das cláusulas que se
seguem:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, obriga-se a
contribuir com a importância de qui-
nhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00).,
'destinada ao Instituto Maria Auxi-
liadora. de Pôrto Velho, Território de
Rondônia, para incremento e aper-
feiçoamento do ensino industrial, na
Escola Doméstica Aretesenato Santa
Maria Mazzarello", mantida pelo mes-
mo Instituto, com a aquisição de equi-
pamentos, conforme plano de aplicação
no processo SC-39.670-61-MEC.
*Parágrafo único. o pagamento da

contribuição de que trata a presente
cláusula deverá ser efetuado, de uma
só vez, pelo Tesouro Nacional.

Cláusula Segunda — O Instituto
Maria Auxiliadora, de Pôrto Velho.
Território de Rondônia. -obriga-se:

a) a aplicar a contribuição, de que
se refere a cláusula anterior. de con-
formidade com Instruções de ordem -
térmico-pedagógica, que serão expedi-
das pela Diretoria do Ensino Indus-
trial, na aquisição de equipamentos
para a Escola Doméstica Artesana-
to Santa Maria Mazzarello", manti-
da pelo mesmo Instituto:

b) a promover concorrência de
Preços para a aquisição de equipa-
mentos, prevista na cláusula primeira;

c) a prestar informacões e esclare-
cimentos sôbre as obrigações decor-
rentes do presente Acôrdo à Diretoria
do, Ensino Industrial. re presentada por
seu Diretor ou funcionário credencia-
do, bem como permitir que sejam fei-
tas vistorias no equipamento adqui-
rido;

) promover o melhoramento pro-
gressivo da qualidade de ensino mi-
nistrado, dando fiel cumnrimento
disposições da legislação vigente,
bem como às instrucões comPlemen-
tares emanadas da Diretoria do Ensi- •
no Industriai.

Cláusula - Terceira — O Instituto
Maria Auxiliadora. de Pôrto Velho,
Território de Rondônia, Ima obrigado

•



Terça-feira 21	 • DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte I)
	

Novembro de 1961 10285..

a apresentar comprovação-das despe-
sas realizadas na execução do : presen-
te Acôrdoa

Cláusula Quarta-- O inadImple-
mento, por parte da citado Instituto,
de qualquer disposição do presente
Acórdo, sem motivo justificado, im-
plicará na inabilitação para firmar
novos acordos dessa natureza, até o
cumprimento integral das obrigações
ora assumidas.

Cláusula Quinta — A despesa, pre-
vista na cláusula primeira, correrá à

' conta da Verba três, ponto, zero,
ponto, zero zero (3.0.00) — Desenvol-
vimento Econômico e Social, Consig-
nação três, ponto, dois, ponto, zero
zero (3.2.00) — Dispositivos Constt-
tucionais, Subconsignação três, ponto,
dois, ponto, zero quatro (1.2.04) --
Manutenção e desenvolvimento do
ensino (art. 160 e parágrafo finem do
art, 171 da Constituição Federal),
Ir.ciso um (1) — Incremento e aper-
feiçoamento do ensino industrial, in-
clusive mediante ncórdo com os Es-
tados, Municípios e entidades parti-
culares, para instalação e funciona-
mento de cursos artesanais, „Alínea
vinte e quatro (24): Rondônia: ina
milhão novecentos e oitenta e oito mil
seiscentos e setenta e dois. cruzeiros
(Cr$ 1.988.672,00), dezoito, ponto,
zero um (18.01) — Diretoria do e.".'n-
sino Industrial, do anexo quatro.

 do_

to, quatorze (4:14) — Ministério da
Educação e Cultura, da Lei número
três mil oitocentos e trinta e quatro
(3.834), de dez (10) de dezembro de
mil novecenta, e sessenta (1960). ten-
do sido devidamente empenhada eob
número mil cento e cinqiienta e cinco
(1.155) e deduzida do despectivo cré-
dito, na escrituração deste Ministério.

Cláusula Seria — O presente Acõe-
do terá vigência até trinta e um (31)
de dezembro do corrente ano, a partir
da data do respectivo registro, pelo
Tribunal de Contas. -

Cláusula -Sétima — O presente
Acôrdo entrará em vigoe, uma vez re-
gistrado pelo Tribunal de Contes, não
se responsribilizanelo a União por in-
denização de espécie alguma, caso
aquêle Instituto denegue registro.

Cláusula Oitava — Fica 'leio o
Foro desta Capital para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem da

• execução do preknte Acôrdo.
E. por estarem aeardes, lavrou-se o

presente termo. que vai assinado pelas
partes interessarias e peles testemu-
nhas abaixo. — António Ferreira de
Oliveira Brito — Manoel Rabelo San:-
vaio.

Testemunhas: Carly Nogueira de
Araújo — Nome Lantelme. .
(N9 38.800 — 20-11-61 — Cr$ 459,00)

•
7'enn 0 'ue iiCórdo 'Especial ta-em-ao

entre. o , Ministério da Educaçao e
Cultura e a Casa do Menor de Tliu-
bot e, Estado de São Paulo, para In-
cremento e aperfeiçoamento do en-
sino industrial.
Aos dezessete (17) dias do mês de

novembro do ano de, mil novecentos e
sessenta e um (1961), P resentes , no
Gabinete do Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura, o respectivo titular,
Dr. Antônio Ferreira de Oliveira Bri-
to e o Sr. Antônio Santana de Abreu,
Procurador da Casa do Menor de
Taubaté, Estado de São Paulo, deli-
beraram assinar o presente Acórda
Especial, à vista do que consta do
processo protocolado, no Serviço de
Comunicações do referido Ministério.
sob o numero sessenta e cinco mil
quatrocentos e sessenta e um, de mil
novecentos e sessenta e uni (65.452,
de 1961), para incremento e aperfei-
çoamento do ensino industrial, na
citada Casa do Menor, tendo em vis-
ta o crédito orçomentário vigente."
consignado 'na Verme três, ponto, zero,
ponto, zero zero (3.0,00), Cousigna-

çãp três, ponto, dois ponto, zero zero
(3.2.00), Subconsignação três,' ponto,
dois, ponto, zero quatro (3.2.04), In-
ciso um (1), Alínea vinte e seis (26),
nos tétanos das cláusulas que se se-g

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura obriga-se a
contribuir, Com a importância de cem
mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), destie
nada ao incremento e aperfeienamen-
to do ensino industrial, na Casa do
Menor, de Taubaté, Estado de São
Paulo; com a aquisição de equiea.-
rel entos, conforme plano de ap liea-
ção no Processo SC-65.462-61 —
MEC.

Parágrafo único, O pagamento da
contribuição de que trata a presente
cláusulís deverá sei efetuado, de tune
Só vez, pelo Tesouro Nactoral,

Cláusula Segunda — A Casa do
Menor de Taubaté, Estado de São
Paulo, obriga-se:

a) a aplicar a contribuição, a mie
se refere a cláusula anterior, de can-
formidade com instruções de ordem
técnico-pedagógica, mie serão exoe-
didas pela Diretoria do Ensino in-
dustrial, na aquisição de equipamen-
tos;

b) a promoyer coleotreneia de pic-
os para a aquisição de equipamen-
tos, prevista na elaustue primeira;

O) a prestar info emmões e escia•
lecimentos sôbre as obrigações de-
correntes' do presenee Acôrdo à Di-
retoria do Ensino Indestrial, "repre-
sentada por seu Diretor ou funcio-
nário credenciado, bem como permi-
tir que sejam feitas v isterias nos -equi-
pamentos adquiridos;

ti) a promover o mallieramento
orog,ressivo 'da eualiderie de ere-iro
ministrado, dando lei cumprimento
às • disposições da legienmeo vigente,
bem como às instriçoes complemen-
teoes emanadas da Direto:e:1 cio
sino	 trial..

Cláusula Terceira -- A Casa ao
Menor, de Taubilfe. Estado de Sflo
Paulo, fica obrigaria a apresentei'
comprovação das despesas realizodas
na exeumão	 preserie Acôrdo.

Cláusula Quarta) -- O inaclinve l e-
niento. por parte da citada Casa. Ge
qtuziquer di.eposiçáo- do preseitte côl
do. sem motivo Ri-dirime:e, impilam:á
na inabilitação " par i 	 remar novos
acôrdos dessa natureza, até c cura--
pronento integrai das obregarae?s
aseninidor.

Cláusula Quinta	 -- A despe:sa,
,o , cvista na eleusela p •imura ceie re

a. conta da Verba três, ponto, me,
pcnto. ze •e zero. (3 (a00, -, Desenvol-
vimento Económico e Social, . Coneeg-
1%00 tires. ponto Aip is, ponto, acro
zero (3.2.00) — Inspeeitives Core-

ocioneie.• Subconsig q,wür três, pan-
te. dois. ponto,. zere quatro (3 2.0u
-- Manutenção e desenvolvimento do
ensino kaet. 169 e parágrefe tu-rico
eo art. 171 da Coestecalceo Federal),
teciso um (11 ira:veie:to e •e.c.-
fetçoamento do ensino indeestr ial, in-
eiusive midainte acorde com 03 Es-
tudes, eicipios e en tIdeeice peru-
e-ie)e-e para instelae fie e 'Lune:ora
ezent e de cursos e:- e•enes. Alinee
vinte e seis (26). São Paute: qua-
tro milhões duzentos e setenta e qua-
tro mil duzentos e setenta e doi cruzei-
ros (Cr$ 4.274.272.00), unidade or-
çamentária dezoito, ponto, zero cm
(18.01) Diretoria do . Ensino in-
dustrial, do anexo quatro, ponto. qua-
torze, 4.14) — Ministério da Educa-
ção e Cultura, da Lei número três
mil oitocentos e trinta e quatro .
(3.834), de dez (10) de dezembro de
mil novecentos e sessenta' 119€0),
tendo sido devidamente empenhada
sob número mil duzentos e cinco
(1.2e5) e deduzida do respectivo cré-
dito, na escrituração cléste Ministé-
rio.

Clázaulá Sexta — 0 presente Adir-
do terá vigência até trinta e um (31)

Térnio de acôrdo Especial celebrado
entre o Ministério da Educação e
Cultura e o Educandario Cristo Ite.-
dentor, de João Pessoa, Estojo da
Paraíba, para incremento e Oerfei-
çoamento do ensino industrial.

Aos dezessete (17) dias cio mês de
novembro do ano de mil novecentos e
sessenta e um (1961). prezentes,
Gabinete do Senhor Ministro du
cação e Cultora, .o respectivo titular.
Doutor Antônio Ferreira rie Oliveira
Brito, e o Senhor Isaías de Souza
Guedes, procurador do Educandaeio
Cristo Redentor, de João Pessoa, Es-
tado da Paraíba, deliberarem assinar
o .presente Acordo Espec.:til, ta vista
do que consta do processo protocola-
do, no Serviço de Comenicações
referido Ministério, sob o nimero vin-
te e cinco mil duzentos e quarenta e
oito, de mil novecentos e eeSelltti e
um (25.248-61i, para incremento e
aperfeiçoamento do ensine inclostrial,
no citado Educandário, tendo em V,:5-
ta o crédito orçamentário vigente,
consignado na Verba três, ponto, zero,
ponto, zero zero (3.0.1.)0i, três, ponta,
dois, ponto, zero quatro (3.2.(14), —
item um (I), Atraca dezesseis (16),
nos tSrmos das eiáusuias que Le se-
guem:

Cláusula Primeira — O Ministérie
da Educação " e Cultura obriga-se a
contribuir com a importância de. cem
mil cruzeiros iCr$ 103.0:10,00f, (leen-
nada ao Educandário Credo Reden-
'toe, João Pessoa, cem a aquisição de
material de construção, conforme ina-
na de aplicação no processe Sea nú-
mero 25.248-61-MEC.

Parágrafo único, O pagamento da
contribuição de que trata a erresente
cláusula deverá ser efe sameo, de urna
exi• vez, pelo Tesouro Nacional.

Cláusula' Segunda — o Educenciá-
rio Cristo Redentor, de jaão P2S5.0.1,
Estado da . Paraíba, obrige-se:

tr) a aplicar a contribuição, a que
se refere a cláusula antener, de con-
formidade com inetruçees cie cedem
técnico-pedagógica, que serão expedi-
das pela Diretoria do Ensino Indee-
trial, ufa aquisição de resteria cie
censtruçâo; •

to a promover concorrência de
preços para a aquisição de material
de construção, prevista na cláusula
primeira;

C) a prestar info-rmações e esclare-
cimentos Ware as obrierieões decor-
restes do presente Acôrdo à Diretoria
do Ensino Industrial, representada por
seu Diretor ou luncionário re-ederecia-
do, bem como permitir que sejam fei-
tas vistorias no material adquirido;

dl a promover o melhoramento
progressivo de ensino ministrado, dan-
do fiel cumprimento às disposieões
legislação vigente, hen como às Ira-

truções complementares emanadas cl•
Diretoria do Ensino Industrial.

Cláusula Terceira O EdUcandá-
rio Cristo Redentor, de João Pessoa,
Estado da Paraíba fica obrigado te'
apresentar comprovação das despesas f
realizarias " na execução da presente,
Acordo.

Cláusula Quarta — O inaciimefe-
mento, por parte do citado Educancia-
rio, de qualquer dispesieee do preeen-
te Acôrclo, sem motivo Justificado, im-
plicará na inabilitação para firmar
novos acôrdos dessa natureza, até u
cumprimento integral das obrigaçõee
ora assumidas.

Clausula Quinta — A deepesa, pre•-•
vista na cláusula primeira, correrá à
conta da Verba três, ponto, zero, pulo-
to, zero zero (3.0.00) — Desenvolvi-
mento Econômico e Social —
nação três, ponto, dois, pente zero
zero (3.2.00i — Dispo:nitre Conet:-
tucionais. — Suberanigneção trem,
ponto, dois, pua t o, Leio valso
(2.2.e4) — Manutenção e desenvelvi-
mento do ensino (artigo 169 e
grato únicoúnico do artigo 171 ma Cerati-
tuição Federal), Itena um (1) — In-
cremento e aperfeiçoamento do en-
sino industrial, inclusive no:mente
acôrdo com es Estados, Muna: mas e'
entidades particulares para lnetinimide
e funcionamento de cursos artesimms,
Alinea dezeiscis (Mu Partiam: (ma-
tio milhões duzentos e • setenta e
quatro mil, duzentos e setenta e doia
cruzeiros ( Cr$ 4.274.472,00 — to -
to zero um (18.01) — Diretoria do
Ensino Industrial, do anixo quanm,
ponto, quatorze 14.14) — min19.
da Educação e Cultura, ort Lei nume-
ro três mil oitocentos e trame e q . nt-
tro (3.834), de dez (10) de drie010.0
de mil novecentes e sessenta .1:1(T).
tendo sido devidamente empenhada
sob número mil duzentos	 :
(1.208) . e deduzida do respectivo cre-
dito, na escrituração dês te

Munia Sexta — O presente acár-
do terá vigência até trinta e um
de dezembro do corrente ano, a o er-
tir" da data do respectivo regista). pz-
lo Tribunal de Contas.

Clciusa2a sanita — O pre: Pnté,
ACC5rd0 entrará em viga:, uma
registrado pelo Tribunai de Contas,
não se responsabilizando a União por
indenização de espécie algema; (sei,
aquele Instituto denegue registro.
Cláusula — Fica deito o

remo desta Capital para dirimir quis--
quer dúvidas que se originarem .7ea,
execução do presente Acôrdo.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente têrmo que vai assinado n
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo. -- Anlento Ferrem: de
Oliveira Brito. — Imas de .Sou:a
Guedes, — Testemunhas; — Cartu
Nogueira de Araújo. — Noeme Tan • -
teime,

•

de dezembro tio corrente ano, a par-
tir da data do respectivo registro,
pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Sétima o presente
Acórdo entrará em vigor, uma vez
registrado pelo Tribunal de Contas,
não se responsabilizando a União por
indenização de espécie algunS, caso
aquele Instituto denegue registro..	 -

Cláusula Oitava — Fica eleito o
Fôro desta Capital para dirimir
quaisquer dúvidas que se originarem
da execução do presente Acórdo.

E por estarem acordes, lavrou-se o
presente termo, que vai assinado pe-
las partes interessadas e pelas teste-
munhas abaixo. — Antônio Ferreira
de Oliveira Brito, — Antônio Santa-
na de Abreu. •

Testemunhas: Carly Nogueira de
Araújo. — Noeme Lantelme.

(N9 38.E04 — 20-11-61 — Cr$ 408,00)

(IV 3'1,805 — 20-11-61 — Cr$ 408,01)
•

• isP!NISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Tèr mo de Convénio entre o Ministé-
rio da Saúde e a Fundação SC1 riço
Especial de Saúde Pública. visando
a Melhoria dos informes de Esta-
listiea vital.

Entre o Ministério da Saúde, neste
ate denominado Ministério, represen-
tado pelo -titular Ministro, Dr. Está-
cio Gonçalves Souto Maior, o a Fun-
dação Serviço Especial de Saúde Pú-
blica, neste ato denominada Fue-la-
ção. repreeentada pelo seu. Suierrin-
tenonnte, De, Henrique Meia Fanico,
devidamentr autorleane pelo Colme-
i° Deliberativo, fica ajustado o pie-



dos racursas. colocados - . à -dispcalçao
-	 •

trabalhos conveiicionadoa. ' 1:1) . a executar diretamente ou por. :in-
termédia de terceiaos; as obras de que
trata . o presente •cardo, obedecendo
aa normas do Ced i a"). de. Contabilida-
des da-união e o nispo.sta no art. 554
da oon-solidaeâo das Leia . -Trabalhis-
tas, Decreto-lei n° a .452. de 1G de maio

Cláusula Nona- -- Na hipótese •de
haver saldo em dinheiro ou material,.

. após o término dos trabalhos, a Fun-
dação fará entrega do mesmo ao Mia
nistario mediante documento. -	-

• Cláusula Décima -Poderá azia
ciar/vênia ser madificado,. em qual-
quer lempoaacaso o desenaolvirnento
dos trabalhas assim a aidja. Macias

a. as raddificações..constar'áo de Urinas
• aditivos, devidamente ,assinados-pelas

partes contratantes, .prèviam ente „sub-
metidos 4 aptovaçao do Conselho net. cama e reparas „anate neaeasanaa...

,f) a prestar ao „Departaaniato Na-
ciohala de Saúde, :Através da Delegacia
Federal de 'Saúde todas.' c e-sclared-

„E, por tssirn .estarena acordes 0,3 mentos saibro a andamento, da obaa..
contratados, .- fel lavrado o presente	 g) 'a aceitar a fiscalização, da . obra

. I1:armo. assinado, pelas' partrz contra- .pela Diaisaa de 0*oras • do Mmiatario
tantas, clepois: de lido e acffii....1.ecow da, Saúde;.•

te	 •	 •
d) ,a prestar/ durante a execução :ia

abra; a assistenda técnica .riecesza-
ria;	 '	 -	 ;. •	 ;	 -	 , •••	 •

Cláusula Segunda — oovérno do
Estado do Espírito Santo obriga-ara
' a) a aplicar a importância 'recebida

na execução das - 	especificadas
na Cláusula Primira e localidades-ci-

da Fundaçao. Rara	 aaeauçao dos . tadas;
•

‘...
• Cláusula Oitava — A Fundação
não só respofisabilizaaa por' qualquer
demora ou interrupção dos 'trabalhos
irotivados pela falta de reçebimento
das *verbas mencionadas na Cláusula
Terceira ou contrateinpos antros que de 1943;
porventura venham a surgir.

e) a' destinar O, et.r.tiel .):.a sua fina-
lidada exclusiva;,

el) -a não. fazer , anhuma alteraÇão„
por acréscimo . ou diminaição da arca
constaida sena '0 conhecimento da
nactassalade vela Manistario da Saúda,
com a consequente ap eevaçãaa de nova
planta , pela Divisão de Organização
aanitaria;	 •. .	 .

-	 •	 .
• e) a Manter o arlifidA ama vez
construiria, em perfeitas condições: -de
litripeza e ConServação exeautanda

•iberativo da Fundaaão e vigorara.° a
partir- da data- do sen . registro pelo
Tribunal de Contas da Unida.

instrumento . vigorará na data . do tett
registra pelo Tribunal de . Cantas 'da
União e tesa- duração 'até o • dia 31
(trinta e uni) de dezembro .da 1923
(mil noveceratoe c sessenta e taas);

, podendo ser denunciado por qualquer.
. das partes contratantes; antas dessa

. data, Mediante .aviao araria de 180
(cento e oitenta) dias. •	 • : • ,

Cláusula, Quarta — A Fundação se
abriaa ;a empregar 'os recursos men-
cionados . na. Cláusula • Terceira, e de
acórdo com o plano da aplicação

- aprovado pela. Sr; .Presidente . da Re- • cá, nos Municípios do mesmo nome no
'pública, em despacho cear do 'na Ex- território cio Estado do Espirito Santo;Pasma° ale alotiv

Cláusula Quinta — Pára e irasse-
gaimento doa trabalhos canaenciona-
dos, o Ministério e aa Fandação, asai-
narão,..anualmente, têrmos. aditivos a
aste Convanio,- especificando o mon-

euttibro* de 1961 o Min	 b) a providenciar ó pagamento daSaúde: •• • • importância referida fla gela (a) des-
ta , clatastila, mediante rearam 'passada
pot pessoa legalmente habilitada, "do-
cumento aate que servirá de compro-
vação de adespesa do Ministério da

-Saúde úante o Tribunal da Coa-
tanto ao suas contribuições para o ' tas;	 '
caercido correspandehte, depois de c) a depositar 'no Banco do Bansii,
aprovados os . respeativos 'orçamentes. cie unia. só vez, a quantia prevista nes-

sente Convênio para : nielhOtia •dos forme, na pres,ença azias testemunhas
informes cie Estatfstica Vita/.	 abaixa. — &lúcio GoncaUres _Souto

.	 Maior, Mirriatro da Saúde. -- II enri-Cláusula Primeira — C Dreselat que Maia Peuttlo, pela Fundarão Ser-
viço Especial cie Salde Pública,
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de:12 de,
tério .- da

•

Clân Suta Prinzeíra — (a) alinistaric
da Saúde obriga-se:
a).. Contribuir, no corrente eme-

cicio financeira, co:n a quantia, de dois
Milhões e duzentos mil- cruzeiros ....
(Cr$ 2.200.000,00) para ser aplicada.
na construção de unidades sanitárias
um Paesto de Saúde' tipo A emApia-

•

h) a recolher gsa Xesouro Nacional
tOda ou parte da - ceratribuiaalaedo Mi-
nistério .daaSaúde, que não tenha tido
aplicada; • . •

i) apresentar ao Tribunal de Cana
E-n da Uniiia -a prestação de emitas
da- imPortanclaa recebida no prazo é.S.taaelecido para o caso;.

•
•

I) a movimentar o auxilio financei-
ro na forma e meios que o Ministaria
da Saúde deterinnear.

ClátisUla Tercciram O plano de
aplicação torresponde a soma da im-
portância com que oaMiniatério dá
Saúde' contribui neste neônio e que.se
rafar às cláusulas anteriores, acra ela=
hora-do pelo Govêrno do Estado e dea
verá ser expre,ssamento aprovado Peio
,Ministario da Saada . •	 '	 .

Cláusula Quarta — O ainadimple-
mento por parte do Govêrno do Es-
tado do Espirito Santo de-qualquer das
dia.pasições do presente acardo, impli-
cará na restituição integral aos co-
fres aio Tesouro Nacional' dos recursos
aqui concedidos pelo .• Mintetério - da
Saúda, e também - a .recisao dêste
acôrdo.

Cláusula Qujnia Fica eleito o à-
ro da Cidade de Vitõida para dirim
qual.setker dúvidas . quase Originaren
na execução do . presante acoacica

Cláusiula Sexta — . 0 presente accirdo
terá vigência a partir da data de seu
registro pelo Tobtuia/ do Contas da
união, até -trinta e arn de dezerabra
(31)- do corrente ano, não seireapon-
sabilizazda a uniãa pot indemisaçãa
alguma„,.. .caso :iguala- Ti-anulai ' clene-
gue o registro do mésmo. •

Cláusula Sétima . _ A despesa
corrente da ekedução cio présenta
aeardo, correrá à conta 'da dotação de
cena milhões de' cruzeiros 	
(Cr$ 100.000.000,00), classificada no
titulo Anèxo 'quatro dois 'zero (4.20)
— Ministério da Saúde — zero cinco
(05) — .13apartamenta de Administra-
ção a_ zero cinco zero, quatro zero dois
(05.04.02) - — Diaasão• dá Orçaifiento
— Encargos Gerais _ ..Verba três,
tazero ponta.zero Zerq, (3.0.00) — De-
senvolaimento Económico •e Social —
Consignação três um zero zero (3.1.00)
— -Serviços em Regime Especial de
Financiamento	 -Subconsignação: três
um zero um (34.01) — Saúde	 Hi-
aiene •Xtem um (1) --, Carripanhas
Extraordinárias dé Saúde, ceai milhões
de cruaelros,aCra 100.000.000,00), cuja
parcela de dois milhões e duzentos mil
cruzeiros '(Crs. 2.200,00) . 'foi deduzida
da crédito próprio.. •	 • .
. Cláusula Citava — As 'obras de que

trata ce presente acõedd deverão ser
executadas durante. o paliado do sua
aligência, e bem asalin,. nesse 'período
cie tempo, deverá ser empregada o to-
tal da atriaartanda . conceaida por _aste

I

vea Soda Maior e o Sr.' Meitteyr bar-
bosa Soares repaesantapte da Santa
Casa de 'Miseraiórdia de Vitória,' no
EstaCe :d . Santo,. iennforrne
credenciate .• caie exibiu; •deliberaram
assinar . o . presente conyanio 'para
atender .a exempla- de. obras de acór-
do com as cláusulas seguinte: "a

Cláusula PriMeira .-L .0 MinIátério
da Saúde obriga-se: . - . '
_ a) . a contribuir, no' corrente' exara
cicio. com a importai-Mia ..de.C.4- .....
2.000.000,00 (dois Milhões de .trazei-
roa) para abam neceaaaelaa3.„-Sáota
Casa de -Misericórdia ,arn .-tio- Vit6rik 
Vitória., no Estada do Eaãiritca Suíno; •
• b) a 'prestar fada asiarsiancia fee.; •
Mn. que -aar solicitada ;sela Dignai-
aão para. aplicação da' raferido Tea
curso; •	 .	 ,.	 , .

ci • a pagar . a - importando. acama
ir.encionada . após • o rejtatro • désse
convênio 'pêlo Tribunal de Contas. a.

Cláusula' Segunda --r A Santa; Casa
de Misericórdia de Via:iria, em Vitó-
ria; no Estado do •'Espírito ' Santo,
obriga-se: ; ..
a a) a aplicar a importancia de Cr$
2.000. maio - (dois milhões de cruzei-
ros) . exclusivamente na • execução-- de -
alias 'obras;

b) a.. pregar contas ao Ministério.
da Saúde da importância reeebida;-.-•

c) a-permitir/ a qualquer tempo, a
ilaca,lização cio . emprego da. -intri-
huição ,de que trata este convénio, ,
por -parte dos 'técnicos - da Ministério
da Saúde, aue para isso foram dada-
nadose .	..	 ..	 ,

d) a, restituir aos cofres da União
a importântia que não fôr-aplicada,
de acôrdo com à finalidade. a que se
refere a alínea a..desta. cláusula;

e), á aplicar a- totalidade da Impor-
tância de que trata aete canvénio na •
consecução cias suas finalidades • em
'conformidade coai a platio . aprovado
pelo 'Ministério. da ,Saúde.	 -. _ .
- Cláusula Terceira — Os plana; de_
aplicação cai 'de . . trabalho; correspon-
dentes à imPortânclà. cem: que .o Mi-
uistario • da .Saiitle contribui , nease .
convênio e a qu,e ae rafaram .as clAii-,..
salas anteriores serão, alaborados ' pela ;
Santa ..Ca.sa de Misericórdia de . Vi- a
tória, - em -Vitória, e deverão ser ex-;
pressamente aprovados pelo l'Vlinisté- ,
rio da Saúde.	 ao-, .. ..	 .	 -

'	 Segunda ---- (A Fundaçaio
se eomproinete á: •

4) -estudar, am cooperação' com o
, • Sarviço Federal . de BloesatíStica„ um

plano destinado a eatabelecer um sia-
terna dè coleta . adaqu.ado, apuração e
apteseritaçãci "de dados bioestatasticas;
• b) organizar, erá coopéraaão: com
o Serviço Federal de 'Bieastatiatica

• cursos práticos destinados ao traina-
mento.. do pesacia/ tacnico e auxiliar
necessárioa •	 •	 •

e) apresentar xalatórias "áimeatrads,
ao Ministério, dos trabalhos realiza-
dosa"'	 • „	 •

	

Cláusula Terceira	 o Ministério,
. para realização dos trabaflaos a que

se refere a Cláusula anterior, entre-
gará à Fundação-no exercido de 1961

a	 a imPortancia de., Cr$ -.10.000.000,00
(dez. raiihõeS de • cruzeiros) prove-

i niente da Verba 3.0.00_ 'Uras ponta
• um ponto zero zero) — serviços em

Regime _Especial de Firraranamenta
. • Subcor_slanação 3.1.01. (três, ponto um

• ponto tale um) Satiae e Higiene —
1) Caunpa:nlia g exaraordinárias. de,
Salada Cr$ 100.000.00,00 acari milhões

• .de cruzeiros)..	 •,,

Testeintinhas. — Maria das Mer-
ccz Travassos Camelo. —

' Teixeira:.
:(N° 40.925 - 14-11-61 - Cr$ 459,00).

Termo de acórdo.que entre.-si- fazem o
Ministério da Saúde e o Goaarno do
Estado Sio _Espirito Santo para kl
Construção de. unidades "-sanitárias
nas . localidades de' iptclacta e Apia-
'cá nos. Municípios do mesmo .nome
'no -território do Estado.

Aos dtreze (13) dias do mês de no-
vembro de 1961 (mil novecentos e ses-
senta e inn) presentes no Gabinete do
Senhor Ministro da Saúde, onde se eu-
contra.vam S.. Faca. o Sr. Ministro da
Saúde; Dr. Estado Souto Maior e o
Govêrno do Estado da Espirito San-
to; representado. pelo-Sr. Carlos Fer-
nanao Monteiro Landenberg, 'Confor-
Me credenciais quo exibiu, deliatrarani

- f_ssin'ar- o presente agôrdo para 'coras-
trucão de unidade-a sanitárias nas lo-
calidadea ae Anchieta e Aplaca, noa
Municípios cio mesmo nome do terra-
tório, do Estado do Espírito Santo, ati--
hzando-se datação consignada .no or-
çamento vigente da República e can-
:forme o processa na 36.482-61, tudo
em .conformiclacie caiu as cláusulas se-
guintes:	 .	 ••

acdado..	 _
• E, por • estarem- acordas, lavrou-se o

presente termo que vai assinado palas
partes -interessadas e Pela testemu-
nhas abaixo: >

.1110 cle , Janeiro.	 _
átácio Goncalvès 'South Maior, -mia

Mata° da:Saúde.	 CarleS..Fernando
• •\

-	 •
Testemunhas: 	 ”
Isinenia TMourélp Pietrolua ngo: —

•Laís de Souza Mailos.	 . • •	 -
(aia 41.538.	14-11-61 •— ara 510,00)

•

Térnio de Convênid celebrado entre o
Ministério dá Saúde e a Santa Casa
de Misericórdia de Vitória, no Esta.;
do do Espirito Santo, para a
cação act verba destinada a obras.,
.eautpain entos e manutenção:

"- 'Aos qiiatorze dlas • da mês de novem-
bro de leal (mil novecentos e• se-asam-
ta e Amua no Gabinete cio Exma. Sr.a
Ministro • . Saúde; -presentes -o res-
pectivo titular. Pr. Estaria - (loneal-

CiduSula Sazta —• TôdaS as :ara-
. pari:alicias. entraguas 'ailt :Fundação,

pelo Ministério, serão depositadas no
Banco do Brasil e utilizadas durante

• o tempo ern" que estiver em algar o
presente Convêni3. 	 - •

Cláusula• Sétima:	 o Ministério
poderá axserear ampla • fiscalização

• técnica e contábil gane a, aplicação

aleas
- Cláusula Quarta.	 Fita . a carga. da

Santa Casa de aliaaaiçórdia. da Vitó-
ria a execução das obras da que trata
êste cc nnvénio.	 .

Ciáttsukt Quinta — O prazo cie Irl-
anda do presente convênio- será
cantada a partir da data do satt re-
gistro, pelo . Tribunal. de Cantas até
11 - unnta e um) - de dezembro de -a
I051 anal novecentos e sessenta e uni),
não -se responsabilizando a 'Uniaaapor -
indenizaç4a. de eapada alganna caso •
datalca Instituto denegue o registro.

-" Cláv. sula .Sexta — O inadimplemen-
to de . qualquer • das condições .eata- ,
belecidas no. presente conitê.nio, por'
parta da Santa - Casa de Misedcanalia.
de Vitória, no. Estado do .. Espirito
Santo, importara na, obrigaçãa da,
restituir a importância que , tiver ré:
cabido par faiai( do presentà alam°
e também a rescisão date convénio.

Cláusula Sétima. — Fica eleita o.
Faro da cidade de Vitória, nó Estada
do Espirito Santo, para dirimir quaia-
quer dúvidas , que se originarera ria •
execução do presente., acôrdo. •

Cláusula Oitava	 A despesa re-'
sultante .do disposto na cláusula pri-
meira-correrá à conta, - da Verba
3.0.00: (três 'ponto zero . 'pante •zero
zero) aa • Desenvolyiniento Econômico
e Social — .Consignação a.i.oe (três
ponto' um palito zero zero) —
005	 Ragime Especial de raiana
'e:Mamata • — .Subcoasignação.
(três panai sim ponto É.ero uni)
Saúde e Higiene — Item 10/01 (dez
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earra zero uni) Departamento Ne-
ema: de Saúde — ia9 12 (doze), para
,bras, equipamentos e manutenção de
entidades assistenciais de caráter re-
',tonal, mediante convénio, nas se-
niintes Unidades da Federação, eon-
onne discriminação do "Adendo E"
_ alínea 08 (zero oito) Espirito San-
to; Artigo 49 (quarto), anexo 4.20
quatro ponto vinte) da Lel.n9 3.834
Ares mli oitocentos e trinta e que-
ro) de 10 (dez) de dezembro de 1960
.mi !novecentos e Sessenta) tendo
:Ido deduzida do respectivo crédito e
levidamente sob o número 198 (cento

noventa e oito) de 25 (vinte e cin-
ee) de outubro de 1961 (mil novecen-
-os e sessenta e uni).

Saúde será desi .
Cláusula Nona Nit

ado um coorde-
", Pelo Ministério

ia 
utdor do presente convênio, ao qual
ncumbe acompanher e fiscalizar a
-ume° dos planos de trabalho, bem
'orno o bom emprêgo da subvençâo
lo Ministério, o exato cumprimento
;as condições estabelecidas neste
(côrdo e ainda encaminhar as pres-
eções de custas.

E, por estarem acorde., lavrou-se
presente cemento, que vai eseina-

io pelas partes interessadas e pelas
testemunhas abaixo. — Estácio Gon-

742,es Souto Maior, Ministre da Stea-
- Moacer Barbosa Soares.

• Testemunhas: Laís de Souza Mal.
— ler i/son Thomaz Ferreira.

'N9 41.700 — 16-11-61 — Cr$ 459,00).•

Termo de acdrdo que entre si fatern
o Ministério da Saúde (Serviço Na-.
cionat de Doenças mentais — Hos-
pital Pedro 11) e a Cooperativa dos
Rodoviários Limitada, para presta-
ção de assisténcia hospitalar 'aos
seus associados e dependentes da-
tes.

Aos dezesseis dias do mês de no-
vembro de 1981, presentes o Excelen-
tissimo Senhor Ministro da Saúde,
Dr. Estiei° Geençalves Souto Maior e
o Dr. Alvaro Teixeira de Assumpç5o,
Diretor Presidente da Cooperativa dos
Rodoviários Limitada, neste ato iatr-
bem denominada C.R.L., c dos Di-
retores Sr. Hamar Muniz, Diretor-
Secretário e Dr. Laercio Bastos da
Costa Reis, Diretor-C-erente, cerne re-
presentante dos Acordantes, e as- tes-
temunhas abaixo, resolveram assinar
o presente Acôrdo, pelo qual ajastent
a prestação de assistência hospitalar
e seu pagamento aos associados e de«
pendentes destes, de ambos os sexos,
da C,R.L., que apresentarem reaelo-
naLs psiquices, mediante as condições
e cláusulas que se seguem:

Cláusula Primeira — b Ministério
da Saúde (Serviço Nacional de Doen-
ças Mentais: Hospital Pedro In, tem-
ao em consideração as elevadas fina-
lidades da Cooperativa dos Rodovieris
Limidata, de conformidade com o
item IX, ele) artigo 1° Capitulo 1, do
Regimento do SNDM, e conhecimento
dos Estatutos 'da C.R.L., acorda, em
reservar vinte leitos cativos — no Hos-
pital Pedro II destinados a associados
e seu- dependentes, de ambos os se-
xo.s, 'que apresentarem estados rea-
cionals psíquicos, sendo 16 leitos mas-
culinos e 4 leitos femininos.

Cláusula Segunda — A Cooperativa
dos Rodeviários Limitada, se obriga
a pagar ao S.N.D./vf., a titulo de
auxílio financeiro, a quantia de 	
Cr$ 600,09 (seiscentos cruzeiros) per
capita por leito-dia, em (martes de
relativo confeeto.	 .

Clátteula Terceira — Os internados
que além doe estados reacionais p.sl-
quicos venham a apresentar poste-
riormente ao internamento qualquer
mal infecto-contagioso, poderão con-
tinuar hospitalizados em isolamento

estados psíquicos. As mulheres por,
tadoras de distúrbios mentais conco-
mitantemente em estado de gravidez
poderão ser assistidas durante o par-.to no próprio Hospital.	 _

Cláusula Quarta — Os doentes se-
rão admitidos nos Serviços do SNDM
mediante encaminhamento dos Servi-
ços Médicos locais da C.R.L.

Cláusula Quinta A C.R.L. se
obriga a pagar ao S.N.D.M., até o
dia dez (i0) do més subseqüente ao
seu vencimento, as contas apresen'A-
das, relativas aos doentes internedos
na forma deste Acórdo.

Clausula Sexta — Em caso de fa-
lecimento do doente a responsabili-
dade e as providências do sepulta-
mento caberão à C.R.L., à qual o
S.N.D.M. dará" imediato conheci-
mento do óbito ocorrido.

Cláusula Sétima -- o presente
•Acôrdo entrará em vigor a partir do
eeu registro no Tribunal de Contos e
terá a duração . cie "dois anos, ficando
automidleamente prorregado se • ne-
nhurna- - das partes interessadas de-
nunciar com •a antecedência de ses-
senta dias.

E. por estarem assim ajustados,
assinam ce Acordantes e as teternu-
nhas abaixo o presente Termo, de
Acórdo, em duas vias de idêntico teor,
que ficarão na posse de cada une de-
les. — Estado Gonçalves Souto Maior
Ministro da Saúde. — Alvaro Tei-
xeira dc Assumpçao, Diretor Presi-
dente. — Laercio Bastos da Costa
Reis, Diretor Gerente, — Testemu-
nhas: Edmundo Munir — Diretor co
S.N.D,R. — Ilunzberto Alexander —
Mauricio vianna.
(N9 41.757 --- 6-11-61 — Cr$ 459,00).

Termo de Convénio celebrado entre o
Ministério da •ilide e a Srinta Casa

de Misericórdia de São /loque, lio
Estado de Seio Paulo, para aplicação'
da verba destinada a obras, equipa-
mentos e manutenção.

Aos dezesseis dias do més de novem-
bro de 1961 (mil novecentos e sessen-
ta e um), no Gabinete do Exmo. Se-
nhor Ministro da Saúde, rresentes o
respectivo titular, Dr. Estado Gen-.
çâves Souto Maior e e Sr..Sylvie Pe-
reira Lima representante da Suta
Casa de Misericórdia de São Roque,
em São Roque, no Estado 'de São
Paulo, conforme credenciais que o exi-
biu, deliberaram assinar o • presente
convênio . para atender à execução de
obras, de acôrdo com as cleasteas se-
guintes:

Cláusula Primeira
da Saúde obriga-se:

a) a _centrihuir no corrente 'exercí-
cio com a importâncle de . 	
Cr$ 500.0(7.0,00 (quinhentos mil cruzei-
ros) para cbras, necessárias à Santa
Casa de- Misei5córdia de São Roque,
no Estado Se eào I'aulo;

b) a prestar teda assistência lecni.-
ca que fôr solicitada pela (netltuição
para aplicação do ieferido eeeurso;

e) a pagar, a importância acima
mencionada apôs o registro desse con-
vênio pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Segunda — A Santa Casa
de Misericórdia de São Roque, em Sfeo
Roque, no Estado de São Paulo obri-
ga-se:

O) a aplicar a importância Ce 	
Cr.500.000,00 (quinhentos mil cruzei-
ros") exclusivamente na execução de
suas obras;

b) a prestae contas a3 Ministério
da Saúde da importencia recebida;

acôrdo com a finalidade a que se re-
fere a' alínea a desta cláusula;
- c) a aplicar a totalidade da subven-
ção de que trata, este convênio na
consecução das suas finalidades em
conformidade com o plano aprovado
pelo Ministério da Saúde.

Cláusula Terceira Os planos de
aplicação ou de trabalho, correspon-
dentes à importencia com que o Mi-
nistério da Saúde contribui nesse con-
vénio e a que se referem as cláusulas
anteriores serão elaborados pela San-
ta Casa de Misericórdia de São Roque,
no atado de São Paulo, e deverão ser
expressamente aprovados pelo Minis-
tério da Saúde.

Cláusula Quarta — Pica a cargo da
Santa Casa de Misericórdia de São
Roque, a execução das obras de caie
trata este convénio.

Clausuta Quinta — O prazo de vi-
gência do presente convênio será con-
taraq a partir da data do seu registro,
pelo Tribunal de Contas até 31 (trin-
ta e um) de dezembro de 1991 (mil
novecentos e sessenta e um), não se
responsabilizando a União por inde-
nizaçe.o de eepeeie alguma caso aque-
le Instituto denegue o reets:ro.

Cidu,sula Sexta — O inadiruplemen-
to de qualquer das cond.çõea estabele-
cidas no prescrte convênio, per parte
da Santa Casa de Misericórdia de São
Roque. no &meie de São Paulo, • im-
portará ne obiegação de restituir, a
impereânc‘a que tiver recebido, por
fôrça rio presente ternto e também a
rescisete eeete contrato.

•Cláavila Selim — Fica eleito o fô-
ro dt ClUle cie São YàU12; no Esta-
do de São :e aio, para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem na
execuçeo do presente %dirdl.

Cláusula Oitava — A despesa resul-
tante do disposto na cláusula primei-
ra correrá à emita da Verba 3.0.00
(três ponto zero ponto zero zero) —
Desenvolvimento Econômico . e Social
— Consignaçao 3.1.00 (três ponto um
ponto zero zero) — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento —
Subconsignação 3.1.01.(tras ponto um
ponto zero um) — Saúde e Higiene
— item 10-01 (dez barra zero hum)
Departamento Nacional de Saúde -2-
n9 12 (doze), para obras ou equipa-
mentos de entidades ...assistenciais de
caráter regional, mediante convênio,
nas seguintes Unidades' da Federação,
conforme- discriminação do "Adendo
E" — alínea 25 (vinte e cinco) São
Paulo: Artigo 49 (quarto) Anexo 4.19
(quatro ponto dezenove) de Lei nú-
mero 3.682 (três mil seiscentos e oi-
tenta e dois), de 7 (sete) eee dezem-
bro de 1959 (mil novecentos e cin-
qüenta e nove), tendo sido deduzida
do respectivo crédito e devidamente
empenhada sob o número 284 (duzen-
tos e oitenta .e quatro), de 1960 (mil
novecentoe e sessenta) e transcrita em
"restos a, pagar" de 1960 (mil novecen-
tos e sessenta) nos termos do artigo
49 (quarto) da Lei n9 869 toitocentos
e sessenta e neve), de 16 (dezesseis)
de outubro de 1949 (mil novecentos e
quarenta e nove) sob o número 815
(oitocentos e quinze), e conforme pla-
no de.Contençãe de Despesas do Mi-
nistério- a importância utilizevel é no
valor de Cr$ 500.000,30 (qainnentos
mil cruzeiros).

Cláusula Nona — Pelo Mmistério da
Saúde será designado ren eoerdenador
do presente convênio ao qual incumbe
acompanhar e fiscalizar a execação
dos planos de trabelho bere como o
bom emprego da Rubvenção do Mi-
nistério, o exato cumprimento das
condições estebeleella neste eicôrrie e
ainda encaninhar as preeteçeee de
contas.

E, por estaren, acerdes, lavrou se o
presente convênio qee vai issinarlo se-
las panes interessadas e . peeas teste-
meneias abaixo. — Esteei° receçaires
N'Azto Maior, elin(stro da Saúde.
• Perd-a Lima.

Testenniehas: jsr.inia mourfio
trolizongo.	 Lais de Souza Mattos.

(N9 41.816 — 16-11 .61 — Cr$ 439,00).

•
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Tèrmo de Convênio celebrado entre o
Ministério .da Saúde -e a Sociedade
Beneficente de Campo Grande, no
Estado de Mato Grosso, para apli-
cação da verba destinada a obras,
equipamentos e manutenção.

Aos dezesseis plias do mês de -no-
vembro de 1961 (Mil novecentos e ses-
senta e um),- no Gabinete do 'Leme.
Sr. Ministro da Saúde, presentes o
respectivo titular, Dr. Iestácio Gon-
çalves Souto Maior e o Sr. Sylvio Pet
reira Lima representante da Socie-
dade Beneficente de Campo Grande,
para' o Hospital de Campo Grande,
no Estado de Mato Grosso, conforme
credenciais que exibiu, deliberaram,
assinar o presente convênio para aten-
der a execução de obras, de ecôrdo.
com as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde obriga-se:

a) a contribuir no corrente exer-
cicio com a importância de Cr$ 	
500.0000,0 (quinhentos mil cruzeiros),,
para obras, necessárias ao Hospital,
da Sociedade' Beneficente de Campo
Grande, de Campo Grande, no Estado
de Mato Grosso; 	 --

b) a prestar Cela assistência técnica
que fôr -solicitada pela Instituição pa-
ra aplicação do referido recurso;,,,

c) a pagar a importância acima
mencionada após o registro desse con-
vênio pelo Tribunal de Contas.

•
Cláusula Segunda — A Sociedade

Beneficente de Campo Grande, no
Estado de Mato Grosso, obriga-se:

a) a aplicar a importância de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) exclusivamente na execução
de obras, do seu Hospital;

b) .a prestar contas ao ministério
da Saúde da importância recebida;

c) a permitir. a qualquer tempo a
fiscalização do emprego da contribui-
ção de que trata por parte dos tecnicos
do Ministério da Saúde, que para is-
so forem designados;

d) a restituir aos cofres an CIa ão a
importância que não fór aplicada, de
acôrdo eorn a finalidade a que e re-
fere a alínea a . desta cláusula;

e) a aplicar a totalidade da im-
portância de que trata &te convênio
na consecução das suas finalidades era
conformidade com o lao api in tido
pelo Ministério da Saúde.

Cláusula Terceira — Os plena% de
ap/icaç5o ou de trabalho, orrespon-
dentes a Importância com que o Minis-
tério da Saúde contribui nesse convê-
nio e a que se referem as clausulas
anteriores serão elaborados pela So- •
ciedade Beneficente de Campo Gran-
de, de Campo Grande, no estada de
Mato Groeso e deverão ser expressa-
mente aprovados pelo Mirffseerto
Saúde.

Cláusula Quarta — Fica a cargo da
sociedade Beneficente de Campo Gran-
de, de Campo Grande no Estado de
,Mato Grosso, a - execução das obras
de que trata este convênio,

Cláusula Quinto — O prazo de vi-
gência do presente convênio será cou-
tado a partir da data do seu registre,
pelo Tribunal de Contas até 31 •trinta
e um) de dezembro de 1961 (mil no-
vecentos e sessenta e um), não sé res-
ponsabilizando a União par indeniza-
ção de espécie alguma caso aquele
Instituto denegue o registro.

Cláusula Sexta — O inadimplemen-
to de qualquer das condições estabe-
lecidas no presente convênio, por par-
te da Sociedade Beneficente de Cam-
po Grande, de Campo Grande, no Es-
dado de Mato Grosso, importará na.
obrigação de restituir a importai-ida
que tiver recebido, por fôrça do pre-
sente termo, e também a recisão deste
aceedo.

Cláusula Sétima — Fica eleito o fei-
ro da Cidade de Cuiabá, no Estado de
Mato Grosso, para dirimir quaisquer

DIÁRIO OFICIAC (Seção I ----- Parte

— O Ministério

c) a permitir, a qualquer tempo, a
fiscalização do emprego da contribui-
ção de que trata este convênio por
parte dos técnicos do Ministério da'
Saúde, que para Isso forem designa-
dos;

cl) a restituir aos cofres da Oniao
enquanto não melhorarem de seusa lirrportencia que não fôr aplicada, de

r

/
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a
dúvidas que se originarem na execução
do presente acôrda.

Cláusula Oitava — A despesa resul-
tante do disposto na cláusula primei-
ra correrá à conta da Verba 3:0.00
(três ponto zero ponto zero zero) —
Desenvolvimento Econômico e Social
— Consignação 3.1.00 (Crês ponto um
ponto zero zero) — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento —
Subconsignação 3.1.01 (três ponto um
ponto zero um) — Saúde e Higiene
— item 10/01 (dez barra zero um) —
Departamento Nacional de Saúde —
n.9 12 (doze), para obras, equipamen-
tos e manutenção de entidades assis-
tenciais de caráter regional, median-
te convênio, nas seguintes Unidades da
Federação, conforme discriminação do
"Adendo E" — alínea 13 (treze) Ma-
to Grosso; Artigo 4.9 (quarto),,ane-
xo 4.20 (quatro ponto vinte) da Lei
n.° 3.834 (três mil oitocentos e trinta
e quatro) de 10 (dez) de dezembro
de 1960 (mil novecentos e sessenta),
tendo sido reduzida do respectivo
crédito e devidamente empenhada
sob o n° 1'74 (cento e setenta e qua-
tro) de 1961 (mil novecentos e ses-
senta e um)

Cláusula Nona — Pelo Ministério
da Saúde será designado um coorde-
nador do . presentel convênio, ao qual
incumbe acompanhar e fiscalizie a
execução dos planos de trabalho, bem
como, o bom emprêgo da subveneão do
Ministério, o exato cumprimento das
condições estabelecidas neste acôrclo
e ainda encaminhar as prestações es-
tabelecidas neste acôrdo e aiad a en-
caminhar as prestações de contes.'

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente convênio, que vai assinado
Delas partes interessadas e peias tes-
temunhas abaixo. — Astácio Gonçal-
ves Souto Maior, Ministro da Saúde
— Sylvio Pereira Lima, Testemunhas:
Iemenia Mourão Pietroluongo, — Laia
de Souza Mattos.

-.(N.° 41.818 -- 16-11-61 — Cr$ 459,00)

Termo de convênio celebrado enfie o
Ministério da Saúde e a Santa Casa
de Misericórdia de Santos no Es-
tado de São Paulo para aplicação
da verba destinada q obras e equi-
pamentos.

Aos dezesseis dias do mês de no-
vembro de 1961 (mil novecentos e ses-
senta e um). no Gabinete do nua?
Sr, Ministro da Saúde presente o
respectivo titular, Dr. F,stácio Gon-
çalves Souto Maior, e o Sr. Camilo
Alonso representante da Santa Casa
da Misericórdia de Santos, no Estado
de São Pauluo, conforme credenciais
que exibiu, deliberaram os mesmos
atender à execução de Obras e aqui-
sição de equipameztas d acôrdo com
as cláusulas st.guintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde obriga se:

a) contribuir no corrente exereicio
com a importância de Cr$ 500 000,00
(quinhentos mil cruzeiros) para as
obras e equipamentos necessários a
Santa casa de Misericórdia de Santos,
no Estado de São Paulo;

b) a prestar tôda assistência téc-
nica que for solicitada pela Institui-
ção para aplicação do referido curso;

c) a pagar a importância acima
mencionada após o registro trèsee con-
vênio pelo Tribunal de Contas;

Cláusula Segunda A Santa. Casa
de Misericórdia de Sanius, no Estado
de São Paulo obriga-se:

a) a aplicar a, importância de Cr$
503.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)

; exclusivaniente na execução de suas

ob,:es da na aquisição de equipa-
mentos;

b) a prestar conta ao Ministério da
Saúde da importância recebida;

c) a permitir, a qualquer tempo, a
fiscalização do emprego da contribui-
ção 'de que trata este convênio, por
parte dos técni2os do Ministério da
Salde, que para isso forem desig-
gnados;

d) restituir aos cofres da União a
importância que não fôr aplicada de
aárdo com a finalidade a que se re-
fere a alínea a desta cláusula.

Cláusula Terceira — A despesa re-:
sultante do disposto na cláusula pri-
meira correrá à conta da Verba 3.0.90
(três' ponto zero ponto zero) — De-
senvolvimento Econômico e Social;
Consignação 3.1.00 — (três ponto um
ponto zero zero) Serviços em Regime
Especial de Financiamento, Sub .,on-
signação 3.1.001 (três.ponto um pon-
to zero um) Saúde e Higiene; item
10-01 (dez barra zero um) — Depar-
tamento Nacional de Saúde; N9 12
(doze) para obras ou equipamentos
de entidades assistenciais de caráter
regional, mediante convênio, nas se-
guintes Unidades da Federação, con-
forme discriminação do Adendo E —
alínea 25 (vinte e cinco) — São
Paulo, Artigo 49 Anexo. 4.19 (quatro
ponto dezenove) da Lei 3.682 (três
mil seiscentos e oitenta e dois) de '7"
(sete) de dezembro de 1959 (hum mil
novecentos e cinquenta e nove), ten-
do sido deduzida do respectivo crédi-
to e devidamente empenhada sob o
número duzentos e oitenta e eine()
(285) de mil novecentos e sessenta
(1960) e inscrita em "restos a pa-
gar" de 1960 (hum mil novecentos e
sessenta) nos têrmos do artigo 49
(quarto) da Lei 869 (oitocentos e ses-
senta e nove) de 16 (dezesseis) de
outubro de 1949 (mil novecento e qua-
renta e nove( sob o número 816 101.

Cláusula Quarta — O prazo de vi-
gência do presente convênio será çon-
tado a partir da data do seu registro
pelo Tribunal de Contas até 31 (trin-
pelo Tribuanl de Contas até 31 (trin-
ta e um) de dezembro de 1961 (mil
novecentos e sessenta e um) não se
responsabilizando a • União por inde-
nização de espécie alguma caso aquê-
le Instituto denegue regista).

Cláusula Quinta — O inadimple-
mento de qualquer das condições es-
tabelecidas no presente convênio por
parte da Santa Casa de Misericórdia,
de Santos. no Estado de Sâo Paulo,
importará na obrigação de restituir
a in,portâncla que tiver reaebido, por
fôrça do presente têrmo.

Cláusula Sexta — Fica eleito o Fo-
ro da cidade de São Paulo pára di-
rimir quaisquer dúvidas que se origi-
narem na execução, do , presente
ecôrdo.

Cláusula Sétima — Pelo Ministé-
rio da Saúde será designado um coor-
denador do presente convênio, ao 4tial
Incumbe acompanhar e fiscalizar a
execução dos planos de trabalho, bem
como emprego *da subvenção do Mi-
nistério • e exato cumprimento das
condições estabelecidas neste acôrdo
e ainda en-Jaminhar as prestações de
contas.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
Presente termo, que vai assinado pe-
las par ,ks interessadas e pelas teste-
muahas abaixo. — Estácio S.Mto
Maior, Ministro da Saúde. — Cantil-
lo Afonso

Testemunhas: • -
/sine/aa Mourão Pietroluongo — Luis
.de Souza Mattos.

(Nu, 41.94e — 17-11-61 — Cr$ 459,00)

Térmo de Convênio celebrado entre o
Ministério da Saúde e a Santa Casa
de Misericórdia de Santo Amuro —
Santo Amarc, no Estado da Bahia
para aplicação da verba destinada
a obras, equipamentos e manuten-
ção.
Aos dez (10) dias do mês de no-

vembro de 1961 (mil novecentos e se-
ssenta e um). no Gabinete do Exin9
Sr. Ministro da Saúde, presentes o
respectivo titular, Dr. Estácio Gon-
çalvee Souto Maior e o Sr. Sylvio`Pe-
reira Lima representante da Santa
Casa de Misericórdia de Santo Ama-
ro, Santo Amaro, no Estado da Ba-
hia, conforme credenciais que exi-
biu, deliberaram assinar o presente
convênio para atender a execuçao de
obras, de acôrdo com as cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Saúde obriga-se:

a) a contribuir no corrente exer-
cício com a importância cie Cr$....
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)
para obras, necessárias a Santa Casa
de Misericórdia de Santo Amaro '—
Santo Amaro. no Estado da Bahia;

b) a prestar tôda assistência téc-
nica que fôr solicitada pela Institui-
ção para aplicação •do referido re-
curso;.

c) a pagar a importância acima
mencionada após o registro dêsse con-
vênio , pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Segunda — A Santa Ca-
sa de.. Misericórdia de Santo Amaro
— Santo Amaro, no Estado da Bahia,
obriga-se:

a) a aplicar a importância de Cr$
500.000,09 (quinhentos mil cruzeiros)
exclusivamente na.' execução de suas
obras;
- b) a prestar contas ao Ministério

da Saúde da importância recebida:
-c) a permitir, a qualquer tempo, a

fiscalização do emprego da contri-
buição de que trata por parte dos
técnicos do Ministério da Saúde, que
para issb forem designados;

d) a restituir aos cofres da União
a importância a que não fôr aplica-
da, de acôrdo cem a finalidade a que
se refere a alínea a desta Cláusula;

e) a aplicar a totalidade da im-
portância de que trata êste convénio
na consecução das suas. finalidades
em conformidade com o plano apro-
vado pelo M"S'iistéricir da Saúde. -

Cláusula Terceira — Os palnos de
aplicação ou de trabalho, correspon-

IMPÔSTO DE RENDA
Regulamento expedido

pelo Decreto n.0 36.773,
de 13-1-55.

DIVULGAÇÃO N. 726

Preço : Cr$ 8,00

A VENDA:

Seção de Venda: A, Rodrigues
Alves, 1

Agência Ministério da Fazenda

Atende-se apedidos pelo Serviço
de Reembõlso Postal

dentes a importância com que o Mi-
nistério tia Saúde contribui nesse con-
vênio eaa que se referem as cláu-
sulas anteriores serão elaboradas pe-
la Santa Casa de Misericórdia de
Santo Amaro e deverão ser expressa-
mente aprovados pelo Ministério da
Saúde,

-
Cláusula Quarta — Fica a cargo da

Santa Casa de Misericórdia de Santo
Amaro no Estado da Bahia. a exe-
cução das obras de que trata êste
convênio.,,

Cláusula Quinta — o prazo de vi-
gência do presente convênio será con-
tado a partir da data do seu -regis-
Vo, pelo Tribunal de Contas até 31
(trinta e um) de dezembro de 1961
(mil ,novecentos e sessenta e uni),
não Ise responsabilizando a União por
indenização de espécie alguma cabo
aquêle Instituto denegue o registro.

Cláusula Sexta s — O inadimple-
mento de qualquer das condições es-
tabelecidas no presente convênio, por
parte da Santa. Casa de Misericór-
dia de Santo Amaro, importará na
obrigação de restituir a importância
que tiver recebido, por fôrça do pre-
sente termo e também a rescisão deste
acôrdo.

Cláusula Sétima — Fica eleito o,
fôro da cidade de São Salvador, no
Estado da Bahia, para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem na
execução do presente acôrdo.

Cláusula Oitava — A despesa re-
sultante do disposto na cláusula pri-
meira correrá à conta da Verba....:
3.0.00 (três ponto zero ponto zero
zero) — Desenvolvimento Econômico
e Social Consignação 3.1.00 (três pon-
to um ponto zero zero) — Serviços
em ,Ptegime Especial de Financiamen-
to-S̀ubconsignação 3.1.01 (três ponto
um ponto zero um) — Saúde e Higi-
ene-jnciso 10.01 (dez ponto zero um)

Departamento Nacional de Saúde
(Órgão Central) Alínea 12 (doze),
para obras, equipamentos e manu-
tenção de entidades assistenciais de
caráter regional, mediante convênio,
nas seguintes . Unickades da Federa-
ção, conforme discriminação do Aden-
do L" — alínea 05 (zero cinco)
Bahia; Artigo 49 (quatro), anexo 4.20
(quatro. ponto vinte) da Lei n9 3.834
(três mil oitocentos e trinta e quatro)
de 10 (dez) de dezembro de 1960
(mil novecentos e sessenta) tendo si-
do de.duzida do respectivo crédito e
devidamente empenhada sob o nú-
mero 159 (cento e cinqüenta e nove)
de 1961 (mil novecentos e sessenta e
um.)

Cláusula Nona — As obras de que
trata êste convênio deverão ser eia,
cutadas durante o período de sua vi-
gência e, bem assim nesse período de
tempo, deverá ser empregado o to-
tal da soma que contribui o signa-,
tário do convênio..

Cláusula Décima — Pelo Ministério
da Saúde será designado mn coorde-
nador do presente convênio, ao qual
incumbe acompanhar e fiscalizar a
execução dos planos de trabalho, bem
como, o bom emprêgo da subvenção
do Ministério, o exato cumpriinento
das condições estabelecidas neste
acôrdo e ainda encaminhar as pres-
tações de contas.

E, por estarem acordes. lavrou-se
o presente convênio, que vai assinado
pelas partes interessadas' e . pelas tes-
temunhas abaixo. — Estácio Gon-
çalves Souto Maior, Ministro da Saú-
de. — Silvio. Pereira Lima
Testemunhas:

Isinénia . 111ourão Pietroluongo.
Laís de Souza Mattos.
(N° 40.757 — 10-11-61 — Cr$ 459,00)

•
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MINISTÉRIO DA MARINHA EDITAIS E AVISOS tisfizeres'b tis respectivas exigências no
prazo de 15 dias, terão os seus pedida;
arquivados,

26, Para o fornecimento dos artigos
'do subgrupo "açougue", só poderão
ser inscritas as emprêsas, firmas ou
organizações Industriais ou comerciais
que disseeserem de depósitos frigorí-
ficos próprios e de transportes ade-
quados às grandes distâncias, para; s
suprir a falta de meios, em casos de
emergência devendo posir depósito
frigorifico Com a capacieIrde• de 1.500
toneladas.

27. As inscrições efetuedas na Di-
retoria de Intendência da Marinha,
teres; validade em todo Território Na-
cional, sendo bastante a apresentação
de cartão de identidade :orneei& por
esta D.1., net a prova de :sabilitesceo.

28. As inscrições efetuadas ros Es-
tados só terão validade no local em
que forem efetuadas, podendo entre-
tanto o interessado, requerer sua ins-
crição diretamente ao Diretor de In-
tendência da Marinha, por intermédio
das autoridades locais.

B) DAS CONCORRWCIAS:
O Avie' n.° 1.518, de 8-7-59 (Boi.

nto 29-1959, pág. n.° 3.484)- baseado
na legislação em viger, estabeleceu as
normas a serem observadas pelo Mi-
nistério da Marinha.

Assim sendo, para as concorrências
fica estabelecido o seguinte:

1. A chamada será feita mediante
Edital publicado no Diário Oficial. se-
gundo o estabelecido no art, 746 do
Regulamento-Geral de Centabilidade
Pública.

2. O Edital de chasnada da concor-
rência poderá fixar . o período de ine-
criçáo.

3, As relações dos artigos sub-
metidos à concorrência em lace do
disposto pelo Decreto-lei n.° 1.705, de
27-10-39 serão distribuídas nes inte-
ressados. pela Divisão de Aquisição,
Concorrência e Contratos (DI-2) do
Departamento de Suprimento desta
Diretoria, ou pelo Serviço de Inten-
dência nos Estados,

4. As propostas serão apresentadas
em duas (2) vias, em impressos pró-
prios, com preços por extenso e em
algarismos, sem conter emendas, ra-
suras, entrelinhas ou qualquer defeito
que possa ocasionar dúvida, acompa-
nhadas de resumos, em Uma via, para
organização dcs mapas emnparativee,
em impressos igualmente fornecidos,
encerradas em envelopes fechados e
lacrados, Contendo no exterior o ncene
da firma, o número da inscrição e a
Indicação do grupo a que se referir a
proposta.

5. Os concorrentes deverão apresen-
tar suas propostas e resumos em en-
velope, separados para es artigos de
cada grupo, não sendo tomadas era
separado para os artigos de cada gru-
po, não sendo tomadas em considera-
ção as propostas de licitantes nen ins-
critos na forma prevista leste Edital.

6. Entende-se como licitante inscri-
to e em condições de tomar parte nas
concorrências, na forma do disposto
amtee normas, aquêle que, depois de
requerido e apresentados todos os do-
aumentos exigidos, haja assinado o
respectivo termo e esteja de pese do
cartão de inscrição e identificação.

7. As propostas serão abertas. exa-
mine-das quanto aos detalhes d e sua
confecção e rubricadas pelos prerene
tes em número suficientes pá% sua ou-
tenticeção em dia e hora previamente
mareadcs no Edital de chamada, de-
vendo sempre ser observado o estabe-
lecido no Regulamente-Geralede Con-
tabilidade Pública e demais exigência'
destas normas, não sendo aceitas. sob
qualquer pectexto aquelas que estive-
rem fora das condições estabeleci•es.

8. As firmas terão conhecimento •
das preferências e adjudicações, por
Intermédio da publicação do .resulta-
do da concorrência. no Boletim de
Ministério da Marinha ou infermação
escrita no Departamento de Supri-

mento, salvo os casos de empate. o,

Diretoria de Intendência
da Marinha

DEPARTAMENTO DE SUPRI-
MENTO - (01-20).

Divisão de Aquisição, Concor-
rências e Contratos 	 (DI-21)

(212)

EDITAL GERAL

Normas a serene observadas .para
inscrições e corecurrêrcirte em 1962.

1 - De conformidade com o que
preceitua o art. 736 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, torno
público, para conhecimento dos inte-
ressados, as normas adotadas por esta
Diretoria, para as inscrições de firmas
comerciais e processamento de con-
corrências, durante o ano de 1962.

2 - No processamento doe concor-
renclas para 1962. serão obseevatlas as
normas do presente Edital, a contar
de sua publicação no Diário Oficial
da União.

A) Da Inscrição
1 - A inscrição, podera sei. reque-

rida desde já, indepenclen t de publi-
cação de • editais de concorrências, ao
Sr. Contra-Almirante deli, Diretor
Geral de Intendência da Marinha mi
autoridade equivalente nos Estados,
acompanhado conforme o caso, dos
documentos exigidos para comprova-
ção de idoneidade e da capacidade da
interessada.

2 - Para cada firma serão exigidos,
juntamente com a petição de inscri-
ção, pare fins de identificação, dois
(2) retratos de 3 x4 ema (medeio car-
teira de identidade) do respectivo re-
presentante vendedor. procurador,
chefe ou ditetor, isto é, de elemento
nue, de fato,- tiver a responsabilidade
de representá-la junto ao Ministério
da Marinha, o que deverá ser decla-
rado na mesma petição.

.3 - Para julgamento da idoneidade
de que trata o art. 741 do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pública
são necessáelos os seguintes documen-
tos, que deverão ser relacionados na
ptição. logo após a assinatura.

a) contrato sccial ou de firma in-
dividual contendo a declaração ex-
pressa do Capital realizado, em vigor
e, segundo a tabela de que trata o
Inciso 1 da Disposição Transitória,
destas normas, acompanhado do res-
pectivo registro no Departamento Na-
cional de Indústria e Comércio ou Re-
partição equivalente nos Estados;

estatutos em origina/ ou sua pu-
blicação no Diário Oficial, com a apro-
vação de registro, inclusive capital
respectivo se se tratar de Sociedade
Anônima legalmente constituída, de
acôrdo com o Decreto n° 2.627 de 26
de setembro de 1940;

c) registro de contrato no Departa-
mento Nacional do Indústria e Co-
mércio, inclusive o respectivo capital,
quando se tratar de Sociedade por
quotas com a Lei no 3.708, de 1919;

d) Diário Oficial contendo a publi-
cação do Decreto autorizando a fun-
cionar no Brasil, quando se tratar de
firma estrangeira, inclusive a sua or-
ganização comercial e social, com o
respectivo capital;	 .

e) Documentos de prova de quita-
ção dos impostos sôbre a renda, in-
dústria e profissões, patentes de re-
gistro de comércio ou fabrico, sindical
de empregados e empregadores, loca-
lização ou publicidade, enfim, de todo
e qualquer impôsto municipal, esta-
dual ou federal, que fôr julgado con-
veniente pela Diretoria de Intendên-
cia, assim como dos Decretos núme-
ros 50.423 de 8 de abril de- 1961 e ...
50.811-61.

i) Prova de fiel observância da I.Jei
de.2e3 de empregados brasileiros. (De-
creto-lei n9 5.453, de 1943);

g) prova de ccntribuição para o I.
A. P. C., I. A. P. I., I. A. P. M.
ou I. A. P. E. T. C., conforme o
caso, mediante a apresentação cio úl-
timo recolhimento feito;

h) certidão de cadastro respectivo,
o... guia de sêlo da nifánclega, quando
se tratar de firma importadora•,
0 apresentação do balanço da fir-

ma, relativo ao exercício anterior ...
(1960), prosando o inovimentoicomer-
cial da firma.

.1. O engenheiro ou sfirma construto-
ra, alem de tudo quanto lhe fôr apli-
cável, nas alíneas a e i do inciso 3
dêste título, apreasntará mais;

a) prova de existência de um pro-
fissional responsável pela firma, de
acôrdo 'com o Decreto-lei número ..
23.569 de 1 de dezembro de 1943;

b) prova de quitação com o C. R.
E. A,, conforme o Decreto-lei ninrisro
3.995 de 1941.

5. O especialista em obras ou ser-
-. iços terrestres ou navais, apresenta-
sà, igualmente, atestado da Diretoria
de Engenharia da Marinha •sôbre sua
capacidade téonica .s idoneidade pro-
fissional, além das outras obrigações
contidas nos incisos .3 e 4 dêste titulo.

6. O possuidor da carta patente,
além da respectiva carta, apresentará
documento pele qual prove estar em
pleno gôzo do que nela se contém.

7. Os documentos indicados no in-
ciso 3 dêste titulo, poderão ser subs-
tituídos pela certidão do Departamen-
to Federal de Compras (Decreto-lei
no 6.204 de 17 de janeiro de 1944),
referente ao ano ds 1961, 'sendo en-
tretanto, exigida a apresentação dá
prova referente ao capital, patente de
egistro de comércio ou fabrico, qui-

tação do impôsto de renda, e apresen-
tação do balanço referente ao ano an-
terior.

Para as inscrições requeridas da
data da publicação dêste Edital até
31 de dezembro de 1961, serão aceitas
certidões do Departamento Federal
de Compras referente ao corrente ano.

8. A Diretoria- de Intendência da
Marinha reesrva-se o direito de exi-
gir dos interessados em inscrição ou
fornecimento ao Ministério da Mari-
nha elementos e comprovantes sôbre
sua situação econômica e financeira,
Inclusive capacidade técnica e comer-
cial.

9. Em se tratando de indústria, a
Diretora de Intendência da -Marinha,
exigirá também a prova de capacida-
de de produção industrial.,

10. Constitui elemento necessário
inscrição, o, capital social realizado,
previsto na tabela que acompanha
estas normas, sem o qual não será,
concedida a efetivação de que trata o
Inciso 25.

11. O referido capital social enqua-
drado na tabela a que se refere o in-
ciso 10, para produzir efeito, deverá
ter no mínimo, seis meses de regis-
tro no Departamento Nacional de In-
dústria e Comércio ou Repartição
equivalente nos Estados, anteriores à
data do pedido de inscrição. As fir-
mas ceia mais de 6 meses de existên-
c:a legal, ficarão isentas dêste prazo
de carência desde que por aumento
de capital alcancem os nivela da ta-
bela.

12. Nos Estados, porém, a tabela de
capitais exigidos às firmas, será ar-
bitrada pelos Comandantes dos diver-
sos órgãos, não podendo de forma al-
guma ser inferias' ao volume de for-
necimento previsto no prazo de 3
meses.

Em localidades onde não seja possf-
vel o cumprimento do disposto acima,
o Comandante dos diversos órgãos
poderá propor à Diretoria de Inten-
dência da Marinha, a redução da ta-
bela,

13. A prova da certidão da Lei de
Dois Terços, exigida na letra "F" do
inciso 3 do título .eA" destas normas,
dada a dificuldade de sua obtenção

pedido de inscrição desde que seja
feita aprova, mediante a epresenta-
ção do cartão de protocolo da entrada
do respectivo requerimento no Mi eis-
tério do Trabalho, Indústria- e Co-
mércio.

:1, Os documentos relativos aos
Impostos, prevalecerão até 60 dias
depois da data fixada para sua reno-
vação.

15. Os documentos deverão ser
apresentados em seus respectivos ori-
g:nais, sendo aceitas cópias fotostá-
ticas quando convenientemente auten-
ticadas segundo a lei que rege a ma-
téria.

Também será aceita pública
forma, desde que eevestida. de tõdas
as formalidades legais.

17. O interessado deverá fazer cons-
tar do seu requerimento o ramo prin-
cipal do comércio de alia firma.

18. o interessado deverá indicar em
sua petição de inscrição além do exi-
gido no ,inciso 3 do titulo "A", mais
es ninneros dos grupos da Nomencla-
tura Oficial da Marinha para os quais
deseja concorrer, clementes Uses ne-
cessários ao prccessamento das res-
pectivas concorrências.

19. E' de interesse da Marinha que
os fornecimentos sejam feitas de pre-
ferência, por produtores ou firmas
atacadistas, sem interferencias de in-
termediários, ternando-se assim obri-
gatória a declaração no pedido de ins-
crição da existência de loja, armazém
ou depósito, aceitando-se também co-
mo prova o recibo de aluguel do res-
pectivo depósito, passado em nome da
firma. Reserva-se à Diretoria de In-
tendência da Marinha ou órgão equi-
valente nos Estados, o-direito de ve-
rificas 'ia lcco", e sempre que julgar
conveniente, se o interessado possui,
de fato os artigos que se propõe for-
necer na proporção das responsabili-
dades que deverá assumir.

20. A . Inscrição para fornecimento
na forma da alínea "b" do art. 246
do Regulamento-Geral de Contabili-
dade Pública, subordina-se as mesmas
exigências destas normas, além da
prova de produtor ou representante
exclusivo no Brasil, do produto a 'for-
necer.

21. O registro de exclusividade, alu-
dido no inciso será aceito mediante
apresentação da prova de ser o único
produtor ou ser legitimo e único re-
presentante autorizado, ou prova de
ser profissional especialista e ex vi" do
disposto no n. 1 da alínea "a" do
item 1 do Aviso-Circular, dêste Mi-
nistério n.° 1.193, de 23-7-35. (Boi.
n.° 31-935).

22. No caso --ci; exclusividN-previs-
ta nos incisos 21 e 22, serão arguis a-
dos es documentos de prova de pro-
dutor, representante exclusivo ou pro-
fissional especialista, sempre acompa-
nhados de catálogos ou listas de pre-
ços com a indicação do prazo de va-
lidade e outros detalhes técnicos co
comerciais, conforme o acôrdo que se
processar à época de sua aceitação.

23. A identificação será feita no ato
da assinatura do têrmo de inscriçáa.
de que trata p inciso 25. mediante a
expedição de Um cartão, no qual
conste, além dos elementos suficien-
tes e de referência do aludido termo,
mais o retrato de que trata o inciso 2
do titulo "A" autenticado pelo En-
carregado da Divisão de Aquisição,
Concorrências e- Contrates.

24. A Inscrição, tornar-se-á efeti-
va, depois de deferido o requerimerto
do interessado e da assinatura do res-
pectivo têrmo em .ficha própria a qual,
será assinada pelo Encarregado da Di-
visão de Aquisição, Concorrências e
Centratos e rubricada pelo Chefe do
Departamento de Suprimento.

devido à eilgência de ordens legal, po- 25. As firmas que requererem ir e-
, derá ser tolerada até 60 dias após ocrição _neste Ministério e que não sa-



10294 Têrça-feira 21 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1 Novembro de 1961e.
que se procederá de acôrdo CCM Os
eras. 744 e 756 do Regulamento-Ge-
ral de Contabilidade Pública,

9. A adjudicação de qualquer artigo
aias licitantes, só terá fôrça e efeito
legal depois da concorrência haver ai-
do relatada, julgada e aprovada pelo
órgão competente.

10, Nenhuma proposta cu oferta de
preços será aceita depois de realizada
a coneorrência para os artigos nela
contidos, bem como não serão consi-
deradas, mesmo no ato da realização
da ccncorrência, quaisquer propostas
que se apresentem, em cada grupo,'
depois de aberto o primeiro envelope
a eles correspondentes.

11. Não se tomará em consideração
qualquer oferta de vantagens não pre-
vistas no Edital de Concorrência nem
as propostas que tiverem apenas, o
oferecimento de uma redução sôbre
proposta mais barata, nem mesmo, as
que trouxerem a indicação de qual-
quer impôsto ou taxa à parte, para
ser computado no preço oferecido.

12, A -oferta de -preços deverá ser
feita exclusivamente na base do pe- •
elido, observada sempre, rigorosamen-
te, a nomenclatura constante da re-
lação fornecida ao interessado, não
sendo aceita e ccraseqüentemente can-
celada, a que não obedecer a *esses de-
talhes.

13. Na confecção do resumo que
acompanhará a proposta deverá ser
observada, com o máxime; rigor, a or-
dem numérica constante das relações
distribuidas, considerando-se para ca-
da fôlha dêste mesmo resumo, a ca-
pacidade máxima de 20 (vinte) arti-
gos, e sempre na. aludida ordem nu-
mérica.

14. A não observância da recomen-
dação contida no inciso anterior,-im-
porta no cancelamento/automático de
tôda proposta, sem direito a quaisquer
recursos, devendo o interessado, para
evitar êsse cancelamento, pedir ao ór-
gão respectivo, antes do preparo da
proposta e do resumo, os necessários
esclarecimentos a respeito.

15. No preparo da proposta, será
considerado em primeiro lugar, segun-
do a forma estabelecida por esta are
a expressa declaração, por parte da
firma interessada, do completo conhe-
cimento de amostras, de detalhes de
fabricação, qualidade, medida, enfim,
tudo que, em perfeito .acôrdo com o
pedido feito, ;lesse dar ao Ministério
da Marinha a garantia da aquisição
do material que fôr objeto ;Ia concor-
wência.

16. Além da declaração a que se re-
fere o inciso anterior, deverá a pro-
posta de fornecimento conter outra
também expressa de subordinação a
tudo quanto se contém no Regulamen-
to de Contabilidade Pública, no pre-
sente Edital, e no Edital de chamada
de concorrência, devendo esta declara-
ração, que terá caráter e forma con-
tratual, ser dada no início da propos-
ta, ficando sujeito o licitante, pelo
não cumprimento das obrigações ali
assumidas, a ter cassada- a sua ido-
neidade, " além de outras penalidades
previstas no aludido Regulamento, in-
clusive a perda de sua oNrão.

17. Será automaticamente excluída
da concorrência, mesmo no ato da
apresentação da proposta, a firma
que não atender ao disposto nos inci-
sos 4 e 5 deste título B isto éi quan-
do não apresentar o resumo junta-
mente com a proposta, s, que deveril
ser constatado por todos os presentes
no ato da concorrência,

18. A qualquer concorrente será 11-
cito,,na 'conformidade do estabelecido
no art. 741, § 1.° do Regulamento do
Código de Contabilidade Pública, re-
clamar contra a Inclusão ou exclusãO
de qualquer firma na canccerência,
desde que faça prova dos lates que
alegar. •	 ,

19. Haja ou não declaração expres-
sa no Edital de chamada da concor-
rência, presume-se semore "ex vi", do

disposto no arte 741 do Regulamento--
•

Geral de Contabilidale Pública, que o
Ministério da Marinoa, per intermé-
dio do Exila° , Sr, DiretoeGeral *de
Intendência; da 1)41arinha, se reserva o
direito de anular, total ou parCialmen-
te, qualquer concorrência . por despa-
che motivado, se houver justa causa.

20. Se no dia e hora estabelecidos
no Edital de Concorrência nenhum
concorrente se houver apresentado,
será tal circunstância confirmada em
ata, que depois de assinada oc;o Pre-
sidente e demais membros da respece
tiva Comissão subirá ao Exmo. Se-
nhor Diretor-Geral de Intendência ou
Comandante dos Distritos Navais,,
acompanhada de tcdos os papeis a ela
referente para procedimento indicado
na letra "e" do art. 246 do daegula-
mento-Geral do Contabilidade Públi-
cae isto é, para permissão da sua aqui-
siçao, onde fôr julgado Mais conve-
niente aos interesses do Tesauro e da
Marinha, pela falta' de licitantes à
concorrência convocaria.

21. Os preços básicos derão regula-
dos pelo art. 762 do Regulamento-Ge-
ral de Contabilidade Pública, dando-
se sempre preferéncia'aos preços mais
baixos, salvo se outras razões ou con-
dições forem previamente assentadas
no Edital de ,çhamacla de ccncorrên-
cia.

22. O recebimento da caução arbi-
trada segundo o inciso 17 do Titulo C,
será feito- pela DI, imediatamente
após a aprovação da concorrência.

C) CONCORRÊNCIA _DE FOR-
NECIMENTO

De um modo geral, tôdas as firmas
preferidas em concorrências, subordi-
nar-se-ão às condições de forneci-
mento previstas no Edital Geral, po-
dendo, ainda, a juízo do Exmo. Se-
nhor Diretor-Geral de Intendência da
Marinha, o Edital de chamada esta-
belecer outras condições, ou mesmo al-
terar as deste, desde que seja conve-
niente aos interesses da Fazenda Na-
cional ou da própria Marinha.
_E - assim sendo. passando tais fir-
mas à denceninação de "fornecedor",
ficarão obrigados:

1. A fornecer artigo sempre de pri-
meira- qualidade, exatamente na base
do pedido feito e da oferta constante
de sua proposta,--de ao/S .:do com as es-
pecificações adotadas na Marinha e
com as amostras existentes nos seto-
res indicadcs no Edital de Concorrên-
cia e nas relações fornecidas segundo
o inciso III do Titulo B, destas nor-
mas. mas sempre de qualquer forma
sujeito ao exame de qualidade e quan-
tidade, pelo processo que couber no
caso, inclusive a prova de laboratório,
tudo a juizo da autoridade requisitan-
te, muito em particular, quanto aos
artigos destinados à alimentação.

2. A entregar o artigo no estabele-
cimeato, navio ou , repartição que e
requisitar, segundo o que foi previa-
mente estabelecido no Edital de Ccn-
corrência ou no documento de requi-
sição, observados com a atenção ne-
cessária o local e a hora respectiva,
em particular os prazos estipulados,
sendo que, nos Casos especiais de arti
gos para alimentação, com o rigor que
se faz necessário nesse setor e sempre
de acôrdo com a autoridade requisi-
tante.

3. O artigo a ser entregue deverá
ser apresentado segundo a sua forma
industrial ou coniercial, contendo cbri-
gatiariamente a, marca, procedência,
acondicionamento perfeito, invólucro
ou vasilhames originais, enfim, todos
esses característicos, técnicos, que qua-
lificam e identificam industrial e co-
mercialmente qualquer • material ou
mesmo artigo de alimentação.

4. Não serão considerados nas par-
tidas do material entregue e em par-
ticular, nos artigqs de alimentação, sob
qualquer pretexto ou fundamento, os
invólucros ou vahilhames or iginais _de
qualquer natureza ou procedência, que
contenham sinais de violação. princi-
palmente quando se tratar de iiqui-
d	 aaa	

.
•

5. A fornecer em caixas, engradados
ou outra forma de acondicionamento
cabível em cada caso o • material re-
quisitado e destinado . a qualquer es-
tabelecimento- ou repartição naval nos
estados, assumindo o fornecedor a sua
responsabilidade até a entrega, exa-
me e verificação da quantidade, qua-
lidade e estados.

6. A entregar, mediante as condi-
ções destas normas e em particular,
as do inciso anterior por conta pró-
pria, todo o material requisitado e des-
tinado a qualquer estabelecimento ou
repartição naval nos Estados Neste
caso, o frete será por conta, docom-
prador, exceto para o Estado da Gua-
nabara e Niterói.

7. Todos os géneros serão de pri-
meira, qualidade e seu acondiciona-
mento, conservação e transporte, de-
verão satisfazer as exigências pre ,vis-
tas nos Decretos asa 16.300, de 31 de
dezembro de 1923 e 14.711, de 15 de
maio de 1921 muito em particular o
Decreto n.° 9.688 de 11 de abril de
1949, referente ao 'policiamento federal
de alimentação pública, inclusive e
mais tôdas as alterações sôbre o as-
sunto,'

8 A carne fresca ou frigorificada,
coro cia sem ôsso, será sempre forne-
cida em quartos trazeiros e diantei-
ros, con.eiderando-se para o caso a
percentagem correspondente a 25%
(vinte e cinco por cento) da quanti-
dade requisitada.

9. A autoridade requisitante cabe
sempre verificar, no caso de forneci-
mento da carne fresca ou frigcrifica-
da com ou sem ôsso a qualidade e
percentagem de Caso aludido no item
anterior, fazendo voltar o fornecedor
Imediatamente, tôda a quantidade que
não esteja em perfeito acôrdo com es-
tas normas inclusive o excesso de
ôsso, para procedimento recomendado
nos incisos II e VII do Titulo D. As
rejeições ou substituições, por qual-
quer motivo serão sempre registradas
no Livro •de Quarto e participadas a
esta Diretoria.

10. No fornecimento dos artigos
constantes do Grupo 56 - Munição de
Bôca e -seus Subgruposaserão observa-
das, com rigor necessário as condições
de qualidade manipulação, transpor-
te, etc., indicados no Regulamento de
Policiamento de Alimentação Pública
a que se refere o Decreto na 9.688,
mencionado no inciso VII deste ti-
tulo.

11. Em todot os fornecimentos, a
condição de piso bruto ou líquido se-
rá indicado nas Tespect: n11.s netas de
preços, cabendo à autoridade eequist-
tante severa fiscalização e :espeito,
em particular quanto aos invólucros e
vasilhames originais. visto que, a co-
tação de preço nas ccircoreências sal-
oo casos especiais perfeitamente escla-
recidos, é sempre feita na base- exata
das medidas oficiais.

12. Para distribuição dos artigos de
alimentação, será cedido, ao fornece-
dor, local apropriado para depósito
temporário das cargas respectivas fi-
cando assentado no entanto, que o
serviço será executado por pessoal do
próprio fornecedor, responsável pelas
perfeitas condições higiênicas . dêste
local e de seu peasoal.
- 13 nelas e quaisquer benaeitoria.s
cu inst al a ç es executadas pelos
ocupantes, nos locais acima aludidos,
serão consideradas incorporadas aos
bens da-- Marinha, não cabende aos
seus ocupantes ou realizadores das ci-
tadas benefeitorias, qualquer incicni-

,zação:
14. Com relação ao fornecimento de

pão, transcreve-se o art. 680, § 1. 0 e
§ 2.° do Regulamento do Departamen-
to Nacional de Saúde. e. sabe::

Art. 689. "O pão comum" (pão de
trigo, pão branco ou pão vienense)
não poderá contar com mais de 35%
de água nem apresentar acidez que,
neutralizada exija mais de 8 centíme-
tros cúbicos de soluto normal por 100_ _	 _

gramas de produto nem conterá mais
de 1% de cinzas, excluído dessas o
cloreto de sódio, tudo referido ao pro-
duto sêco. Não deverá conter farinhas
estranhas, nem ser confeccionada
com re.stos de pão velho. .

§ 1 9 São impróprios para consumo
o. .pães queimados, os mal cozidos e
os que tenham bolores, parasitas ou
qualquer sujidade.

§ 29 Será interditado, para o prepa-
ro do pão, o uso da farinha que não
satisfaça as condições estabelecidos
no presente regulamento.

15. Tal seja o valor do fornec!rnen-
to cu responsabilidade a ser assumi-
da, poderá o Exmo. Sr. Diretor-Ge-
ral de Intendência ou authridade
competente nos, Estados, arbitrar uma.
caução, que não excederá de 10% do
valor do fornecimento, da obra ou do
serviço a ser executado. O valor das
cauções constará do Edital de Con-
corrências

16. A caução a que se refere o in-
ciso anterior será feita nas Caixas
Econômicas locais, em meada coeren-
te, títulos da divida pública federal ou
em obrigações de guerra.

17. Por ocasião do recebimento de
cada lote de tinta será retirada unia
amostra para a competente análise.

18. A amostra de tintas constará
sempre que possível, de vasilhame fe-
chado, original de fabricante, selado
com solda, escolhido a sorte dentre o
lote, e .em quantidade nunca Inferior
a um (1) litro.	 •

19. No caso de não ser possível en-
viar o vasilhame eriginal, a amostra
de tintas será retirada do vasilhame
também escolhido a sortedsendo con-
venientemente homogeneizado o seu
conteúdo e colhida a amostra em lata,
de enetal com tampa de pressão de
não menos de um (1) litro, completa-
mente cheia e selada com tira de pa-
pel devidamente rubricada, pelo rece-
bedor e fornecedor.

20. A aceitação definitiva do lote
de tintas, dependerá do parecer res-
pectivo, da repartição competente.

21. As tintas serão acondicionadas
em latas perfeitamente vedadas com
tampa de pressão, e com alça capaz
de suportar, com segurança, c- pês° da
lata cheia, quando suspensa por meio
de cabos, sbmente devendo ser cheia
até cerca de 90% (noventa por cento)
de sua capacidade. .

22 As tintas de fundo na. 1 e 2,
deverão c o: adquiridas no mesmo fa-
bricante e era quantidades iguais.

23. Com relação a outras forneci-
mentos, sempre que julgnr necessário,
a autoridade requisitante mandará
proceder os exames de laboratório pa-
ra a aceitação definitiva do forneci-
mento. Em se tratando do grupo 55
- Munição de Beca, a amostra para
exame deverá ser r :tirada do lote, na
presença do interessada ou preposto,
accndicionada em easillaa.me adequa-
do, lacrada e rubricada pelas autori-
dades competentes. O vasilhame con-
tendo a amostra, deverá ser rotulado,
indicando data, procedência, marca
comercial, e se o Invólucro original
apresentar sinais - 	violação, deven-
do o fato ser reistrado no livro de
quartos e participado à Diretoria de
Intendência.

1D) DAS PENALIDADES:
1 - Sempre que fôr verificado, me-

diante exame de laboratório compe-
tente, que os gêneros de alimentação
fornecidos, não estão de acôrdo com-
as exigências do inciso E do título Cl,
ficará o fornecedor sujeito à multa de
25aa (vinte e cinco por cento) sôbre o
valor do fornecimento feito.

2 -- Quando o material fornecido
não atender às exigências do inciso
do titulo C, ou quando, por não sa-
tisfazer as exigênciasot,écnicas fôr re-
cusado, ficará o fornebedor obrigado a
retirá-lo por sua conta, no prazo de
cinco (5) dias, se ontro prazo não fôr
estabelecido,

3 - No caso de reincideneia em ser
recusado o material, e Zornecedor ateei
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atender aos Seus inter .e.sses; V.I.VicISs en-
tretanto, as latirias Interessadas.

Departamento de Suprimento, em 31
de outubro de 1961. — Roberto Do-
mingues Machado < Contra-Almirante
(EM) — Diretor-Geral.

Dias: 21, 22 e 23-11-61

MINISM11 -0, bA,tbiitgÃO
E CULTURA

Diretoria do Ensino Secundário
Fundo Nacional do Ensino Médio

EDITAL N9 40.	 .
A Comissão Asessôra do Fundo Na-

cionat do Ensino Médio, junto à Dite-

MiNiS ,I iEfl0 DO TRABALHO E PÍEVIDCIA, SOCIAL'
. 

toffiiãàào-ile impiisto Sindical

CONCORRENOIA ADMINISTRATIVA N 9 12/tii

A Comissão do . inaPósto Sill dieÁl leva ao conhecimento dos Srs. iate-
ressatio que, de, neônio com o 9 1 9 artigo :1, do Dacreto 21 9, 5.873, de 20
de junho de 1940, solicita para o dia 11 de tic-Mnbro de 1961, ofertas da
cotações para ó Material abaixo relacionai:9, cuja esPecificações se achara
fixadas no local devido, na sede da Cornissao do Imposto Sindical (l'aláct(')
do Trabalho — 13 9 andar).

As 'prontas:tas deverão seraentregues até às 14 horas no meSino lota/.
Os. Srs. interessados deverão inanter. os preços dos materiais da presente
concorrência paio prazo de sessenta (GO) dias.

-

Itens	 Material	 'Unidade	 Quantidade

tona do Ensino Secundário, do Minis-
tério da Edticdção . e Cultura, de 'ordem
do Senhor Diretor, comunica a quem.
interessar possa que O '!Gituhiá NOssit
Senhora do Líbano'', do distrito do
João Neiva, Ibiraçú, Espirito Santo, So
habilitou junto p, mesína ConfiXLào, /13.
recebimento do auxilio de Cr$ 200.000,U
(duzentos mil cruzeiros) consignado nel,
Verba Orçamentária de 1961 sob a ru-
brica do 19 .N.E.M„ para o "Gindsic,
de João 1Veira da Sociedade de Done-
flauta. e Cultura', sedmao em Ibi-
raçu, Liplrito Santo.

Rio de ,Janeircia 6 de setembro
1961. — Raimunda Rodrigues;
dente da. Comissão A.Seasbra. - -
(N9 38.782 de 17-11-01, — 'Cr$ PIG,C0).'

Sacão do 111:tterial, 8 de novembro de 1901
Monteiro, Chefe da ,Serão do Material.

Dias: 21, 22 e"23-11-61.

<
— Maria da Conceição C. C

. Terça-feira 21
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rã multado em 10 94 (iez por cento)
.sôbre o_ valor do forrieelmente feito.
4 O fornecedor (Ne Se recusar a

satisfaZer o fornecimento iegahrtcnte
pedido,- de .acôrdo cern a sua proposta,
terá cassada ..a sua inscrição sendo,

;portanto, ccusidarago inicidaseo, cor-
rendo por stut Canta a diferença "en-

!n ye o preto da aquisição e mate havia
tad() proposto, .

5 — Se o fornecedor não entregar
o material no Prazo estabelecido, no
paelido bti no Edital de Concorréricia
resatikadea os casbs de fórea
a Critério da administração, ficará sti-

. jeito à Multa ilé i% (um no: reata)
por dia que eXceder do orno, até 10
(dez) dias, e. de-(dcis per cento),

; a partir dó 10. 9 dia, até , colnaletar 15
dias.

., 6 .— Ocorrendo o prata d.e eatreata
~calor a 15 dias, aerá o material ad-

iquiridô èiri ;dulia fonte. aunado a dl-
lereii(iii de Preço adia canta de forne-
cedor, em, falta,, c qual será a
do, para que recolha a respa-diva im-
portância, dentro do prazo de lo dias:
a partir da data da notificaaaa, aos
correr> da' Diretoria de Inter.:Onda Ou.
repartição consoetente nO6 1.$Stados.

'1 — NOS Casos de Oneres da ali-
nteritaçãd, á Militá de que trata o in-.
ciso 5 do . presente titulo, sarã de 5%
(cinco par cento) Por çiia d atraso

.ota 3 distá, findos..es quala,
de acôrdo com o inciso VIa sZas

asserira para o caso de, aquisição da 0-
)261'05 em outr4.10nte,,,
_8 — 'São consideradas casas e'.e fôr-.

ça Maior, que poderão ser alogddos,
por atraso .de ,entrega, os seatnntes:
falência, indridio, naufrágio retarda-
mento de viagem, greve, ravolução,
guerra, e epidemia, não podçmle, com-
pitei/der-O nestes caaw, o retarda,

• niento de entFegas por.,..feitu oe: . ejel-
ção do attigo.

•• 9 A multa ota. quaiguar l asnotran-
ciá recolhia aos calma da' pagadoria
da Diretoria do Intendência da Mari-
nha ou Caixas Econômicas ..ed.
dcs, serã propeSsacia regalarmelan de
ackdo abm a leglalacão em vigor.
- 1D — Nenhum pedido de revelação

.de multa será encaminhada, proceasa-
• do e julgado, sem que a impartância

da mesma haja sido recolhida aos co--
íres da aludida - pagadoria.

11 — Tôdas as penalidade; hnpos-
tas, serão registradas ziallein do res-
pectivo fornecedor.	 • • •

12 — Veridicada a reincidénc:a por
parle do fornecedor na falta da ob-
servância das normas déSte acittal, • se-
rã instaurado o coameten`a paoaesso
de inidoneadade.

13 — A muita será impcata peia au-
toridade que aprovar a conzerrência.

E — DISPOSIÇÃO TRANSITÕ-
,RIA:

Tabela de capital' a que se. refere, o
Inciso 10 do titulo "A" das normas de
concorrência para o ano de 1:161.

• Cr$
•Açougue 	  8.0e0.000,00
Artigos confeccionadas e

aviamentos 	  1.000.000,00
Aves e ovos 	  2.500.000,00
Calçados 	  1.000.000,00
Carvão mineral 	 •	 1 .000. 060,00
Combustíveis líquidos 	 '4.500.000,00
Construtares 	 	 500.000,00

sEatalelros e oficinas 'a 	  5, 000.000,00 •
Ferragens 	  1.000.000.00
Lacticínios 	 	 500.000,00
Mantimentos • 	  10.000.000,00
Material médico-cirúrgi-

co e dentário 	 	 1.000.1102,00
Material elétrico e de

tédio 	  1.000.060,00
Medicamentos e drogas 1.000.000,00

. Padaria 	  2.600.000.00
(Papelaria 	  1.040.000,00
Peixaria 	  1.000.000.00
Tecidos 	
Animais de pequeno por-

te (cabaito, carneiro,
Orco, colehó, etc) . 	 1,649.066.06

Verduras e frutas 	 •	 2,600.000,00
pensais grupos 	 	 500.000,00

Fi DISPOSIÇOES GalatS:
1 — E' admitido o recurso contra o

ato que indeferir a inscrição e ajlica-
çao das multas de que trata, o ide:-
so D.

' 2 --Não serão levadas em conside-
ração, os, pedidas de inscrição Ou pro
PGaik)-5 caie deixarem de . . cdsaeavar ks
exigências do presente Edital, bem ta-
ngi, não terão. a ridtunento as respecti-
vos radurtasaquando es despachos fit-
sativos tenham sido. motivados pela
sua falta de . Observai-teia, -.

3 — N,í111úma firma, nem seus .26-
cics; poderá •.;ipresentar. (n ser. orça
amadora; na DI:etoria de Intendência
ou 'órgão eqUirãiente,„ne riais de uns
interessado,- instas o foriascimento de
um mesmo ai tio.. 	 r -

4.— Os pedidos de recursos, deverão,
ser apresenladloa ` dertre do prazo má-,
kiinO de cinco iô) dias, evlós a pübli-
ratão dós 'cleapachos aua os motiva-
rem. .	 ••

5.— O beaartamanio de Suprimen-
to forrlerá, f13 railações oiacritninadas
par classe, *ao Matelai Keto de con-
eófrênclia . inTii Cotim OS Modelos a se-
rem preen:voidos pelos concorrentes.
Os intereSsagoS. pCilevão tirai, cópia
de tais relações e niócielos, dentro das
horas . de expediente • noianal da repar-
tição se aáslin q . désejaFerii.

6 — Nos casas de cOnrecçacd de pe-
ças de uniformes, ens. que couber à Di-
fetõria cie Inteadêncla da Marinha ou
órgão equivalente, fornecer a matéria-
prima necesi&ria à satisfação ' da cri-
cimenda. firma intereasada deverá'
'caucionar  o valor do, .matérlasprima
referida, antes de çaceba-1a, optando
por uma das condições seguintes:-

.. a) Depósito- na Caixa Eccialinica
Federal do Rio de Janeiro Ou do lo-
cal, em nome da Diretoria de Inten-
dência da Marinbl ou órgão equiva-
lente, da quantia em dinheiro. ou .em
apólices. da Divida Pública .Fecleral,
correspondente ao • valor da . Matéria•recebida;

b) Fiança de estabelecimentd ban-
cário de reconhecia-idoneidade;

ê) Apólice de seguro contra os ria-.,
cos de: incêndio, extravio, furto, mal- 10
versação, estragos de qualquer natu-
reza, inclusive os provccados por ani-
mais daninho.	 •	 12

— As garantias de que tratam -33
letras "a" e "b" devem ser feitas em
nome da Diretoria de Intendência da
Marinha ou órgão equivalente e na cis
que trata a letra "c", deverá ser 'de-
clarada que a matéria-prima perterà-?,
ce a esta Diretoria e que, para mea-
ma, será paga o prêmio em qualquer'
das 'ocorrências discriminadas.

8.— Os casos omissos serão resolvi-
dos pelo Ramo. Sr. Diretor-Geral de
Intendência da Marinha, em face' da
legislação em vigor e 'depois de ouvi-
do o Chefe do Departamento de Su-
primento.	

.

9 — A Diretoria reserva-se o direi-
to de exigir das, flamas Informações
bancárias comprovantes de idoneidade
comereial e financeira •

10 — Até 30-4-62 será aceito o ba-
lanço'relativo a 1960: "-

11 — O presente Edital anula' os
anteriores.

12 — A Diretoria' de Intendência
fica reservado o direito de prorrogar
a validade da G:mear:ênea, quando

— Álcool . 	

1 — Anestésico "Ravocaina"

2.— Filmes dentários simples

3 — Brocas sortidas dein:is•

.•
4 — porcelana (12 eis pá e 12 Ho.) 

•	

5 — Kryptex (4 põ e 4 lig.) 	

6 — Cimento (6 pó e 6.11q.) 	
•

	•• 	 :

9 — Algodão (pacote 250 . gr. JJ) . 	 	 •

— Agua oxigenada "alarei:" 100 gr. 10 volumes

7 — Cimento de cobre (2' pó e 2 liq.) 	

8 — Óxido de zinco 55 tv 	

—Éter.., 	

13 — Amônia .. 	

14 — Aventais para médicos ' 	

15 — Aventais para dentista

16 — Toalhas

17 — Guardanapo de papel. 	

18
	

Depósito para algodão-

19 — Depósito para pedras montadas

20— Depósito para detrito 	

21 — Vacina odontológica 	

22 a-- Malvona . 	

23 — Malvosulfan .• 	

24 — Odoram 	

25 — Colgaduras .. 	

26 — Tricosol fosMalina 	
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ATOS DO PODER,
EXECUTIVO.

ECRETO N9 142 — DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1961

PREFEITURA .DO DISTRITO,--!solve designar Paulo Nogueira Batis-
a, Caatfe do Ga-binete, para represen-

FEDERAL

Dispõe ' sôbre "a aplioaç:ão do se-Nric'
mínimo aos servidores da Prefeztala
do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito F"'ederal,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 20, item II, da Lei n 9 3.751, de
13 de abril de 1963, e tendó em vista
o que dispõe o art. 30 daenesma
decreta:

Art. j.° Nenhum servidor da Prefel-
. tura do Distrito Federal poderá per-
ceber vencimento, remuneração ou sa-
lário de qualquer natureza inferior ao
salário min:mo previsto para o Dis-
trito Federal.

Parágrafo único: O disposto neste
artigo não " se aplica ao pessoal pago
mediante recibo, nem ao pessoal que
reeebe por verba destinada a serviço3
de' terceiros.

Art. 29 a hipótese de ser o e4i4rla
nanano do Distrito Federal superam
aos nlveis de retribuição do pessoal a
que se acere o artigo anterior, pro-
ceder-se-á ao reajustamento dos mes-
mos, a partir da data em que ocorrei
a alteração.	 . -

• Art. 39 P.s despesas com a execução
da disposto neste decreto serão aten-
didas pelas atuais dotações orçamen-
tárias..

Parágrafo único: Caso as dotaçõe3
- sejam insuficientes, as despesas deve-
rão ser realizadas na torna do arti-
go 46 do Código de Contabilidade Pu-

_blica, 'levando-se a conta de credito
.

•

 s.,er aberto mediante consulta a.,éVia
ao Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, dentro do limite estabelecido
pelo art. 59, Item II, da Lei n 9 3.938,
de 21 de junho de 1951, comb'nado
com o parágrafo 2 9, do art. 80, daque-
le estatuto, e a conta de refórço a ser
pedido ao congresso Nacional, na con-
formidade de que preceituam os arti•

gos 240 e 241 do Reaulaluento Gera'
de Contabilidade Pública.

Art, 40 ste decreto. entrará em vie
gor na data de sua puolicação, revo-
gadas as disposições em contrario.

JosÉ SETTE CÂMARA

Waldyr dos Santos

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1961

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve.

DISPENSAR, A • PEDIDO •

De. Membro do Grupo de Trabalho
instituído pelo Decreto n9 73, de 25 de
julho de 1961, o Dr, Salvador Gon-
zaga Morback e' designar para com-
por o.. referido Grupo o Dr. Carlos
Gonçalves Ramos.

Brasília, 21 de novembro de 1961..
JosÉ SETTN CÂMARA

ATOS- DO PREFEITO

. PORTARIA N 9 327

O prefeito do Distrito Federal em
exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve dispensar, a pedido, a
senhora Maria Regina Moscoso de
Souza da função de Escriturária re-
ferência 5 da tabela de Extranerac-
rário .Mensalista, aprovada pelo De-
creto n9 2, de 9 de maio de 1961. e
revogar a Portaria 11 9 62-A que a de-
signou para exercer .a função de Se-
cretária-Datilógrafa da Superinten-
ciência Geral de Segurança e Interioi,
a partir de 18 de outubro próxima
passado.

Brasilia, 6 de novembro de 1961. --
Angelo Dano Rizzi„ Prefeito em exela
cicio.

• PORTARIA N9 528

O Prefeito do Distrito Federal em
exercieiu, nu uso de sues atribuiçõee
legais resolve dispensar, a pedido, o
senhor Adriano Magalhães Freire,
contratado pela Portaria n o 245 de 12,
de * setembro proximo passado e tida
exercia a função gratificada de Che-
fe do Serviço de Fiscalização do Exer-
cicio das Profissões, Sanitárias do De-
partamento de Saúde' pabilca.

Braeilia, 6 de novenibro de 1961. —
Angelo Dario Rizzi, Prefeito em exer-
cício.,

PORTARIA N 9 33'a'

O Prefeito do Distrito Federai, no
uso de suas atribuições legais, re.solve
designar o senhor Henrique Teixeira
Tamm, servidor da Companhia Drba-
nizadora da Nova Capital, pósto à dis-
posição desta Prefeitura, para exercer

s
função de Chefe' de Gabinete, sim-

bolo FG-4 da Secretaria Geral de A-
sistência,

Braeilia, '17 de novembro de 1961. —
José Sei-te Câmara,-Prefeito.

PORTARIA N9 331
•

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, a partir do dif.:.
1 9 do corrente mês o Senhor Moisés
Campos da função de Agente Arreca-
dador — referência 7, da Tabela de
Extranumerário Mensalista: aprovada
pelo Decreto n9 77, de 3 . de aedsto de.
19G1.

Brasília, 21 de novembro de 1961..
— José Sette Câmara, Prefeito,

PORTARIA No 332
O Prefeito- do Distrito Federal,

usando de suas atribuições legais, re-

Itar a Prefeitura do' Distrito Federal,
no Grupo de Trabalho de Brasília,
constituído pelo Decreto no 43.285, de
25 de fevereiro de 1958.

Brasília,' 21 de' novembro. de 1261.
— José Sette Câmara, Prefeito.

•
PORTARIA N 9 333

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso- de suas atribuições legais ., resolve
designar Maria de Lburdes Fonseca,
servira da Companhia Urbanizaziora.
da Nova Capital, posta à disposição
desta Prefeitura, para exercer a fim.
ção da Secretária — Datilógrafa —
Símbolo FG-10 da Superintendência
Geral de Segurança e Interior,

Brasília, 21 de hovembro de 1961. —
José Sette Câmara, .Prefeito.

PORTARIA N9 334

O ,Prefeito do Distrito Federal, no
uso da suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, o Tenente Ma-
noel Vi1l1a Lopes, da função de Assis-

-tente Militar cio Prefeito, FG-5, de-
signado pela Perfaria n9 9-A-10, de 19"
d .e abril de 1961.

Brasilla, 21 de novembro de 1961.
- Jose Sette Camara, Prefeito.	 •

PORTARIA' N9 335

O Prefeito do Distrito Federal,
usando de suas atribuições legais; te-
solve, designar Regina Vers. Ribedeo,
Chefe do Gabinete do Secretário Ge-
ral de Administração, para represen-
tar a Prefeitura do Distrito Farleral
:unto ao Grupo de Trabalho de Bra-
,silia, " constituido pelo Decreto ra'une-
ro 43.285, de 25 de fevereira de 1058,
na qualidade de suplente do repre-
sentante efetivo.

"Brasília. 21 de naeerrtro de 121.
_._ José Sette Câmara, Prefeito,

CÓDIGO
BRASILEIRO 13Õ AR

DIVULGAÇÃO N.° 762
• ,

Preco Cr$ 8,00

, Is VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério dl/Fazenda

1
Atende -se a pedidds re .,., Serviço de Reembilso Postal

N

ORDEM DOS ADIUtiSgENS

Regulamento. Cód1gci4le teca
e Regimentos internos dos Con-
selhos federal e Seccionai do

_ Distrito Federal. Caixa de Assis.
tènela dos Advogados.

- DIVULGAÇÃO N. 557,

Preço • Cr$ 35;co

'À VENDA:

Seção de Vendas: Av, Rodrigues-Alves. I

, Agência l: • Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Posta/
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SOCIEDADESBANCO CRUZEIRO DO SUL DE
S.I0 PAULO S.A.

JUNTA COMERCIAL DE SÃO
PAULO

Certidão — Certifico que "Banco
Cruzeiro do Sul de São Paulo S.A.,
com sede nesta Capital, arquivou
nesta Repartição sob número 187.951,
por despacho da Junta Comercial em
sessão de 29 de agõsto de 1961, i ata
da assembléia geral cair:tomatada
realizada em 30 de abril de 195:1, pela
qual mudou a reforma procetiae
assembléia geral extrnordinaaa, reali-
zado em 15 de dezembro de Mia, res-
tabelecendo a ordem estatutária pre-
cedente. estando anexada a retende
ata, a Ideia do Diário Oficial da Uni-
ão. edição de 11 de abril de lin, citie
publicou a certidão da Stipenntendèn-
eia da Moeda e do Crédito, do gut dou
fé. Secretaria da Junta Comeacial do
Estado de São Paulo. 2e de axasto de
1961. Eu. Gente Saia. escriturário, a
escrevi, conferi •e assino. E eu, Cleude
Maria For!" encarregada do servieo
de certidões, a subscrevo e assina.
Visto: Perceve' Leite Brilto, Secre-
tário. •
iN'? 40.911 — 13-11-61 — Cr$ 132,00)

LOKAB S. A. — INVESTIMENTOS

JUNTA COMERCIAL DE SA0
PAULO

Certidão — Certifico, em •cumpri-
mento no despacho do Sr. Presiden-
te desta Junta, exarado em petiço()
devidamente selada e protocolada sob
n9 2.519, aos 26 de outobio do cor-
rente ano, que "Lokab S. A. — In-
vestimentos", com sede miai. Capital.
tem os seus Estatutos Stadeas e de-
mais documentos d• oi,s de sus cons-
tituição. arquivadoa nesta Itapaatição
sob n9 ite .531. em sesaar. de 21'
outubro . le 1953: tostem:mente, /ai
n" 174.464, em :inalo de 1: da Janei-
ro de 1061, foi arvit•atk, a fama do
Diário Oliical ia Unira). edieda da 4
de agioto de 1960, (inc. puuneot• a cer-
tidão da Superintetaicatia da Moeda s.
do Crédito, reta:iaaa os delibetaaeas
tomadas na assentai': a qual mel:1dr-
titilaria. :caba:teta z•c1 1 1 de feveiebn
de 1860: do que !ou ti. secretaria ela
Junta Canerclal do Estado de São
Paulo, 27 de outubro de 1961. EU,

. Flamini° Xavier da Siir.e;ra
te de Admintatração, dact 'lograrei,
conferi e assino: — E at Clei,é.; Ma-
ria Forte, Encarregada do Serviço de
Certidões, susbdevo. — Visto: Perce-
ve! Leite Drilla. Secretário.
(N9 40.912 — 13-11-61 — Cr$ 153,00)

CASA BANCARIA ROCHA MIRANDA
FILHOS E; COMPANHIA LIMITADA

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E
DO CREDITO

Certidão — Atendendo ao requerido
em trinta e um de °moino de nui
novecentos e ser:senti e um, pela Casa
Baio:Ma Rocha alli oda, Fillos
Companhia Limitada ,com sech na ci-
dade do Rio- de Janeiro, E...todo da
Guanabara, pato fins de attytivemen-
á no Registro do Comercio, Certilico,
na forma da legai:na:ao antiii )r, tine
dos &adua do prec•:ase iiihnero dois inil
trezentos e qualeatn e três corra ees-
senta, de seu Sntetésse. contra:

Escritura — •ntalecie rir, Esta tura
Pública de alteração contratuai la-
vrada, em nove de novembro de mil
novecentos e cmenta Unia; irin.
ta e quatro vareo do liem número
quinhentos e trinta e oito do 'Vigési-
mo Primeiro 0:cto de Notas da ci-
dade do Rio de Janeira, Estado da
()opunham
, Assunto — Alteração de cláusula . V
do contrato social, que passará a vi-

• ger comia trtniscrita ia •ne:ituri supra
citada, consubstanciando a nnva dis-

tribuiçao do capital macia), decorrente
do falecimento de dois antigos cc-

Despachos — Primeiro — Despacho
de vinte e cinco de seteraoro da mil
novecentos e sessenta e um, do?1.axee-
lentitsimo Senhor Diretor Exectitiv0
desta Superintendendo, em que, ho-
mologando parecer constante on ora-
ceaao, determinou sua iemessc a sim-
(aio ministerial, opinando peio deitei-
mento da pretensa() em eau.sa.

Segundo — Despacho de vinte e
très de outubro de mil noveaentos e
sessenta e um, do ncelentissimo /Se-
nhor Ministro da Fazenda, pubatecic
no Diário Oficial da União t e praeet-
ro de novembro do mesmo ano, apa o-
vando os atos prateados, nos liamos
dos pareceres que instruem oa autos

E, por ser verdade. eu João Ptailo
Alves de Miranda Odes, funcionado
da Superintendência da Moeda e eo
Crédito, lavrei •a presente Cerlidac,
que também vai assinada pelo Chefe
tia Divisão de Organização c Funcio-
namento de Estabelerinientos de Cria
dito. Senhor Euelidea Parentes de Mi-
randa, aos oito dias ao inéa de no-
vembro do ano de oni novecentea e
sessenta e um.

Selada com Cra 213.0e.
Euclides Parente de Miranda.

(NO 40.943.— 13-11-61 — era 204,00;

COMPANHIA AmtnICA DO SUL
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTOS "CREASUL".

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CREDITO

Certidão — Atendendo ao requerido
eia dezoito de outubro de mil novecen-
tos e sessenta e una pela Cempanhia
"América do Sul" Crédito, Financia-
mento e Investimentos "CREASUlaa
cota sede na cidade de São Paulo, Ca-
pital do Estado de São Paulo, para fins
de arquivamento no Registro do Co-
mércio, Certifico, na forma da legisla-
ção em vigor, que dos autos do processo
número euinhentas e cinqüenta e seis
bana rpesenta e um, de seu Interésse,
consta:

&Cilha% — Escritura Pública de
Constituição lavrada em vinte e três
de março de mil novecentos e sessenta
C dm, a feilliaS doze verso do Livro de
Notas número novecentos e oitenta e
sete, do Segundo Tabelionato de No-
tas da cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, publicada no Diário Oficial
daquele Estado, em nove de maio do
mesmo ano.

Assunto — Constituição de uma so-
ciedade com o capital registrado e in-
tegralizado de cinqüenta ações ordi-
nárias e nominativas, do valor unitá-
rio de dez mil cruzeiros, a qual, com
sede e feiro na cidade de São Paulo,
Capital do Estado de São Paulo, dedi-
car-se-á, por tempo indeterminado, à
pratas de operações de crédito, finan.
ciamente e investimentos, observadas
as disposições legais e regulamentares
vigentes. A sociedade será administra-
da prr unia Diretoria composta de iim
minimo de três e um máximo de ,scLs
inerrdnos, eleitos por doas anos, tendo
sido eleitos para o primeiro periodo de
cestão dos seus negócios, com inan-
dato ate a assembléia geral ordinária
de me novecentos e sessenta e três 03
seguintes senhoras: Kunito Miyasaka
— Diretor-Presidente, Shiniti Alba —
Diretor-Superintendente, Keitaro Ya-
auoka — Diretor-Gerente, e Francisco
Itkoinitsu Iycla, Juntaro Takaliashi e
Shuichiro 'Nada — Diretores-Vogais.
O Conselho Fiscal, com mandato até
a assembléia geral ordinária de mil no-
vecentos e sessenta e dois, ficou assim
constituído; Fujio Yaniagata. Tadaslit
Takenaka. Tsunektch Sakal — efet-
uo —, Jinichl Shigeno, rtinji Nagas-

hima e Shinnosuke Ota — suplentes.
Além dos órgãos supra mencionados a
Companhia matem um Conselho Con-
sultivo composto de cinco a dez mama
bros, com mandato de dois anos'.

Despachos — Primeiro — Despacho
de vinte e cinco de setembro de mil
novecentas e sessenta e um, do Exce-
lentíssimo Senhor Diretor Executivo
desta Superintendência, em que, ho-
mologando parecer constante do •?ro-
cesso, determinou sua remessa à San-
ção ministerial, opinando pelo deferi-
mento da pretensão em causa. Segun-
do — Despacho de, três de outubro de
mil novecentos e sessenta e um, cio
Excelentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, publicado no Diário Oficial da
União de doze do mesmo mês e ano,
'concedendo à Companhia "América
do Sul" Crédito, Financiamento e In-
vestimento "CREASUL'', com sede em
São Paulo (SP). autorização para fun-
cionar como sociedade de crédito. fi-
nanciamento e investimentos pelo pra-
zo de cinco anos, de ncôrdo com os
pareceres da ~Superintendência da
Moeda e do Crédito".

Pagamento de selos — Pfova do pa-
gamento, por verba, do Mo proporcio-
nal devido pela constituição de capital
levada a efeito.

E, por ser verdade, eu João Nulo
Alves de Miranda Góes. funcionário da
Superintendência da Moeda e cio Cré-
dito, lavrei a presente Certidão que
também vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organizado e Funcionamento
de Estabelecimentos de Crédito, Se-
nhor Enclides Parentes de Mini:ida,
(103 nove dias do mês de novembro do
ano de mit novecentos e sessenta e um.
Euclides - Parentes de Miranda.

Selada com Cr$ 40.00.
(N9 40:143 — 10-11-61 — Cr$ 306,00,

BANCO DO cowncio DE CAM-
PINA.GRANDE S. A.

SUPERINTENDÊNCIA *.à.k MOEDA
E DO CREDITO

CERTIDÃO	 •
Atendendo ao requerido em nove a::

outubro de mil novecentos e acsseata
e Um, pelo Banco do Comércio ed
Campina Grande, Scciedade Anónima.
com sede na cidade de Campina Gran-
de, atado da Paraíba. para fina da
arquivamento no Registro do Ccrak-
cio, Certifico, ria forma Ca ieglslit-
do cai vigor, que dos autos do pro-
cesso número hum mil e iessenta e
nove barra sessenta e um, de seu in-
terêsse, consta:

Assembléias — Cópias ante, vacada;
das atas das assembléias. gerais ex-
traordinárias realizadas em eezesaete
de fevereiro e cinco de junho de me
novecentos e sessenta e um, publica-
das, em sete de março e dez de jtaaho
do • mesmo ano, no Diário Oficial e.,
Estado da Paraíba.

Assunto — Aumento de capital, aro-
posto pela Diretoria e com pareeer fa-
vorável do Conselho Fiscal, de otto
milhões *de cruzeiros para triata mi-
lhões de cruzeiros, sendo: quatro n.1-
lhões mediante incorporação de resol-
vas livres retiradas do "Fundo ie Pre-
visão", com distribuição, prooarcianel
e gratuita aos acionistas, de viree
ações nominativas, do valor anitinio
de duzentos cruzeiros; e dezoito n:1-
ihóes de cruzeiros, por subscrição par-
ticular, em espécie, de noventa rall
títulos do mesmo tipo e valor Coa aci-
ma, com realização de cinquenta por
cento no ato e o saldo a critério da
Diretoria. Outrossim,' foram ampla-
mente reformados os estatutos da ui-
ciedacle, que passaram a viaer cinto
transcritos no corpo da ata da relin:to
da dezessete de fevereiro de mil nove-
centos e sessenta e um, supra enatai'.
Do novo regulamento social de-a:te:to

mos, por relevancia, os dispaslavoi
que seguem: primeiro e aeglanito te.
'ativos a denominação e a cita
ceiro pertinente ao prazo de cindiria
social: quinto, atinente ao capital;
consubstanciando seu otov) montan.a
te e forma divisionária: eit.o a tre-
ze, ecncernentes à administração. can-.
fiada a seis membros resigna% Fira.
dente, Vice-Presidente, Secretário Ga- 1
rente. Scbgerente e Diretor-St: Intim-
te: quatorze, respeitante ao Con.dho
Pascal, composto de (rés membro afe-1
tivos e igual número de suplentes' e
dezease:s, que trata da ...p ico" Can
locroa apurados semes t.:atuei:a.a. •

Despachos — Primeiro — Deoparho
de vinte e um de setembro l•e
novecentas e sessenta e aio do Rxr.'-,
lenttssiino Senhor Diretor kaeactivo
desta Superintendência, om qae
mologando pareceres constantes en
processo, determinou sua reindaa
sanção ministerial, opinando pa . ct-;
ferimento da pretensão em eaasa —
Segundo — Despacho de três ac ou-
tubro de mil novecentos e ausent a e,
um, do Excelentíssimo Senhor I.e!na•-!
tro da Fazenda, publicado ao ni.,rio
Oficial da União de doze do mesuro
mês e ano, aprovando os atoa
cados nos termos dos par:ccrea qao
instruem os autos.

Pagamento de Selos — Prova do
pagamento. por verba. do selo mo-
percional devido pela majoraçáo co
capitai. E, por ser verdade. *ni leão,
Paulo Alves de Miranda 0,5e,-. T in-
cionitrio da Superintendência da "doe-
ria e do Crédito, lavrei n prevore et t-
Vidão que também vai assin.ala riem
Chefe da Divisão de Oatenizaaa.) e
Funcionamento de /Ni:Lacte/d.e o r i . os
de Crédito, senhor Raiadas Percutes
de Miranda. aos trlida c um dila de
mês de outubro' da imo da mil nove•
centos e sessenta e •en. — taGlide.
Parentes de Mirando.

Selada com Cr$ 20 GO
IN.° 40.726 — 10-11-61 — Cr; .t0st01

BANCO DE Cl:RD/TO LR-ZONAL
S.A.

JUNTA COMERCIAL DE S. PAULC
CERTIoãO .

Certifico que Banco de Crédito Na-
cional S.A!' com sede nesta capital.
attittivou nesta Repartição sob tdriera
190.428. por despacho da Junta Co-
mercial em sessão de G de outubro de
1961, a ata da assembléia geral ex-
traordinária, realizada em ;a r'e de-
zembro de 1959, pela qual autorizou o
aumento do capital social de ....
CrI 100.000.000,00 ictin n't, I nbss da
cruzeiros) para Cr$ 150.000.060 00
(cento e cinquenta .ntilaa cru-
adros)

'
 Acha-se arquiaada cai aaen-

SJ AO documento /teima mencionado,
a ata da assembléia geral extraordiná-
ria, realizada em 7 de março de MO:.
que deliberou deixar vagos, para
preenchimento oportuno. os cargosl
ora criados de Diretor -Presidente e
Diretor-Gerente, ratifilzi as delitteia-d
ções tomadas em assemnié ta geral ex-
traordinária, realizada cm 18 de de-
zembro de 1959, efetivou o aviar-ato
do capital social e alterou parcial--;
mente os estatutos sociais, estando
anexados à referida ata, os demais]
documentos legais do membrudo au-
mento, inclusive a prova do
to dodo Mo federal por verba, na im-
portando de Cr$ 400.000,00 (1111a1e0-a
centos mil cruzeiros) e a fobcdola;
autenticada da Rilha do Dinri)
Nal da União, edição de 13 de aderno:*
bro do 1960, que publicou a cedida°
da Superintendência da Moeda e dna"
Crédito. do que dou lã. Secrtaarta da,
Junta Comercial do Estado de São",
Paulo, 6 de outubro de 1961. Ea, (.1en7;
Saila, escriturária, a escrevi, conferi
e assino: Gcny Saia. E eu. Cleyde
Maria Forte, encarregada do servi

de certidões, a subscrevo e riss'uo:
Cleyde Maria Forte. — Visto: Pcire..
vai Leite Brillo. Secretário.
(N.9 38.751 — 16-11-61 — Cr$ 151(111



23.,I,ANC0 ' 9ERAI, REALIZADO EM 31 bE DEZEMBRO DE 1960

ATIVO
Cr$	 , Cr$

I
BanCosi . 	 	 ._2•278 239,99

,	 — Realizável: -
Devederes . . 	
Depósitos'

Imóveis	 19.629.427,40
Autcanãveis	 • 	 	 4.206.725,00 •
Móveis e Máquinas de Escritório 	 4.029.420,00 •
Instalwiúcs	 7.912446,90 .• •.	 .

26.961.259,90
471411,50	 23.432.662,40

130.1191.567,10

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1961. — D. N. van Menden — Diretor
Superintandente. —	 AOS. Diretor Adi. Administ: — Arman-
do S. Maitos	 Tèt. Contabilidade — Reg. 11.853 --'ORO

(N9 41.618 — 14-11-61 — Cr$ 114,;34)
• -
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Retificação

Na publicação feita no DUiria Ofi-
cial (Seção I Parte ir de 21•10-d,
pá-g.. 9413, ida certidão de areta.
mehto'ne D.N.I.C. 'da "Voices& In-
Vestinientbs S.A.", fazemase as se-.guintea correçfies:-

1.3 coluna: 5.0 ),ialha: Onde So lè:
rio Oficiai de 22 de agõs' ..o de 3t20,

teia-se: rios Oficiais de 29 de ato
1250.	 -

17.% linha: — Onde se lê: mentas;
4:10-61, com a publicação cla...

Lela-se: mentoS; 4a:L0-61, com pu-
blicaçãci - da	 •	 -	 •	 "

.coluna: 2.a	 'ande se lê:
SURDO, prnveniente das entradas cie

SUMO-O, provenientes eas
entradas de
íN9 40.951— 13-11-61	 1G2,K9

ti:	 -
Asserat,lé fas -L •Cópias autentiaaaas

41eS -atas das assembléias géerlis
traordinarlas reeilza.das era vinte ç
trtia de abril e cinco de novembro
mil levet:entoe e xesienta'e PUbjlea.;
das, em dezesseis- de meie e . trinta
cie novembro-de mil'llovecentos:e reá-
Senta,- no Diário Oficial' do Estacai do
Paraná.	 • ,	 •

Assunto --• Reforma' tios'eslatuta-
Tlas • artigos quarto, • Mlo, t4ii1•••.4 e
oito, trinta e nove,- quarenta , e •qua-
unta e s.eis, que'-passaram a. viger
como transcritos no corpo da ata d,a
reunião de 'cinco de novembro de' mil
novecentos e "sessenta • supra pitada,
alteraçõ.en éssas cleeókente-a • de,. -de-
terminação desta Superintendência-.

Despachos Primeiro — Despacho
de sela 'de setembro de mil nevegen-;
tc-s e sessenta e um, 'do Excelentisel-
ano- Senhor Diretor Exectitivo'.de.áta
Samerintendência, homolo;-
ando .parecer . ~gania do processo,

detertnintici Sua eemess.a" a' sanção mi-
taisterlár, °Pinando riglo d.Cerinierift

prétensãO	 catiáa; " ".

Segundo — Despacho de dez de ou-
tubro de Mil flovetentas e aisenta e
nra, do EiCceieritfesifrai Senhor . Minis-
tro as Penda, publicado lio : Diiirio

'Óficlal d União de dezesseis do mes-
no mês é aná,' 4pi:dvandô õt -Ws
pratic-ados, nos' térmes do:i pareceres
que7inefraein

, por ser verdade, eu 'João Paulo.
Alves de Miráfida G'óes, luncidriErio
dg -Superintendênela `da Moe ,cia é , do
iCrédito, lavreiprésenhe :Certidão -
quê também 'vai assinada:pelei Chefe
da Diviski -de Organização ç Funcio-
namento de Estabelecimentasode Cré-
dito, Senhor Euclides Parentes *de
Vliranda. aos trinta dlas 'do ,més. de
cutubre do -ano de mil novecentos 'e

'6.e.4epla é - um. -.. Eaclide's Parentes
do Miranda. - .

+, 0.clada com Cr$ 20,00.
0.,78.3	 — Cr5 201,001.

CASA BANCARIA FRANCISCO
AGUIAR LTDA.

SECRETNUA DO INTERIOR,
E SP,puRaNça

tirt,,2-ART.Vvg:rro EsT.Npu4r, DE
'41'71:0$`1RIA E COMERCIO -

• Certidão — - Certifico a reqaeri-
mento da • Casa -Bancária .: Franelsco
Aguiar Ltda., firma 'Comerciai esta-
belècida ein São Lida •-- Maranhao,
em 'obedlncia ao desPacho de Sr.
Diretor ; do Departainénto Estadual 'de.
Inclaátria e • CeMérdie "ná i'earderiMeri-,

protea.aslatIci • adb o'n° ., 2.052-7-13-61
qUe • revendo O Arquivo do DEI-O.
dele conáta o se.vainte: Casa - Banc-
ria' riso-cri:Sela Agitiai Ltda., .estabalfa.
cida - iieste. cidade' deSão 1 amv -0O31:414

tèl do' Estaco do Maranit:i:a . A Ave-
nida Péc1ro-11, n! . . 02, iéquer

duas Nr41.5 dos se.;aintes ar-
quiva gielktOs: /5) fálha n) 0.0:33 . do
D6Trpiffea1 da União, Seção, 1,
Parte 1, cie' 6'de outubro de INL mie
pillalieati a Certidão da• Superinten-
dai:Leia - Ao lgoetià e do Crédito, no
processo 	 referen,.e à escri-
tura de alteraçãe Contrato social
da' referida. entidade, Cern adinissào
de neve's'saScioi, .aurnento de capital
de C ''.gp0.p90,5) • '(três miltiõas de.
-:Cruienoas) pgra.."Cr$ 5.-(0•..00,0Q

	

c» milh3es de cruzeiros):e sua. trans 	
formá4ão `em, SoeiérVide kr.tinima sob
ã. denckiiinatão-. -de Casa ' Bancrária
Pranerseá-l'Ágidgr s.. 	 • 1y yrada- •no
LiVre	 N'ttas' n94..3, fis. no' 143 a

caffirio 'do 19 Orieia cies.te
cidade12 N.jUnb.0'4:1e 1961;
fõllies ns. a9- a 5 -do Diário Oficial do

24aran.,tão n ne, de 21 de
jimh.6 de-	 que. foi . publicada
• mericitnada • -. escritura ' -pública
transformação	 . Bancária
Francisco Aguiar Ltda.' Reyendo o
0rquivo dèsle - Departamento, certi-
fico' que os referidos' documentos, es-
¡tão .deVidarnehte • arquivados Sola o
n 3i,eia' . 9, de novembro . de .1961.
E para constar eu, Benedito Soares
da Silve, Aropit.sta classe E, passei
à presente ro.ie vai por mini datada e
assinada, ' visada— pelo- Sr: Diretor
Francisco Çoélho -de Aguiar Neto. '—
Departamenta : tstadaal de . Iims.tria
e CoMércio, em São 1Lulz do -Mara-
nhão,	 nMiembro de , 1061. 	
sãg Luiz do '1..1a,Panhão, 9 -de:floremr
bro de j 1.	 enedito SoareS

.	 - •	 •;•	 ,

(N9 4j.52;9 ' — . 14-11-61	 Cr$ 153,20)

•
CASA EXPORTADORA NAU- MA2yAl.

- . GElfp á.' A.

"JUNTA
. - . b ito--TA~ "

Certidão -- Certifico, em . cumpil-
mento ao despacho do_ Sr. Frésideii

'destp, •-eg.r?..do em Pet.ição
devidamente selada e •prpteeelada gni)
n-2.216, ' atm 2.0 de :osetem.brá -do COfj•
rente ano, que .a; Casa Exportadora
Nauma.nn Gepp S. 'A.:* com sede' em
Santos, neste Estado, tem os seus Es-
tai trios sr.,pials ,; e- demais documentos
legais deStiá, conztrtulçao arqu1vadc4'
nesta .RePaistição s 'ob n9 22.469, em
Seisão de'l cr de êleZem13ro dê 1944; —
posteriormeN.e, a- referida sociedade
prbeedeit, aos seguintes arquivainen-
toá: iii5.• ;19 172.9.14, cm sessão de 21
de maiic? de '96i, foi arquivada a ata
extraordinária. realizada em: 16 de
março cie , na • qiial. 7êm trans-
érftns . os 'noves • ;EStatutes • Sociais,
constando dos inesmos, que a direto-
ria será. composta ele quatro membros
com'inandato Por -quatro anos, sendo:
Diretor - Presidente; Ditator Gerente;
Diretor .Secretário; Diretor • Adjunto;
sob n9 170.93/,' em 440' de -21 de
Março de :924 a ata ordinária, rea-
lizada gm ie de março de I91,,. da
qual con,eat eleição cal diretoria Co:n

,

anAndato por quatro anca.. Diretor
Presidente:' Jorge Alberto Broad; Dl-
tetor• Gerente: Lydio Santos Paulo;
Diretor Secretário: Hugo Maggi; Di-
xetdr Adjunto: Armando -dos • Santos
Pauto; -  que dou :fé.- —"Secretaria.
tia Juta Comercial do Estado deaSão
Paulo, 21 de setembro de • 1961. —
Eu, Flamini° Xe.vier da SWeira, As-
sistente 'de Administração,', clacUta-
grafe:, conferi e. assino: Flamini° Xa-
vipr da';Sii . ...veira -E eu, #`;' ?eltde 41a-'
ria Forte, .Wicarrégatia do Serviço de
,Cerlid.bes, subscrevo:' Cleyd3. Marta
FOrfr.	 visto: Perceval Lette Brittd,
Secretário.	 •
GV, 41.641	 1+-11-61	 Off .1 n53,00.1

BANCO FINANCIADO R S. A.
-DIVISA° DE 'REGISTRO DO - •

• COMERCIO •	 '
cenri:io .-

Certjficco que 0- banco Financiador
$:A., arquivou neta' Diviso eob o'

n.o E5.155 •; per despacho de 7-11...61,
ata da assembléia 'extraordinária, rea-
lizada. cai 47 1-61, que. aprovou o au-'
menta do capital 'social: tia .............-
Cr$ 50,400.0920,00 -para Cr$ .........
100.000.000,00, mediante subscrição ,
em dinheiro, e alteração dos estatutos,
fla'. de -D.O. 027-1-61 'pie publi-
cou a ata da assembléia  8,erJ eatraor-
(finaria, de 4-1-61 .; que ap,,,rqvou'o au-
mento ciO caPital soCia1 de 	 •
Cr$ 50.000.030,0 para 04 	
102.003.000,00: 20-2-61 que puoiicou a
certidão 'da SUMO-O aprObatorià . das
deliberações da asSemlaTéld ger̀ al ex-
traordinária cie 4-1-51, -do: que Citai te.
Deparfame.ntó . aeleiial de Incl.:catria,
e ' Com.ércio, Divfsão de Região no
Comércio, em 1-11-61. Eu; Ieda de
Souza; Dat. uivei p, esereal, conteri e
á.ssino — leda ' de Soara.	 e..,i, Ru- -
bebi Lima, Chefe	 .i.t.i9.50,ero e
assino.'

Selada_ cem Cr$ 20,00

35.828.421,30

16.259.022,40	 19.569,58,90'

••• $5J397.342,50

51.265.581,50

4.101.721,00

55.807.342,50

130.891.527,70.

BANCO COXIERCIAL. DO PAR:1N,4
OCIEDADE	 '

SUP ERINTENDENCIA DA .410SD4
DR3 ".C2ÉD1IO -

' Certidão	 Atendenda ao:reque-
rido' ein-irte e" Se'al de outua.to
iu1neNieréntes e Se:AS(14, pele Bala;
Oo Carnercaal dQ‘,Faran4 'Socied•ade
aindniMS

'
 caiin S'ele-can, Ponta bom â,

1:5 1.,,i;Ja	 pa.,allias',á'é ara
quivainento no RegiStio Camer-
cio, certifieo. na fOraia dejegislaçãa
cr.a vivr, 'que, das matos do paa,:esso
númere oitocentas. e quarenta; e 'seià
dw.rra esenti. de seu Liteô.sSer cens-

312110S:

.Depreciaçao .

IV.	Resultado Peclerae:-

. V — Não

•

Capital -
-VI — Rsigitel:

Administração Geral

(N.9 41.673 •— i6-11-61— Cr$ -192,00)
.	 ,

HEI( — C14. REAL HOLAIVDESA . DE AVIA.0.0 (FILIAL DO 'BRASIL):.	 ,

Diversos Materiais , Estoqu . 	 	 2.255.129,00
DesP."AnteelptwaS , 	 •	 -i-. 	  .	 '327.924,30 -
Dag:R. Fropagaiida . -	 	 .193.814,90 '
Outras contas da euspenso ,. . 	 3. 049.584,00 , 5 .G27.111,30.	 ,.	 .'

FAS.SIVO,,

Credores Diversos	 17.192.124,00
Casã "t1xlatriz	 	  *24 613 4 . 6,	 •	 ,	 ,

- VII--- Reserva.,
Demissões	 .

DP1ONSTNÇA0 DA CONTA 'LUCROS E PERDAS" REALIZADA.
• EÁ1 31 DE DEZEMBRO DE 190

,

Cr$
21.135.641,30

Comerciais •	 '	 '••• n12.9.869,73
•Operações e Técnicos . 	  .. 	 	 it.998.t0,20

Po'r conta da Matriz . . . . 	  r .	 É6 8`57.'56.4,0

	

-	 -	 '

_DEEITOS

0RDITOk. •
Cr$

Receitas -de Passagens -- Bagagens	 Fretes e Mala Posta)
•Diploinátiça •	 . 	 -	 	 • 	 05.680.552,5a

•Cara 'Matriz.	 .	 5.743.000,00
Saldo em 31 de dezembro de 1920 . 	 	 59.503iop.,7a



Volum.	 Tomo

XXIV
XXV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI
XXVI

XXVII
XXVII
XXVII

XXVIII
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII

XXXIX
XL

XLVI
XLVI

•

	

VI	 Discursos Parlamentares 	

IV A Imprensa 	

	

Ill	 Trabalhos juriclicos 	

	

111	 A Imprensa 	

	

V	 Trabalhos Turidicos 	

	11 	 Discursos Parlamentares 	  100

	

... 	

	

I	 Rescisão de Contrato 	

 1472005::

	

1	 Trabalhos Juridicos ...	
,00

12Q00•

112200;0%0

50,00

	II 	 Trabalhos Jurídicos 	 	 70,00

	

III	 Discursos Parlamentares 	
19200,0000'

	

I	 Dikursos Parlamentara! 	

	

II	 Réplica 	 120,00

	

III	 Réplica 	

	

V	 Discursos Parlamentares 	

	

I	 Discursos Parlamentares 	

 111232000:,000000

	

I	 Discursos Parlamentares 	  100,00

	

II	 Trabalhos Juridicos 	 	 80,00

	

III	 Trabalhos Jurídicos 	  120,00

	

IV	 Limites Ceará - Rio G. do Norte 	  120,00

	

Ni	 Limites Ceará - Rio G. do Norte • 120,00
	I 	 Discursos Parlamentares 	  120,00

	

I	 Discursos Parlamentares 	  150,00

	

I	 O Caso da Bailia 	 10,00

	

I	 Cessão da Clientela ..w  
c.:.9....

45.00

	

II	 Campanha Presidencial

	

I i Campanhã Presidencla! t 	  120.00
	  120.00

élzsunt41 Preço
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ANÚNCIOS
[I COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO

" VALE DO PARAIBA
"CIIEVAP"

r chamada de c - :nal
1-' Nos termos do 9 19 do art. C e do

art. 40, letra "b" dos Estatutos e de
acordo com a Resolução da" Diretoria,
aprovada na 289 Reunião Ordinária e
ratificada pelo Conselho de Adminis-
tração, em ,sua 119 Reunião Ordinária,
convidamos os Srs. Acionistas a .efe-
tuarem a integralização de mais 10 €,Z,
.(dez por cento) do capital social, na
proporção das respectivas hções subs-
critas até o dia 20 (vinte) de dezem-
bro próximo futuro.

• Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1961. - José Varonil de Albuquerque
Lima, Diretor-Presidente - °tirou
Siares, Direloi -Financeiro.

(Dias: 21, 22 e 23-11-61).
( N9 41.693 - 16-11-61 - Cr$ ,...,

306,00).

Horizonte, ou em qualquer estabeleci-
mento bancário, até o dia 26 dêste
Inês. Ficam suspensas, até o décimo
dia imediato ao da realização da As-
sembléia, as transferências ou a con-
versão de ações ou o desdobramen'o
de cautelas. Brasília, em 17 de novem-
bro de 1961. - Pedro Renault Jasta-
nheira, Vice-Presidente.

Dias 17, 20 e 21-11-61.
(N9 38.774 - 17-11-61 - Cr$ 102,001

DECLARAÇAO

Eu, Mário Travaglini, brasileiro, sol-
teiro, filho de Carmine Travaglini e
Maria Zini, declaro para 03 'devidom
fins que foi perdido meu diploma de
Economista, expedido no ano de 1956,
pela Faculdade de Ciências Económi-
cas Contábeis e Autuárias; "Coração de
sidade Católica de São Paulo.
,--São Paulo, 23 de outubro de 161,

Mario Travaglint.
.(R. 21, 22'e 23-11-61).

( N9 38.792 - Dias: 21. 23 e 25-11-61
- 20-11-61 - Cr$ 153,00).

CAMARA JUNIOR DE BR.ASILIA

Estão convocados todos os associa-
dos para a Assembléia Geral Oerli-
liaria que se realizará , no dia 19 de
dezembro de 1961, às 20,30 horas, em
19 convocação, e às 21,00 horas, em
vê convocação, que deliberará com
qualquer número sobre a seguinte

Ordem do Dia, no salão do Hotel
Nacional de Brasília:

A - Relatório do Conselho Dire-
tor.

B	 Data da eleição do Conselho
Diretor para o exercício de 1962.
•C - Várias.
Brasilia, 14 de novembro de 1961.

- Hamar montes Costa, 19 Secretá-
rio. Roberto Mauricio Morais, 29 Se-
cretário.
( N9 38.795 - 20-11-61 - Cr$ 61,20).

CASA EXPORTADORA NAUMANN
GEPp S A. - SANTOS

Ala da reunião da Diretoria realizada
eia 19 de Setembro de 1961	 _

Ao primeiro dia do mês de Setem-
bro de 1961, na sede social, reuni-
ram-se os Senhores Diretores Jorge
Alberto Broad, Lydio Santos Paulo,
Hugo Maggi e Armando dos Santos
Paulo, e pelos mesmos, de acordo com
o disposto no artigo 39 dos estatutos,
foi deliberada a criação e instalação
de Filiais 'nas cidades de Niterói e
Angra dos Reis, ambas no Estado do
Riu de janeiro. Para constar, foi la-
vrada a presente, da qual se tirará
uma cópia autêntica, a fim de ser
arquivada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo.

Santos 19 de Setembro de 1961. -
Jorge Alberto Broad, Diretor-Presi-
dente. Lydio Santos Paulo, Diretor-
Gerente. Illrgo Miti gai, Diretor-Secre-
tário. Armando dos Santos Paulo,
Diretor-Adjunto.

Está coniortne o original trasla-
dado do Livro de Atas de Reunião
da Diretoria, da Casa Exportadora
Natunann Gepp S. A.

Casa Exportadora Naumann Gepp
S.' A. - Bugo Maggi, Diretor.
(N9 41,642 - 14-11-61 - Cr$ 153,03)

•
SINDICATO DAS EMPRESAS
TELEFÔNICAS DO ESTADO

DA GUANABARA

Edital para registro de. chapas

Faço saber aos que o presente vi-
rem ou ale tiverem conhecimento
que, nos dias 13. 14, 15. 16 e 18 de
dezembro de 1961, serão realizadas
neste Sindicato as elei r.oes para a
sua Diretoria e membros do Conse-
lho Fiscal, ficando aberto o prazo de
15 dias, qu r correrá a partir da pri-
meira publicação•dêste. para o re'-
giro de chapas na Secretaria, de
acordo com o disposto no parágrafo
29 do Artigo 39 das Instruções Ane-
xas à Portaria n9 146, de 18 de ou-
tubro de 1957.

As chap;-,R deverão ser registrada
em separado, sendo uma para os
candidatos . à Diretoria da entidade
e seus suplentes e outra para o Con-
selho Fiscal e / respectivos suplentes.,

Os requerimentos para o registro
chapas, contendo os requisites pre-

vistos no parágrafo 19 do Artigo 5"
das citadas Instruções, deverão ser
apresentados em três (3) vias, assi-
nados pelo candidato que encabeçar
a chapa, não sendo permitida, para
.tal fim, a outorga de procuração.

Rio de Janeiro, iti de runembro de
1961. - A'berto Woods Sornes, Pre-
sidente.
( N9 41.662 - 14-11-61	 01$ 153,00)

COMPANHIA TELEFÔNICA
DE MINAS GERAIS

Assembléia Geral Extraordinária

• São convocados os senhores acio-
nistas para a Assembléia Geral Extra•
ordinária a realizar-se no dia =9 ele
novembro corrente, às 8 horas, na série
social, nesta Capital,•provisoriamente
Instatadan tt Av. W 2, Q. 10, L. 16-13,
para o fim Único de deliberar sobre
'uma proposta da Diretoria quanto .tie
aumento do capital e decorrente mo-
dificação estatutária. Os acionistas
proprietários de açoes ao portador, me
quiserem participar da Assembléia,
deverão depositar as respectivas cau-
telas no escritório principal da Coar-

. Panhia, à rua Goiás s.n., em Belo

..e.g...w.eng••nnnn

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

1
VIII

Ix
X

XIV
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XIX
XX
XX
XX
XX

XXII
- XXIII

XXIV
XXIV

Voluma	 Tomo -

À

100,00
100,00
40,00
40,00

120,00
60,00
50,00
35,00
45,00
45,00
40,00
35,00
50,00
65,00
80,00
40,00

120,00
120,00
40,00
40,00
60,00

250.00
70,00

200,00
65,00

LIC)

Primeiros Trabalhos 	
Diversos Trabalhos 	

- Discursos e Trai.). Parlamentares
Reforma do Ens. Primário 	
Questão Militar 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda . do Império 	
Queda do Império e 	
Queda do Império 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório cio M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Pareceres Parlamentares 	
Trab. Juridicos - Est. de Sitio
Trab. juridicos - Est. de Sitio
A Ditadura de 1893
A Ditadura de 1893
A Ditadura de 1893
Trabalhos Jurídicos

.Discursos Parlamentares 	
Impostos Interestaduais 	
Discursos Parlamentares 	
Trabalhos Juridicos 	

I

Assunto
	

iPreço

•

• •
• •

1



DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS 'INTERIORES
Repósitório de doutrina, decisóes adminisa

trativas, pareceres, acórd:os dos tribungis jty4

diciários, legislação, acompanhado de índices

Analítico e alfabético. Publica541 „trimestral.

•

Preço: Cr$ 40,00	 -

A VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11

Agência : Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

••n••n1111.1•111•1..11n111*n••n•••••n••
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PREÇO DO NÚMERO DE OJE: Ç.R$ 4,00


